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ACTOS  DO PODER EXECUTIVOAs assignaturas do Diario °Meia' x. são pagas adeantada-
imente: na Capital Federal, á. Thesouraria. da Imprensa Na-
cianal; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
jleral e ás Alfandegas, e cu.tain

Por anno 	 •	 24$000
Por nove mezes 	 	 18$000
Por seis mezes 	 	 12$000

Os funccionarios publicos da União que autorizarem o dee -
Cont) mensal de 1$500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que taxarem.

Os funccionarios publicos, estaduaes ou municipaes. poderão
bbter a folaa p,lo mesmo preço, sendo, porém. o pagamento
adeantado.
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DECRETO N. 8.154—DE 18 DE AGOSTO DE 1910 ‘
Autoriza o Ministerio da Fazenda a emittir apolices até á quantia

de 20,000:000$, do itiro de 5 0/ papel	 II,.
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do ri

et
,

usando das autorizacó is contidas no art. 2^, n.II, da lei n.1.1 ,iles
25 de fevereiro do 1904, art. 18, n. VI, da lei n. 2.221, do
30 de dezembro de 1909 e art. 1°, §3°, da lei n. 1.126, de 15 de
dezembro de 1903, decreta:

Art. 1.° Fica o Ministerio da Fazenda autorizado a emittir
apalices até á. quantia de 20.000:000$, para occorrer ao pagamento
das prestações vencidas o por vencer dos contractos celebrados
pelo Governo da União para a eonstrucção das Estra las de Ferro
Madeira e Marneré, S. Luiz a Caxias, prolongam:m:o da de Sobral
e Central do Rio Grande do Norte, Timbó a Popria, Passo
Fundo a Urugua,y, Daqui a S. Beija e outras linhas ferroas que
servem á ligação geral dos Estados.

Art. 2.° As apolices de que trata o artigo anteedente serão
nominativas, do valor de 1:00S cada urna, vence eão o juro de
5 %, papel, ao anuo e serão do typo a que se refe..e o decreto
n. 4.230, de 28 de janeiro de 1902.

Art. 3.'' O juro d. tsses titulos será pago semesiralmento
na Caixa de Amortização o nas Delegacias Fisiates nas Estados.

Art. 4. 0 A amortização será feita na razão de meio por cento
ao at,no, a partir da,quelle que se seguir ao da terminação das obra,
por meio de e impr.', quando as apolices estiv..rem abaixo do
par, e par sorteio, "indo o-Jiverem ao par ou acima delle.

Art. 5.0 Os titulos que farem emittidos gozarão da garantia do
Governo e dos privilegies e isenções que as leis couce tem ás apol:-
Ces ora em eirc.1110o.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1910, 89 0 da Indepeadencia. O
22° da Republica,

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.

DECRET N. 8.161—DE 24 DE AGOSTO DE 1910
Transfere da comarca da capital para a de Ibitinga a sede da 118*

brigada de infantaria da Guarda Nacional do Es lado de São
Paulo
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, attet-

deudo ao que repres •ntou o coronel comrnandant 3 superior interino
da Guarda Nacional no Estado de S. Paalo, decreta:

Artigo unico. Fica transferida da comarca da capital para a.
de Ibitinga, no Estado de S. Paulo, a sede da 1180 brigada de in-
fantaria da Guarda Nacional do mesmo Estado ; revogadas as dis-
posiç75es em contrario.

R;o do Janeiro, 24 do agosto do 1910, 89 , da Independencia e
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino 0/ynipio de Torres Ban,leira.

DECRETO N. 8.162— DE 24 DE AGOSTO DE 1910
Transfere da comarca da Faxina para a de Ibitinga a Sai,

da 37 E, brigada de cavallaria da Guarda Nacional do Estado
de S. Paulo
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atteri.

dendo ao que representou o coronel commandante superior into-
rifo da Guarda Nacional no Estado de S. Paulo, decreta : 	 •

Artigo unico. Fica transferida da comarca do Faxina para a
de Ibitinga, no Estado do S. Pauto, a sé,le da 370 brigada de cava!-
lana da Guarda Nacional do mesmo Estado ; revogadas as dispost.
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de agosto do 1910, 890 da lndopendoncj',
O 22° da Republica,

NILO :.PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. •
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DECRETO N. 8.163—DE 24 DE-Aunr,...-3 DE 1910

Transfere da comarca da capi
stal para a do Amparo a séde

8S it brigada de infantaria e da 44 a brigada de cavallaria
Guarda Nacional do Estado de S. Paulo

O Presidonto da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que renresenten o coronel commandante superior interino
da Guarda Nacional no Estado de S. Paulo, decreta:

Artigo unico. Fica transferida da comarca da capital para a
do Amparo. no Estado de S. Paulo, a sede da S8s brigada de infan-
taria e da 44 s brigada de cavallaria da Guarda Nacional uo mesmo
EstaiSo ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de agosto do 1910, 80° da Indepsndencia
e22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

'DECRETO N. 8.164—DE 24 DE AGOSTO DE 1910

Crea mais uma brigada de cavallaria de guarlas nacionaes na co-
marca de Acary, no Estado do Rio Grande do Norte

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, para
execuçã,o do decreto n. 431, de 14 do dezembro de 1890, decreta:

Artigo unico. Fica arcada ssa Guarda Nacional da, comua 4 de
Acary, no Estado do Rio Grande do Norte, mais uma brigada do
cavallaria, com a designação de 6,, a qual se constituirá de dons
regimentos, sob ris. 11 e 12, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida comarca; revogadas as dispo-
sições em contrario.

Rio de .Janeiro, 24 de agosto de 1910, 89 0 da Independencia
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torr.'s Bandeira.

DF.CPETO N. 8.165 — DE 24 DE AGOSTO DE 1910
Crra mais unia brigada de infantaria e duas de cavallaria

guardas nacionaes na comarca de S. Benedicto, no Estado
do Ceara

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto o. 431, do 14 do dezembro do 1890, de-
creta:

Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca
de S. Benedicto, no Estado do Ceará, mais uma brigada de infan-
tesa, eoin a designação de 92, , e nuas do cavallaria,com as designa-
f,IY`S de 188 e il,a, constituindo-Se aquella de tres batalhões do sor-
viço activo, sob as. S74, 275 e 270s e de um do da reserva, sob
n. 92, e estas de dons regimentos, cada uma, sob ris. 33 e 36 e 37
e 2a , organizando-se estes e aquelles com os guardas qualificados
nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1910, 89 0 da Indepen ;cicia e 220
da Ri publica,.

NILO PEÇANTIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 8.166-- DE 24 DE AGOSTO DE 1910
Crea mais uma brigada de infantaria de guardas nacionaes na co-

marca de Amarante, no Estado do Piauhy

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execuçio do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de
Amaranto, no Estado do Piauhy, mais uma brigada de infantaria,
com "a designação de 57a , que se constituirá de tres batalhões do
serviço activo, sob ris. 169, 170 e 171, e de um do da re serva, sob o
n. 57, os quaes se organizarã.'o com os guardas qualificados nos dis-
trictos da mesma comarca, revogadas as dispossçiies em contrario.

Rio de Janeiro, 24 do agosto de 1910, 89° da Independen'ia e
1 22° da Republica.

NILO PEÇANITA.

Eswraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 8.168-.-DE 25 DE AGOSTO DE 1910

Approva e regulamento para o serviço de vetcrinaria do Exercito

O Presidente da Republica dos' Estados Unidos do Braz,l. em
vista do (iiss , st • no art. 120, alineasei, e e ta x da lei D.1.860, de
4 do janeiro de P .0-t, resolve approvar o regulamento que com esta
baixa, assigna.do pelo general ae divisão Jes( Bernardino Bormann,
ministro do Estado da Guerra, para o serviço de veterinaria do
Exerci

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1010, 8? da Independencia
2° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

J. B. Bormann.

Uegulamento para o serviço de veterinaria
do exercito a que se refere o decreto
n. 8.1.(.3 .S, desta data
Art. 1.° O serviço veterinario militar, Incorporado ao do

saúde do Exercito pela lei n. 1.860, de 4 de janeiro de 1908, tara
por fim

a) o serviço do prophylaxia : destinado a preservar das en-
fermidades, por meio de rigorosa policia sanitaria, os animes
em estado de saúde

b ) serviço clinico : destinado a ministrar aos animaes doentes
o necessario tratamento.

PESSOAL

Art. 2.° Nos regimentos de 'artilharia e nos regimentos de
cavallaria, do quatro esquadrões haverá dons vetei-manos ; em
cada grupo de artilharia independente, ou quando isolado, e nos
regimentosale cavallaria de dous esquadrões um e bem assim
nos estabelecimentos militares e nas diversas unidades em que
houver ms,; se 30 animaes.

Nos resiniantos de artilharia e de cavalla.ria que não tiverem
a cavalhada. eia a.rgolla só haverá um veterinario.

Paraarapeo unico. O mais antigo ou graduado no corpo será o
encarregs do o o principal responsa.vel palio serviço, ao qual con-
corre COM os domais.	 •

Art. 3.° Alts m dos veterinarics haverá mais o pessoal auxiliar
de sargento s , cabes e praças de que trata o regulamento do serviço
interno dos corpos.

Art. 4.° Todos os corpos ou estabelecimento; militares
teirt0

a) enfermarias veterinarias do accôrdo com as exigencias sciens
tificas o com o numero do seus animes, na proporção de 5 S'0,
reservando duas baias para isolamentos e tres para tratamento
especiel. A enfermaria deve ficar afastada o mais possivel das ca-
vallariças;

b) piiarmacia veterinaria.
Art. 5e O serviço diario, iniciado ás 8 horas da manhã de 1

de ale il a 30 de setembro e ás 7 de 1 de .oucubro a 31 de março,
começará pelo exame da cavalhada das baias e em seguida da en-
formaria.

Finda a visita, o encarregado do serviço mencionará no livro
de visitas (liarias, existente na casa da ordem, as baixas e altas,
as obsesvax; aes em que devem ficar os animaes por um ou mais
dias som frisar serviço e todas as occurrencias havidas durante as
24 horas, !o modo caie e-te livro substitua a parte diaria.

Art. 6. 0 O encarregado do serviço terá a seu • arco a enferma-
ria, a pliaimmcia e bem assim toda a escripturação (ice a respeito
for neeessaria.

Art. 7. 0 Nos corpos em que houver mais de um veterinario,
ficara sempre um de dia ao corpo.

Art. 8.° Ao encarregado do serviço, como seu principal re n
sponsavel, compete:

a rubricar as papeletas dos animaes recolhidos á enfermaria,
nas gumes lançará, oin seu proprio punho, o diagnostico e, diaria-
mente, a marcha da molestia, tratamento interno e externo e ali-
montação apropriada ; e bem assim a alta com o motivo que a
detcrininou e os dias precisos de repouso, tudo datando e assi-
guando ;

b) escrever todo o receituario, por extenso, no respectivo livro
(modal n. 2);

c) providenciar sobre o sequestro de algum animal que tenha
de ser abatido por qualquer exigencia scientifica ou como medida
economica ;

d) propor ao commandante o sacrificio dos anima,es que devam'
ser abatidos por qualquer motivo. Por excepção, Sazel-os abater
immeSi itamente nos casos de hydrophobia ou de fractura ;

e) pa sar, uma vez por semana, uma revista geral na cavas;
fazando-se acompanhar dos seus auxiliares ;

f) requisitar do fiscal do corpo o pessoal determinado no rego-
1 tmonto para o serviço interno dos corpos e o éxtraordinario que
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se tornar preciso e bem assim a substituição de algum auxiliar
que seja inconveniente ou não tenha aptillã,o para o serviço ;

g) communicar, por oscripto ou verbalmente, ao fiscal do
coime (Iualqaer falta commettida pelos seus subordinados

h) dar a seus auxiliares minuciosas instrucçõos acerca dos
cuidados hygienicos e therapeutieos.

Art. 9° Como encarregado da pharmacia, compete ao vete •
rinario

a) manipular os medicamentos precisos para os curativos dos
anima e s a

14 providenciar no sentido de ser sempre a pharmacia provida
de todas as drogas, medicamentos o utensilios necessarlos, para o
que deverá fazer os pedidos com to la a regularidade

c) remetter ao chefe de sande e veterinario, nas regiões mili-
tares, no princinio de cada trimestre, o mappa da c arga e descarga
dos medicamentos e utensilios da pharmacia, existentas e coces-
sarios para o trimostre, extrahido do respoctivo livro (modelo
n. 1) ;

d) lançar no livro (modelo n. I) todos 03 medicamentos, dro-
gas, utensilios e mais oli;ectos suppridos á pha,rmacia„ depois d3
tudo examinado por urna commissão nomeada de accôrdo Com o
art. 10 desta regulamento

e) tratar e coaservar o material cirurgico e pharmacoutico,
0$ apparemos e tudo que e ti ver sob sua guarda, requisitando a
substitui eão dos que estiverem em máo estado ou tiverem sido
julgados inserviveis, por urna commissão para esse fim nomeada
de accórdo com as disposieõe: em vigor

f) entregar ao ii el do corpo o mappa do movimento mensal
o animal (modelo n. PO

g) entrego' á secretaria ( Y o corpo ou estabelecimento, com des-
tino Oivisão de Saud° : no fim de cada trime ,tre e anuo, o mova
geral do mo ima ito ; semestralmente, o anima de carga e des-
coroa do ia trumentos cirurgicos e apparelhos, o qual será ex-
traholo ;:vro respectivo (modelo ri, 3) semestralmente e
anioaeomenie, o n-aopa n000logico, por ordem alphabetica (mo-
delo n. ), o; VI.MaeS tratados na enfermaria e baias e a relação
do pessoa co corpo de saude qae term sob suas ordens, com todas
as ater iÇõCS occorr;das e a sua conduta civil e militar ; e annual-
Mente, um relatorio circumaancialo sobre o estado e tratamento
da cavalhad mencionando todas as suas necessidades e indicando
as meilid s ateis in !leoa:a:avais ao serviço.

Art. 10. u vetertrat io ene u pega'fig deverá fazei pacto da
commissão de exame de instrumentos eicurgic,:F, medic.tmeutos
o uleasilios feimecidJs p ira O serviço. Esta commis•ão, consta-
titula tamb.on pot um medico ou pliarmatmurico, conforme a na-
tureza do ojecto a examinar , o ma s um (Aliciai do Exercito,
nomeada pelo commaantauto do corpo ou chefe do estabeleci-
mento.

Art. 11. O veterinario eaclrreg,ado do serviço corresponder-
se-lia com o commando do corpo por intermedio do fiscal. no qu
for relativo á admiti stração ou dos iplinL ; n assumptoe tochni-
coo ou meiem ificos, com o chefe de soado e veterinaria nae regi6 s
militares. pelos tramites logaes.

Art. 12. E' express onente ve lado ao veterinario conservar,
no corpo eu estabelecimento em que servir, qualquee animal ata-
cado de mormo ou outra molestia contaaiaot, mesmo a pretexto de
experiencia para a soa cura ; devendo proceder na fôrma da alinea
d do art. 8'.

Paiagraplio unico. Nos animaes s'mplestnente susoeitos de
mormo ou lampa,rao serão s)mente pe.rmittalas as illtCrV0LIÇUCS

•deetinadao a demonstrar a sua existencia.
Art. 13. Em casos de molestia, grave em algum animal, o

veterinario deverá visital-o duas ou mais vezes por dia, conforme
for necess trio.

Art. 14. O veterina,rio deverá, ouvir os seus collegas do mesmo
ou de outro c amo quando houver algum animal atacai() de mo-
lestia grave ou chronica e julga ia incurtvel ; si dessa conferencia
i'esultar a confirmação de sua ineurabilidade, proporá o seu abati-
mento.

Art. 15. No caso de morte por molestia cujo diagnostico
tenha si lo duvidoso, o veterinario procederá á autopsia, e bem
assim todas as vezes que lhe for determinado por qualquer
motivo.

Art. 16. O veterinario poderá conservar nas baias communs
animam atacados do molestias ligeiras, cu„o tratamento não
exceda. de 15 dias.

Art. 17. Os veterinaries poderão exercer livremente a sua
profissão fora, dos quarteis, desde que não resulte o menor prejuizo
aos seus deveres militares.

Art. 18. As cavallariças serão caiadas e desinfectadas rigoro-
samente de tres em Ires mezes e todas as vezes que o veterinario
julgar necessario.

Art. 19. As enfermarias terão sempre palhas de trigo,
Miiho ou serragens de madeira para as caxias dos animaes era
tratamento. Essa providencia será adoptada nas baias destinadas

animam em estado do saude, sempre que for possivel.

No caso de appa,recimento de molestias epizooticas, o veteri.
rinario deve propor ao canamaatante do corpo as mediam
hygienicas preventivas.

Art. 21. Na ausencia do medico, o veterinario pólo ser desi•
gnado para examinar a carne destina ia. ao ranailo das praças.

Art. 21. Ao veterinario cabo a direcção dos nor iço de forraria,
sendo respansavel pela instrucção dos ferradores ; julg os casos
em que lia necessidade de ferradura especial, ve,ritica as dimensú
dos ferros, manda quebrar os que estiverem mal feitos ou sem as
dimensões necessarias.

O veterinario ensina ou manda ensinar, por um de seus
auxiliares, os ferradores a tratar os peo doentes ou defeituosos.

Art. 22. O veterinario (leve assistir á ma,rc açio dos c,a,vallos,
verificando que a applicaçã,o das marcas não olfenda, 03 pOs.

Deverá assistir tamb ou á chegada d. is cavallos de remontas,
bem como das foras que se reeolliem ao quartel, prescrevenlo as
medidas sanitarias que julgar necessarias, e fazer parte d ,s Com —
mis (:)03 do recebimento de ferragens.

Art. 23. As baias devem ter unia mangedoura e um bebedouro
individual e a largura minima, de 10,50; sempre que for po;sivel,
terão agua canalizada para a sua lavagem o 1130 dos animaes.

Art. 24. A escripturação do serviço veterinario coastará de
Livro do visitas doarias.
Livro de corpos do delictos e de autops'as, com 150 folias.
Moldo n. 1 — Livro de carga o descarga das drogas e ateu-

sinos de pharniwia.
Modelo n. 2 — Livra do receituario.
Mo leio n. 3 — Livro do carga e descarga dos instrumentos

eiruegicos.
Ml lato n. 4 — Livra de registro dos termo; e obi tos.
Mo :elo n. 5 — Livro de entradas e sahidas dos doentes.
Modelo n. ti — Papeletas.
Modelo u. 7 — M ippi nosalogici semestral e animal.
Modelo a. 8 — Maopa do moviment o mensal e animal.
M ippa de carga e doso arga mias droaas o utousilios da piar-

macia, extrahido do livro respectivo (mo leio a. li.
Mappa de carga o descarga dos instruineatos cirurgicos, ex-

trahido do livro respectivo (modelo n. 3).
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1910.— J. B. Bormann.

DECRETO N. 8.170 — DE 23 DE AGOSTO DE 1910
Abro ao Ministrio da Fazenda o credito de 12:800$, para paga-

meu Lio da quantia de 2003 para fardamento a cada uni dos
guardas das Mesas de Rendas alfandegadas
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nra,zil, usando

da autorizaeão contida oo art. :d da lei n. 2 221, do 30 de Ge,zeinbro
de 19 )9, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na conformidade (lo
art. 2", § 2 , , n. lettia c, do decreto legislativo n. 392, do 8 do
outubro de 189 o, resolve abrie ao Ministerio da Fazenda o credito
de 12:800.e, para occorrer á. deepeza com o pagamento da quantia.
de 200e; a cada um dos guardas das Mesas de Rendas, alfaaalegadas
para fardamento, nos terIllUS do ,Desmo art. 51 da lei cateul

Rio de Jaaeiro, 25 de agosto de 1910, &') da Iudependenc:a
e 2e u da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões,

--

11!n,NSAGENS

Srs. Membros do Congresso Nacional—Transmittindo-ves a
inclusa exposição que me foi apresentada pelo ministro do Fsoido
da Guerra sobre a necessidade do abrir-se ao respectivo ministamit
o credito de 481$800, supplernentar a verba 5a—Arsenaes, depositos
e fortalezas—do art. 11 da lei n. 2.221, de 30 do dezembro do 1909,
para attender ao pagamento ao operario de l & classe do Arsenal do
Guerra do Estado do Rio Grande do Sul Torquato da Rocha Pe-
droso, proveniente do accreseimo de vencimentos a que tem direito,
rogo que vos digneis habitar o Governo com o respectivo credito.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1910.

NILO PEÇANIIA.
•

Sr. Presidente da Republica—Ao operario de 1' classe do Ar-
senal do Guerra do Rio Granie do Sul Torauato da Rocha Podrosc
mandou s, por aviso de 28 do março find e , abon ir, de aceórdo com
o disposto no art. 235 do ragu:talento approvado por decreto
n. 5.118, de 19 da outubro de 1872, o accreschno de 20 Vo sobro
seus vencimentos, visto ter completado mais de 20 annos de serviço.

Para attender-so ao pagamento dessa vantagem no corrente
anno, faz-se preciso solicitar do Congresso Nacional, 'conforme se
verifica dos inclusos papeis, autorização para a abertura a elite
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aninisterio do credito de 481$803, supplemeatar á verba 5a—Ars3-
paes, depositos e fortaleza—do art. 11 di lei n. 2.221, de 30 de
dozembri) de 1919, visto não haver os nocessarios recursos, pelo
que rogo que vos digneis submetter o assumpto á consideração do
Congresso Nacional.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1910.—J. B. Bormann.

•nn••• n•••

afinistorio da Guerra — N. 26 — Rio de Janeiro, 25 de agosto
do 1910.

Exm. Sr. 1° secretario da Camara dos Deputados—Do ordem do
Sr. Presidente da Republica. transmitto a V. Ex. a inclusa men-
sagem que elle dirige ao Congresso Nacional sobre a necessidade
de abrir-se a e s to ministorio o credito de 481$00. destinado ao
pagamento ao opera rio do Ia classe do Arsenal de Guerra do Estado
do Rio Grande do Sul Torquato da Rocha Pedroso, proveniente do
accrescimo de vencimentos a que tem elle direito.

Anroveito a opportunidade para apresentar a V. Ex. os pro-
testas de minha elevada estima e distincta consideração.— J. B.
Bormann.

•n•nn•n

. Srs. Membros do Congresso Nacional—Transmittindo a inclusa
IneesVeln, que me foi apresentada pelo ministro da Guerra sobre a
necessidade de abrir se ao respectivo ministerio o credito esnecial
de 175:220a, destinado ao pagamento de despozas com a exeeução do
concertos necessarios na cabrea Marechal de Ferro, rogo que vos
digneis habilitar o Governo com o referido credito.

Rio de Janeiro, 25 de agosto do 1910.

NILO PEÇANIIA;

-
Sr. Prosi :ente do. Republica—Pelas directorias do construcos

navaesie de machinos.o electricidade do Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro foi vistoriada, em virtude de requisição deste ministério.
a cabrea Marechal de Ferro, tendo ellas verificado serem naces-
series concertos urgentes. conforme a discriminaçãe ereta nos °M-
aios que, por cópia, aco parihara,m o aviso do Min, ,torio da Ma-
rinha n. 1.807, de 15 do abril ultimo.

Organizado o orçamento das despezas a fazer com taes con-
certos, apresentaram as firmas commerciaos Lago Irmãos o Kobler
Ss Comp. prouostas, aquella na importancia do 205:474200 o esta
na de 175:2203, conforme se verifica dos inclusos papeis, tendo sido
accoita a de Kobler Comp., por ser do menor preço.

Sendo imprescindiveis os concertos em questão, visto ter a re-
ferida cabrea de funccionar brevemente afim de poderem ser de--
carregados o armamento o a cupola destinados ao forte de Copa-
cabana em construção, peço que vos digneis solicitar do Congresso
Nacional autorizoçeo para abertura a esto ministerio do credito
especial desta ultima quantia.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1910.—J. B. Bormann,

Srs. Membros do Congresso Nacional — Transmittindo-vos a.i
inclusa exposição, que me foi apresentada pelo ministro da.-
Guerra, sobro a necessidade de abrir-se ao respectivo ministerio
o credito especial de 1:4613516, para attender ao pagamento de
vencimentos. de 22 de maio a 31 de dezembeo do corrente ;uno, ao'
contra-mestre da officina de ferreiros do extincto Arsenal de Guerra.
do Estado da Bahia, addido ao desta Capital, Dario José Moreira,
rogo que vos digneis habilitar o Governo com o referido credito.

Rio de Janeiro, 25 do agosto de 1910.	 •

IML() PEÇANIIA.

Sr. Presidente da Republica — Tal l() Dano Josa Moreira po-
dido ro : ntooração no ligar, que exercia, do contraene,tro
officina do ferreiros do extincio Arsenal do Guerra do Estado da.
Balda, determinou-se que ficasse elle addido ao Ai sanai do Guerra
desta Capital até poder ser effecivamente provido em algum:
togar.

Não havendo verba para attender ao pagamento de 1:464$516.'
de vencimentos que lhe competem, do 22 de maio ultimo, em que:
de novo enirou em exercicio. a 31 de dezembro vindouro, na razão
de 2:400 por anno, sendo le'00$ de ordenado e 8003 do gratificação;
conforme se verifica dos inclusos papeis, faz-se preciso solicitar do'
Congresso Nacional autorização p ira abertura a este ministerio do
credito especial da primeira das referidas quantias, pelo que,
submetto o assumpto á vossa esclarecida attenção

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1910. —J. B. Bormann.

Ministorlo da Guerra—N. 25—Rio de Janeiro, 25 do agosto de
1910.

Exm. Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados —De ordem'
do Sr Presidente da Republica, transmita° a V. Ex. a inclusa.:
mensagem que elle dirige ao Congresso Nacional so5re a ne:essi-,
dado de abrir-se a este ministerio o credit.) especial de 1:464516;
para attender ao pagamento do vencimentos de 22 de maio a 31 de
dezembro de corrento anno, ao contra-mestre da officina de fera
reiros do oxtincto Arsenal de Guerra do Estado da Bahia, addido ao
desta Capital, Dario José Moreira.

Aproveito a opportunidade para apresentar a or . Ex. os pro-
testos de minha elevada estima o distincta consideração.—J. B.
Bormann.

Srs. Membros do Congresso Nacional—jeogo vos digneis conce-
der a necessaria autorização para ser aborto ao Ministerio
Fazenda o credito extraordinario do 677:6573037, ouro, afim de
occorrer á despeza, com o pagamento de prata adquirida pelos.
nossos agentes financeiros em Londres, no atino proximo passado,•
o destinada á cunhagem de moedas.

Como vereis do processo que tenho a honra de romettor-vos, o'
Governo, para attender ao pagamento em questão, havia aberto,
pelo decretou. 7.781, de 30 d9 dezembro ultimo, o credito daquella.
importancia. utilizando-se para isso da aetorização contida no
art. 33, n. 5, da lei n. 2.050, de 31 de dezembro de 1908 ; mas
esse credito não pôde ter apolicação por não haver sido em tempoi
sujeito ao registro do Tribunal de Contas.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1010.
NiL0 PEÇANIIA.

Ministorio da Guerra—N. 24—Rio do Janeiro, 25 de agosto
de 1910.

Exm. Sr. 1° Secretario da Camara. dos Deputados— Da ordem
do Sr. Presidente da Republica, transmitto a V. Ex. a inclusa men-
alg ma que elle dirige ao Congresso Nacional sobre a necessidade do
abrir-se a esto ministerio o credito especial de 175:2203, destinado
ao pagamento de d esoezas com a execução de concertas necossarios
na cabrea Marechal de Ferro.

Aproveito a opportunidado para apresentar a V. Ex.o s pro-
testos do minha elevada estima o distincta consideração.— J. B.
Bormann•

MinisWrio da Faz3nda — N. 20 —• Rio de Janeiro, 25 de agostO;
de 1910.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados—Tenho a honra do
remetter-vos a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republica*.
solicitando autorização para abrir a este ministerio o credito oi=j
traorilinario de 677:6e7$037, ouro, afim de °ocorrer á despeza cóWil
o pagamento de prata adquirida pelos nossos agentes flna.nCeii'ãi
em Londres, no anuo proximo passado, destinada á cunhagem de
moedas.

Reitere-vos os meus protestos de elevada estima o conside.4'
ração.—Leopoldo de Bulhões.

Ministerio da Justiça e Nego cios
•	

Interiores
Por decreto de 28 de julho ultimo foram

nomeados para a Guarda Nacional :
CAPITAL FEnERAL

8' batalhão de infantaria
2a companhia — Alferes, Antonio Marcel-

lino Sareis a.
19 3 batalhão de infantaria

— Teneote-secretario, o al-
feres José Marques Vianna •

Tenente quartel-mostro, o alferes Vicente
de Campos.

1 3 companhia — Capitão, o 1° tenente José
Soares de Campos.

23 companhia — Capitão, o tenente José
Augusto dos Santos;

Alferes, o sargento Flavio da Silva.
3,1 companhia -- Capitão, o tenente Fran-

cisco José de Sá ;
Tenente, o alferes Joaquim da Cruz Vieira;
Alferes, os sargentos João Nunes Cabral o

João Antonacio.
4' companhia — Tenente, o alferes Agos-

tinho Ferreira Braga •

Alferes, o sargento Talmino Francisco de
Andrada.

— Por outros de 24 do corrente foram
nomeados para a mesma milicia:

CAPITAL FEDRAEL
3° batalhão de infantaria

Estado-maior—Secretario, o tenente João
Ribeiro Catalão.

E .,TADO DC RIO GRANDE Do NORTE
Comarca de Mossord

260 batalhão de infantaria
Estado-maior—Capitão-ajudante. João Cd4.

nistrano do Couto
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• 1* companhia—Capitão, Francisco Paulino
da Silva ;

Tenente, José Soares da Costa.

Ccmarca de Acary

6* brigada de cavallaria
Coronel =mandante, Manoel Aleixo de

Maria.
Estado-maior — Capitães-assistentes, Ma-

noel Pereira de Santainna e Paulo Martino'
de Lima

.Capitães ajudante: de ordens, Ananias
Monteiro Matiz e Arthiphio Bezerra da
Cunha

Major cirurgião, Luiz Antonio Cavalcanti
de Barros.

11 0 regimento de cavallitria
Estado maior— Tenente-coronel comman-

dante, Francisco Corgonio da Noartaal
Ma, or fiscal, Julio Baptista de Araujo
Capitão-ajudante, Lafa,yette Monteiro de

Faria ;
Tenente secretario, Nelson Newton de

Faria ;
Tenente quartel-mestre, Scipião Emiliano

de Faria ;
. Capitão-cirurgião, Antonio Sialliet

Alferes-vet , rinario, José Albano Fragoso.
1° esquadrão — Capitão, Morado Pereira

Nariz
Tenente, Benjamin Alvares de Faria.
Alferes, Pol• doro José Metias e Oscar Mi-

randa de Menezes.	 •
20 esquadrão—Capitão, Guilherme José da

Silva;
Tenente, Oct tviaao Auraliano de Arauio
Aliares, José Lourenço da Costa e Alberto

Torres.
3 1 esquadrão—Capitão, Joaquim Honorato

de Medeiros
Tonante, Francisco Honorato de Mo loiros

•Aifores, Avelino Martins Mariz e Manoel
Monteiro Variz.

esquadrão—Ga.pilã.a, João Uyntho
Tentada, Manoel Martin.aan de M!deiros
Alfere , , Nestor Igmcio de Maria o Botija-

mi Clementina Gomes de Faria.

120 regimento de cava:Laia,
Estado maior—Tonente-coronel comman-

danle, Clementina M-mteiro de Faria;
Major-fiscal, Loonidte; Monteiro ,de Faria;
Capitao-ajudanto, Frailei:c3 Lins de Me-

deiros;
Tenente-secretario, Minervino Pereira de

Freitas;
Tenente quartel-mestre, Epaminondas Mon-

teiro de Faria;
Catão-cirurgião, Manoel Antonio de Me-

deiros;
Aabres veterinario, Gedeão Alvares de

Faria.
la esquadrão — Capitão, Ezepiel Justi,

Mano de Oliveira;
Tomate, Vigalvino Pereira Mariz ;
Alféres, João Honorato de Medeiros e Josué

Belo Madeiro.
2° esquadrão—Capitão, Augusto Pereira

Monteiro;
Tenente, Manoel Monteiro de Far;a;
Alferes, M moei Clamentino do Faria o

Florentmo Pereira do Freitas.
3° esquadrão—Capitão, Clarindo Casado

Lima;
Tenente, Manoel Antonio Mariz;
Alf ,res, Manoel Alvares de Faria Mo e

Antonio Severo Cavalcanti.
40 esquadrão—Capitão, Manoel Pires de

Albuquerque Gaivão;
Tenente, Josino Clementina Gomes de Fa-

ria;
Alferes, Mario Rodrigues da Silva e José

Corrêa de Arida.

ESTADO Da 7;10 G:ZA.NDE no sua
Comarca de Sant'Anna do .Livramento

770 batalhão da reserva
83 companhia—Tenente, Eduardo Almeida

e Silva.	 . .
650 regimento de cavallaria

Estado-maior—Tenente quartel-mestre —
Clavasio Alves da Silva.

— Foram mandados a ggregar na Guarda
Nacional nesta Capi ai:

Ao estada-maior da 4° brigada, do infanta-
ria o tenente da referida • milicia do Estado
de Alagaas Amorico do Espirito Santo &ul-
timato

Ao 120 batalhão de infantaria, o alferes da
referida Milicia,, no Estado do Rio Grande do
Norte, Carlos de Oliveira Bastos.

—Foi transferido, por conveniencia do ser-
viço, como aggregado para o 18° batalhão
do infantaria da Guarda Nacional nesta Ca-
pital, o capitão-ajudante do 10 bat tlhão da
mesma arma e milicia, Alvaro Ferreira
Braga.	 •

— Foram declarados sem atreito os de-
cretos:

De 18 de dezembro do anno passodo, na
parte em que nomeou o capitão da Guarda
Nacional no Estado do Rio de Janeiro, Au-
gus ,a) Cestr Soares, para o nosto de tenente-
coronel cammandante do 201° batalhão de
infantaria da referida milicia, na comarca
da Parahyba do Sul

De 5 de maio ultimo, na parte em que
nomeou João Francisca Ramos da Carva-
lho para o posto de alferes do 2° esquadrão
do 0;0 regimento de cavallaria, da Gaarda
Naciwal na comarca de Santo Antonio de
Pa lua no Estado do Rio de Janeiro ;

Do Ode dito mez, na parto em que no-
meou claviaio Alves da Silva para o posto
de tenente da 3 companhia do 77° 'batalhão
da reserva da Guarda Nacional na comarca
do saiit'Anno. do Livramento, no Estado do
Rio Grande do Sul
• Do 12 do mencionado mez, na parto em

alie nomeou o capitão da Guarda Nacional
no Estado do Rio de Janeiro, Victor Pro-
spero David para o posto de coronel com=
mandante da 2* brigada de infantaria da
referida milicia, na comarca de Nitheroy

De 19 do alludido maz o la do junl . o ul-
timo, na parte em que foram nomeados
para a Guarda Nacional no Estado da •Bahia
os seguintes oilicittes

Comarc2 da Capital
40 batalhão de infantaria•

compaulda—Capitão, Frãnciseo Ventura
Chaves.

353° batalhão de infantaria
2' companhia—Capitão, Antenor Guima-

rães.
Comarca de Belmonte

85" batalhão de infantaria
Estado-maio:—Tenentecoronel e °main-

dante, José Galdino de Mella.
184 0 batalhão da reserva

•E dado-maior—Tencite-coronel comman-
dante, Antonio Pereira de Amoiim Tio;

Capitão-ajudante, Raul Monteiro.
94a brigada de cavallaria

Coronel commandanto, Francisco Dias de
Mello.

187° regimento de ca.vallaria
Estado-maior-- Tenente-coronel comman-

dante, Manoel Rosa do adelo.

Ninisterio da Fazenda -
Por decretos de 25 do correu . C forarn no.

meados
Para a Dologacia Fiscal do Thesoara Na-

cional no Estado do Maranhão 2 aseriptu-
rario, o 3' da Alfandogat do mesmo listado,
Antonio de Balhõos Costa ; 40 escripturario,
Luiz Tabosa Freire.

Para a Delegacia Fiscal do mesmo The-
sauro no Est ido do Ceará : 3° escri md =rio,
o 3 , da Alra.ndeaa, de Pernambuco Francisco
de Assis Bezerra Filho.

Para a Alfandega de Parnambaca 3" es-.
eripturario, o 3 0 da Delegacia Fiscal no
Ceará Mario Romulo Vieira Unharás.

Pam, a Alfandega do Maranhão : 3° eseri-
pturario, o 4° da Delegacia Fiscal no mesmo
Estado Gswaldo Telles de Souza.

Para a Alfaedega do Pará : 4° escriptu-
rario, Jorge Serpa. .

Ministerio da Guerra
Por decretos de 25 do corrente:
Foram promovidos, na arma do infanta-

ria, a 20 tenentes os aspirantes a (aliciai
Luiz Thomaz R as e Carlos Costa Pinheiro;

Declarou-se que a antiguidado de posto.
do 1° tenente Alfredo Drummond, promo-
vido em 7 de julho findo, deverá ser cantada,
em resarcimento de preterição, de 20 de ja-
neiro ultimo, em que teve promoção Men-
tica o t o tenente Alfredo Alipio Nery Cor-
deiro, mais moderno que elle;

Mandou-se aggregar ao quadro ordina-
rio da arina de cavallaaia os ri, tenentes
Arthur Emilio Villaça Guimarães e Themis
tocles Paes de Souza Brazil, visto excederem
do dito quadro;

Mandou-se incluir no quadro ordinario
da arma de infantaria os 2c's tenentes Alvaro
Gentil de Souza Mendes o João Alcides Cu-
nha , que se adiam aggregados, por excede-
rem do dito quadro;

—Foi classificado na 1° bateria do 80 ba,ta-
lhão de artilharia o capitão Raul Eugenio
dos Santos Lima, ultimamente promovido..

— Por outras de 25 do corrente mez
Foi declarado que a promoção dos l ca te-

nentes Homero Maismette o João Carlos To-
ledo Bordini, 'realizada por decreto de 18
deste mez, foi em • resareimento de preteri-
ção com antiguidade de 31 de dezembro
de 1903;

Foi concedida aos me,dicos adjuntos do
exercito Drs. Fabio Augusto 'lavava, Josa
Augusto Moreira Guimarães, Atroas° José
dos Santos o Antonio Francisco do Almeida
Mello dispensa do lapso de tempo para pa-
gamonto do salto das patentes que lhes cora.
ferem • as honras do posto de capitão de
mesmo exercito.

Ministerio da Viação. .e Obras

Publicas
Por decreto de 22 do corrente mez
Foi nomeado o engenheiro chefe de distri•

cto da Repartição Geral dos Telegraplio3
Joaquim Julio Proença p tra o cargo de di-
rector geral da mesma repartição •

Foi concedida a exoneração, pedida pelo
enaenheiro Luiz Van Erven, do cargo do
director geral dos Telegraphos ;

—Por decretos de 22 do corre ate foi con-
cedida a exoneração que pediu o engenheiro
Luiz Vau Erva) do cargo de director geral
dos Telegraphos e nomeai() para exercer o
referido cargo o engenheiro chefe de dis.

-I	 1	 at
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tricto da mesma repartição Joaquim Julio
Proença, com os vencimentos que lhe com-
petirem. 0

SECRETARIAS DE EdADO
nisterio da Justiça e Negocios

Interiores
Expediente de 25 de agosto de 1910

uIRECTOR1A DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda:
Os seguintes pagamentos no Thesouro Na-

cional:
De 2:610$880, fornecimentos, feitos em

julho findo, para as obras do Hospital de São
Sebastião •

De 2:190$, alugueis, relativos a julho
findo, dos predios occuPados pelas Delega-
cias de Sail ;

De 2:572:e210, fornecimentos feitos á Escola
Polytechnica no 2' trimestre e no mez do
julho do corrente anuo;

De 14:061$010, fornecimentos feitos, em
julho findo, á Inspectoria, do Isolamento o
desinfecção.

Concessão do adeantamento de 875$ ao
secretario da Escola Nacional do Bellas
Artes, para pagamento dos individuos que
servirem de modelo vivo em agosto cor-
rente e nos mezes subsequentes.

Tra,nsmittiram-se:
Ao Ministerio da Fazenda, o processo do

divida de exercicios findos, na importancia,
de 201$443, de que é credor o Dr. Oscar
Frederico de Sousa •

Oo Tribunal de dentas, documentos justi-
ficando o emprego da quantia de 692$ des-
pendida per conta do adeantamento e ince-
did ao secretario da Escola Nacional de
Bellas Artes em julho findo.

Requerimentos despachados

D. Luiza Maria do 'Mesquita Oliveira,
viuvo de João Torquato de Oliveira, alferes
reformado da Força Policial, pedindo pensão
de montepio. —Prove que seu marido pagou
a joie inicial e as contribuições mensaes
desde a data que entrou para o montepio,
ate outubro de 1806;

D. Maria Porto Fernandes da Silva, viuva
de intonio Fernandes da Silva, professor do
Instituto Benjamin Constant, pedindo pensão,
—Prove haver seu marido pago as contri-
buições de março e abril de 1909.

--
Expediente de 26 de agosto de 1910

pmecironia Da JUSTIÇA

Autorizou -se o general eommandante su-
perior da guarda nacional no Estado do Rio
de Janeiro a conceder guia do mudança para
este capital ao alferes do 30 esquadrão do

regrm mto de cavallaria, da comarca de
Santa Maria Magdalena, Euclydes da àlotta
e Silva.

Communicou-se ao juiz da 2 pretoria que
seguiu para Genova, a bordo do paquete
italiano Argentina, o individuo de nome
Francisco de Lucca, condemnado pena de
deportação pelo mesmo juiz.

Remetteram-se :
Ao juiz fedeeal na Secção do Ceará nove

decrtnis de 18 deste mez, nomeando sup-
plentes do jui7 substituto federal nos muni-
mpios de Acaratai, Jardim e S. Benedicto

Ao da -Secção de S. Paulo o decreto da
mesma data, nomeando o capitão Cornelio
Raymundo da Silv para o legar de 3° sup-
plente do juiz substituto federal no munici-
pio de Caçapava.

(") Reproduz -se por ter sallido com incor
reccOes.

Requerimentos despachados

Lniz José Fernandes, soldado do Corpo de
Bombeiros, pedindo cancel lamento de nota.
—Deferido, na conformidade do aviso diri-
gido, nesta data, ao coronel commandante,

1a,lioel Joaquim Fernandes, cabo de ee-
quadra da Força Policial, pedindo averba-
ção de serviços.—Delerido, na conformidade
do aviso dirigido, nesta data, ao general
commandante.

DIRECTORIA GERAI. PE SAUDE PUBLICA

Expediente de 26 de agosto de 1910
Officion-se ao Sr. ministro relativamente

aos concertos do que carece a lancha Dr.
Vellez •

—Communicou-se ao superintendente inte-
rino do serviço de Limpeza Publica e Par-
ticular que os oxgottos do collegio «Sacré
Cceur o, na Tijuco, não podem ser canali-
zados, visto não haver canalização geral de
exgottos no local, pois esta termina pre-
sentemente no começo da Serra da Estrada
Velha da Tijuco.

—Remetteu-se ao sub-secretario da Facul-
dade de Medicina, o diploma, devidamente
registrado, de pharmaceatico, pertencente
a Francisco de Assis Cesar Filho..

Reiuerimentos despachados

Dia 26 de agosto de 1910
João José de Souza Almeida (4° districto).

—Deferido, podendo esta directoria exigir o
cumprimento do laudo deste quejulgue con-
veniente.

Joa,ouim da Silva Moia (6 , distristo)
Queira comparecer á secção de engenharia.

João Tosto de Freitas (6° districto).—Não
pede ser attendido.

Carlota Augusta (6° districto).—Fica a
medida adiada para quando esta directoria
juleal-a opportima.

Maria Elisa Alves (8 0 districto).--Deferi-
do nos termos da informação do Dr. dele-
gado.

Antonio Duarte Diniz (9° districto).—Cer-
tifique-se.

Geraldino Antonio da Silva Rosa.—Resti-
tuam-se mediante recibo.

Rombauer & Comp.— Não podem ser at-
tend idos.

Rombauer & Comp.— Não pedem ser at-
tendidos.

Theodor WilIa & Comp.—Provem o que
allegam.

Octaviano José da Silva.—Cerlifique-se.
Zilda Bilackmann.—Certifique-se.

POLICIA DO DISTRICTO PEDIR:AL

Por acto de 27 do corrente, foi nomeado
para substituir interinamente ao com missa-
rio de 2° classe do 28° districto policial
Bemvindo Rodrigues dos Anjos, que se acha
licenciado para tratamento de saude, Ma-
noel Apparicio Barcellos.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 26 do corrente, foi nomeado

Manoel Gonçalves de Assis Netto para o
legar de collector das rendas federaes em
Prados, Estado do Minas Gera.es.

— Por outros da mesma data foram decla-
rados sem elreitos os de 22 do fevereiro de
li;09, pelos quaes foram nomeados Prisco
Brandão e Luiz Alcebia,des Marques para
exercerem, respectivamente, os togares dó
collector o escrivão das re„ndas federaes em
Carinhanha, Estado da Bahia, visto não te-
rem os mesmos prestado a necessaria fiança
dentro do prazo legal.

— Por portaria da mesma data foram
concedidos dons mezes do licença com o
vencimento a que tiver direito, na fôrma
da lei, ao 1. 0 escripturario da Directoria da
Estatistica, Cornmercial, Oscar Loup, para
tratar de sua sorrio oade lhe convier.

D:restoria do Gabinete do Thssoara
Nacional

Rquerimcntos despa_.haÁlos

Pelo Sr. min'stro
OcarvioPereira de Andrade por seu pro-

curador Augnst ) Carbs Alvaro Penne, re-
correndo da decisão da junta administrativa
da Caixa de Amor tisação, que negoa a aver-
bação de aaedices. — Revalide o sello da.
petição de Os. 2.

Arthur Leite, pediado expedição do titulo
de aforamento do terreno de marinhas O.
rua General Castrieto, Nitheroy.--Comple-
todo com revalidação o sello do requeri-
mento de fls. 92.—Deliro o pedido de accordo
com o parecer.

Santos & Veiga, pedindo licença para.
vender estampilhas do solto adhesivo.—In-
deferido.

Adindo da Silva do Nascimento, pedindo
pagamento de pensões.—A' vista da infor-
mação, nada ha que deferir.

EXPEDIENTE DO ER. MINISTRO

Dia 27 de agosto de 1910

Sr. ministro da Guerra:
N. 137 — Devolvendo o incluso processo

transmittido com o aviso desse ministerio
n. 610, de 22 de setembro do anno passalo,
relativo á divida de exercicios fiados,
importand i a de 2:317$ 9,), de que é credor
Antonio Bernar.les de Almeida Mello, rogo
vos digneis informar si a suleconsignação
que pertencia a despeza, quando corrente,
deixou saldo; devendo, no caso affirmativo,
ser feita a deducçao determinada na circular
dose ministerio, a. 20, de 22 de junho do

191e08.Reitero-vos os meus protestos de elevada.
estima e consideração.

N. 138—Para que possa ser effectuaila a,
permuta do antigo Forte S. Luiz, propria
nacional, pelo terreno do morro do Antão,
pertencene ao Eetado de santa Calharam,
conformo solicitação consoante do \esse
aviso n. 576, de 27 de julho ultimo, rogo vos
digneis determinar a remessa a este minis-
terio, de uma planta do terreno e benieito-
rias daquele forte, a qual deverá mencionar
os confrontantes, decharandc-se ainda o preço
da avaliação do referido proprio inchara'.

Outrosirn, vos solicito informeis se o ter-
reno do morro do Anta, cujo preço doava-
nação tambem sa -f 	 ecos iro, é per-
mutado em toda CX1m11-- consignada na
planta que acompanhei] ieraelle aviso.

Reitero-vos os mw::: v:-,,i2stos de elevada
estima e consideração.

N. 139—Para que se p e - s o resolver sobre
o pedido de isenção de	 para abjectos
importados pela commis ,- incumbida do
levantamento da Carta eeed da Republica,
e dos quaes se refere o veeso officio n. 582,
de 27 de julho ultimo, rogo vos digneis pro-
videnciar no sentido de ser declarada qual
a qualidade, quantidade e procedencia, da-
quelles objectes.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

—Sr. ministro da Marinha:
N.77—Devolvendo os inclusos papeis tran-;

smittidos com o vosso aviso n. 5.207, do 14
de dezembro do anno passado, em que a Ca-
pitania do Porto do Estado do Maranhão
consulta- se estão sujeitos a sello os recibos
que passa nas guias de remessa de dinheiros
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e Reitero-vos, 03 meus protestos de elevada

estima e consideração.
-Sr. ministro da Viação e Olwas Publi-

cas:
e N.• 224-Tendo o Tribunal de Contas, se-

gundo comi:q uicou o seu presidente em of-
.fioio n. 520, de 2 do corrente, julgado ille-

. gad a anosentadoria e mcndid t ao porteiro
'da Sub-Administração dos Correio; de Dia-
noantina, Juscelino Joaquim de afelezos,
'do que trata o vosso aviso n. 58, de 2 de
' indo ultimo, por ter sido apresentai° o
laudo de inspecção do suada daquelle fano-
'Cionario posteriormente ao decreto que o
Aposentou, rogo vos digneis providenciar so-
bre a expedição de novo decreto do aposen-
tadoria. .

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideraçio.

Sr. presidente do Banco do Brazil:
N. 19 - Para attender á reanisição fona,

pelo Ministerio da Guerra em aviso n. 625,
'de 6 do corrente, peço•vos provideacieis nu
sentido de ser enviado á Directoria do Coa-
tabilidade do Thesouro, com a resnoctiva
'nota, uma cambial de 30.075 marcos, pa-
gavel em Londres. a tf es dias á vista.

-Sr. director da Receita Publica:	 -
N. 167-Autorizo-vo3 a dar passe na dire-

ctoria a vosso cargo. ao 1 0 es3riaturario
.Alfandega emn Saat'Anna, do Livramento.
, Estado do Rio Grande do Sul, Francisco José
'da Costa, nomeado por decreto de 18 do cor-
rente.	 •
, - Sr. presidente do Tribunal do Contas:

N. 138 -Transmitto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso decreto ii. 8.154. de
18 do corrente me, autorizando este minis-
terio a ernittir apolicts até a quantia do
20.000:000$, para morrer ao pa,gameoto das
prestações vencidas e por vencer dos coo-
tractos celebrados pelo Governo da União

npara a construção e prolongamento do di-
versas linhas ferroas que servem de ligação
geral dos Estados.

N. 139 - Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso referente ao precatorio expedido em
14 de maio do corrente anno, pelo juiz dos
Feitos da Saude Publica, para pagamento a
João Manoel do Valia, de custas, na impor-
tancia de 26:4620, devidas em virtude de
sentença judiciaria, consulto si. á vista do
disposto no n. 5, do art. 58, da lei n. 2.221,

. de 30 de dezembro de 1909, rade ser aberto
>este ministerio o credito de igual impor-
tancia„ afim do occorror á despeza com o
cumprimento do mesmo precatorio.
• N. 140- Transmittindo-vos o incluso pre-

• catorio enviado ao Thesottro pela Delegacia
' Federal no Estado de S. Paulo, com o vosso
Calei° n. 314, do 23 de julho proximo findo,
'e expedido pelo juizo federal no referido Es-
tado em 13 do mesmo mez, para pagamento
ao Dr, João Braz de Oliveira Arruda, da
importando de 7:474514 a que foi condo-
mnada a União por santençajudiciaria, con-
sulto si, á vista do disposto no .n. 5, do
art. 58 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro
de 1909, pôde ser aberto a este ministerio o
credito de igual importando, afim de °cear-

, rer á despeza com o cumprimento do allu-
dido preca,torio.

N. 141 - Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso referente aos 10 precatorios expedidos
em 25 de julho proximo fiado, pelo Juizo dos
Feitos da Saude Publica, para pagamento a
'Angusto José Leite, de custas na impor-
'-‘ancia total de 3:064060, devidas em vir.

de sentença. judiciaria, consulto si a
a do diObáto nd n. 5, do art. 54, da lei

. 2.221, 'de 30 do dozembro do 1909, pôde
oer abono a esto Minesterio, o credito ex-
traor•linario de igual itupe: .tancia afim de
occorrer á despna CCM1 Q ournorimeneo do;
mesmos precatories. -•

- Sr. 1 0 s(s p t-trio da associação doa Em-
pregadoe ' do C mnercio do Pará

N. 13-Meus-Mo o recebimeato da . vossa
circular de 24 do julho proximo findo, agra-
deçavos aeimmllnicação (eu vos, iligaastes
fazer-me Sobro a possa dos Corto.; Dirigentes
dessa assacioçã,o, eleitos para o exereicio
social d3 1010-1911.

EXPEDIENTE DO SR,. DIRECTOT1

Dia 27 de aso..to de Mo

Sr. inspector da Aituulega do Rio de Ja-
neiro

N. 1.50a - Communico-vos, para os de-
vidos fins, cpie o Sr. ministro, attendendo ao
flue solicitou a Prefeitura do District-) Fe-
deral, no Ornei) n. 65, do 16 do corrente,
reoolveu, por acto de . 22, autorizar o des-
pacho, liv,e de direitos, de um pameau
decorativo, vindo no vapor Anzazone com
destino ao Theatro Municipal.

N. 1.510-Communico•v-os, para os devi-
do; fins, quo o Sr. ministro, attoodendo ao
que solicito ; o Dona,rtarnento da Administra-
ção do Ministerio da Guerra, em officio nu-
mero 2.170, de 20 do corrente, resolveu, por
acto do 23, autorizar o de zincio livra do
qua,esquer direitos aduaneiros, de accórdo
com os arts. 2', § 23 e 50, das Preliminares
da Tarifa o 593 da Consolidação das Leis das
maardeaas, de trinta e sei; volumos. con-
tendo Material de sara pira uso exclusiva-
meato militar, com a marca S. B. ris. 76 a
111, vindos do Paris no vapor allemão
Santos, e consignados áquelle ministeeio.

N. 1.511-Communico-vos, para os devi-
dos fin . , que o Se. ministro, attendendo ao
que solicitou o director geral da Impronsa
Nacional, em offietio n. 1.298, da 2 do cor-
rente, -loco, por acto de 13, autorizar o
deseicho livre de direitos, na conformidade
cio art. 2, § 23, combinado com o art. 50,
das Prelimin ires da Tarifa, de 325 fardos,
sendo 44 os. I a 44, com a marca IN- n. 6;
com na.! a 109, com a marca IN- n. 7; um
n. 14, com a marca IN- n. 2, vindos da
Belgica no vapor allemão Tijuea, e 180, nu.
meros 1 a 180, com a marca IN - n. 4, vin-
dos da Belgica no vapor allemão Hoesbure,
todos contenlo papel assetina,do pira im-
pressão; bem assim 43 caixas conteado pa-
pel tinto para impressão, na. 1.143, com a
marca-Imprensa Nacional-2.482-Rio do
Janeiro-, vindas tambem da Belgica, na va-
por allemlo Tijuea, o destinadas áquelle es-
tabelecimento.

N. 1.512-Rectificando a ordem desta
Directoria n. 1.377, de 12 do coerente MD;
declaro-vos, para os devidos °Efeitos, que a
isenção de direitos para um busto do ex-Pee-
feito desta Capital Dr. Pereira Passos, tra-
balho do exculptor fracez Joan Magrou,
foi autorizada em virtude do despacho do
Sr. ministro, do dia 10, proferido sobre a
petição de Francisco do Oliveira Passos e
não F. P. PaJSOS, como consta da citada
ordem.

-- Sr. director da Casa da Meda:
N. 59-Em additamento ao meu officio

n. 55, de 6 do corrente mez, peço vos di-
gneis de providenciar n) sentido de ser im-
presso nesse estabelecimento outro titulo
substitutivo da apolice da divida publica,
extraviada, D. 2.421, do valor nominal de
1:000$, da emissão de 1834 e jura annual de
5 %, visto ser este o verdadeiro numaro• da
referida apodo e não 3.241, como consta
do citado officio.

N. 4-Em 'observando., ao despacho dcA
'Sr. ministro de 23 do corrente me, exarado
no oficio da Caixa da Amortisaçao ri. 201,.À
de 15 do corrente, peço-vos digneis de .pro-,'
videnciar .sentido do safem impressas '
nesse estabelecirneato as cautelas substitu-
tivas das apolices da divida publica extra-
viadas, na. 282.19 -1a 282.195 do valor nomi-
nal do 1:009$ cada uma, emittidas em 1879,'
dojuro animai de 5 0a, insc -iptas cn nome

' de Fernando Pereira da Rocha Paranhos o
outros.
- Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 187-Tendo Antonio Joaquim Guedes

de Miraroia, e sua mulher prestado fiança,
no v dor de 15:00$, Constituida péla hypo-
thec o 13gal de um immovel, aeadiado
25:000$, de propriedade do casal, Como rei-
forço da de 10:009$. que garantia a respón-
sabindado do primeiro e a de seus prepostqa
no lo .;.a.a d3 thesoureiro da administração
dos COPP0i9S do Ceará, visto ter sido elevada
a 25:000$ a primitiva fiança, conforme o
processo transmittido pela Delegacia Fiscal
naqueles Estado, com o oficia ii. 122, do 19
de julho proxim3 findo. remetto-vos o mes.-
mo processo, para 03 fins convenientes, d.e
accOrdo com o despacho do Sr. ministro. do
10 (leste mez.

- Sr. prefeito do Alto Acro :
N. 157-Cona rn unico .vos. em resposta ao

vosso oficio n. 347, de 26 de outubro dp
anato proximo findo, que o Sr. ministro, por
despacho de 17 de maio ultimo, resolveu
approvar o acto pelo qual nomeastes Olyin-
pio Coatinho para exercer interinamente o
logar de escrivão da Mesa de Rendas do Alto
Acre.

Oatrosim, peço, na fôrma do citado despa-
cho, vos digneis informar qual o destino do
encarregado do 2° Posto Fiscal, Agostinho
Volante de Figueiredo. nomeado por:titulo
de 14 do março de l90a, afim de poder O
mesmo Sr. mtnistro resolver quanto á uo -
meação interina de Hermelindo Ferreira.
Lima, para o referido cargo.

-Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 15S - Declaro-vos, para os devidos C-

ronos, que o Si'. ministro, attendendo
que solicitou o Ministerio da Viação o Obras
Publicas, em aviso n. 228, de 3 do corroído
mez, resolveu, por acto de 13, autorizar o
despacho, livre do direitos, de accôrdo cora
Os arts. 2° § 23 o 5" das Preliminares da Ta-
rifa, de 1.800 postes do ferro, 1.800 braços
complementares dos mesmos e 2,000 izolaa
dores aCapanemaa n. 1, distinal s á Corri.
missão Constructora de Linhas Telegraph ices
Estrategic ta do Matto-Grosso ao Amazonas.

Confirmo, assim, meu telegramma, de 24,
-- Sr. delegado fiscal na B	 .
N. 174- Doclaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o recurso a que se refere o Vosso oficio
ri.' 21, de 11 de abril ultimo, interposto poa
De M. Farias & Comp.-da decisao da o1-
Pandega desse Estado,- sujeitando ao paga-
mento da taxa de 500 réis por leilo da Ga
parte do art. 130 da Tarifa, a mercadoria
submettida a despacho pela nota do impor-
tação n. 344, de 4 d) dezembro do atino pas-
sido, COMO «vinho até 14° de alcool abso-
luto», da taxa de duzentos e quarenta réis, .
por kilo, da 4a parte, do mesmo artigo, re-
solveu, por despacho de 15 do corrente, dei-
xar de tomar conhecimento do alindado
recurso, por se achar perempto.

N. 175-De3laro-vos, para os fins couleo- -
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o recurso, a que se refere o vosso oficio •
n. 232, do 15 do outubro do anao passado,
interposto pela Companhia Emporio Indus-
trial do Norte,da decisao da Alfandega desse
Estado, mandando classificar no art. 308 da;
Tarifa, como-bisulfato de soda-para pagar
a taxada trezentos réis por .10.1ogran3A; a
mercadoria Submettida a despacho pesia.34.,

atara, pagamonto do obras, ou outro qual- tud
qúér serviço, uma vez (Ille disso ro obtenha
a) respectivo do3umento legal de quitação.
:que -o • ea.viad) a autoridade rometteate, ca-,
le-mo deat- rar-vos que, eoastituireb
.guias expedia	 da repartição, no	 foi

isentas de sello, nos te( " `4 cin art 1;,.ani."2-Soe,
janeiro de'do D3creto n. 3.501, d3 '9.2, de	 eiro



Unção da nota de importação u. 2.474, de
30 de julho do referido anno, corno-sulfato
de soda neutro ou sal de Glauberda, taxa do
quinze réis, por kilogramma, do meacio-
nado artigo, resolveu, por despacho de Is
do corrente, dar provimento o allulido re-
curso.

N. 176-Declaro-vos, para Os devidos fins,
que o Sr. ministro, temi presente o recurso
a que se refere o vosso officio n. 207, de 23
de agosto do anuo passado, interposto por
Adolpho Moreira & Palmeira, da decisão da
Alealolega, desse Estado, considerando como
fivellas de forro polido nickelado, para a
taxa de 3$900, por kilogramma, do art.741,
da Tarifa, a mercadoria representada pela
amostra annexa ao citado cilicio e que os
recorrentes submetteram a despacho pela, 2o
addição da notado importação n. 1.275, de
junho daquelle anno, retolveu, por despa-
cho de 15 do coronte, dar provimento ao
alludido recurso, para o fino de ser a merca-
doria em questão classificada na l e parte do
citado art. 741, para pagamento da taxa de
700 reis e m tis o addicional de 30 °ao nos
termos da nota 100e da dita tarifa.

N. 177-Declaro-vos em resposta ao vosso
offic•o n. 74, de 10 de junho ultimo, que o
Sr.ministro,por despacho de 17 do corrente,
resolveu approvar o acto pelo qual no-
meastes Bernardes Rodrigues Joaquim para
exercer interinamente o legar de collector
das rendas foderaes em Souto Antonio das
Queimadas, nesse Estado.

-Sr. dele 2ado fiscal no Espirito Santo:
N. 56-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereu a Companhia do Porto da Victoria,
por seu director-secretario, em petição de
19 do corrente, resolveu, por acto do dia se-
guinte, ausoriza,r o despeça' o livre do di-
reitos, nos termos da clausula XV do decreto
n. 5.951, de 28 de março de 1906 e clausula
IV do de n. 7.e94, de 12 de maio do corrente
anno, de cinco kilometrus de trilhos Decau-
ville vinte wagonettes (Decauville Trucks
3/4 metros cubicos) o uma bomba pulo-
metro, material esse que faz parte da re-
lação que vos fof enviada coma ordem desta
directoria n. 52. de 12 do corrente, e que,
por equivoco dos consultores technicos
mesma companhia, na Inglaterra, fora des-
pachada com destino á companhia Leopol-
data Railway, á qual veio consignado.

- Sr. delegado fiscal no Maranhão.
N. 95-Remetto-vos, para os devidos fins,

o incluso titulo de 24 do mez corrente. no-
meando Raymundo Nonato de Moraes Rego,
para o lugar de agente fiscal dos impostos
de consumo na le circumscripção desse Es-
tado,

delegado fiscal no Pará:
N. 165-Em solução ao assumpto de que

trataes em telegramma de 22 do corrente,
declaro-vos, para os devidos fins, que o Sr.
ministro, por despacho do dia seguinte, re-
solveu autorizar-vos a permittir que o en-
genheiro fiscal das Obras do Porto dessa Ca-
pital, tire cópias dos termos de aforamento
de terrenos de marinha.

Confirmo, assim, o meu telegramma de 26
do vigente.

Sr. delegado fiscal no Paraná,:
N. 108-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendeneo ao que re-
quereu a Santa Casa de Misericordia do Co-
Metia em petição encaminhada com o vosso
officio n. 84, de 6 do corrente, resolveu, por
acto de 16, autorizar o despacho, livre de di-
reitos, nos termos do art. 20 e 20 das Preli-
minares da Tarifa, dos medicamentos a que
se refere a inclusa relação, destinados ao
serviço hospitalar da requerente.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 184-Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. ministro, tendo presente o
recurso transrnittido com o vosso officio

n 310, de 8 de novembro do anuo passadX
interposto pela Usina Timbo da decisão pot'

a Alfandega desse Estado negou ise
eão de direitos para os grampos e panei
para trilhos, que a recorrente recebeu pt J
vapor inglez Taeuer, sob o fuodamento de
quo 'fade arti gos só gozam do favor de isen-
ção quando importados juntamente com os
respectivos trilhos, resolvea, por despacho
de o2 do corrente, dar provimento ao al-
ludido recurso.

- Sr. delegado fiscal no Peiteis::
N. 45-Declaro-vos, para oi devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o vosso
officio n. 59, (10 30 do julho ultimo, resolveu,
por despacho de 18 do corrente, approvar o
acto pelo qual nomeastes Carlos Cozer Bran-
dão para exercer interinameato o logar do
agente fiscal dos impostos de consumo na
l a circumscripção d'esse Estado. durante o
impedimento do serventuario effectivo, An-
tonio Julio Rodrigues.

N. 46-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, pot despaoho de 10 do
vigente, exarado no vosso oflicio n. 58, de
21 de junho ultimo, deixou de approvar o
acto pelo qual nomeastes não se dons escri-
pturarios da Alfandega da Parnallyba para
exercerem as funcções de fiscal dos terrenos
de marinha e de escrivão dos respeotivos
pracessos do aforamento, como tombem os
cidadãos Franesco Jus de Moraes e Abilio
Gomes Pereira para servirem de medidores
e avaliadores dos referidos terrenos, por isso
que cão existe cargo de fiscal de marinha
na legislação vigenee o não tem naeureza
permanente o de escrivão dos termos de
medição, e não dos ploocesoa como classi-
ficastes, accrescendo que a designação para
medidor e avaliador deverá recahir de pre-
ferencia cio engenheiro ou agrimensor, sem
igualmente ter caracter permaneate.

- Sr. delegado fiscal no Riu Grande
do Sul:

N. 2t31-Declaro-vos, para os devidos atrei-
tos, que o Sr. ministro, por deseaffio de 22
do corrente, resolveu negar provimento ao
recurso transmitido com o VO.SJ
n. 332, do 16 de setembro do anuo passado,
interposto por Fracb Nieckele & C mp., da
decisão pela qual a Alfenclega, da cidade do
Rio Grande lhes impoz a multa de direitas
em dobro pela difterença pare mais e erifi-
cada na conferencia do s.t1 vindo pelo hio,a,r
norucsguez eGazelle», e peles recorrentes
submettido a despacho pela nota de impor-
tação n. 4.179, do julho de 1903.

N. 2e2- Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendenlo ao que
requereu Franz Ruschel na petição encami-
nhada com o vosso oficio n. 138, do 30 do
abril ultimo, e a que se referen? os decretos
os. 32, de 20 de junho proximo findo e 51 do
corrente mez, resolveu, por acto de 25, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, nes
termos do art. 20 , alinea XI, n. 6 da vigente
lei orçamentaria da receita, de 1.000 caixas
contendo 150.000 kilos de folha de Flandres
estampadas, para a fabricação de latas para
banha, mencionadas na inclusa relação e
destinada a fabrica de propriedade do reque-
rente, sita no municipio da Estrella, nesse
Estado.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catha-

rilia:N. 102- Declaro•vos, em reSposta ao
vosso telegramma de 27 de julho ultimo,
que o Sr. ministro, por despacho de 18 do
corrente, resolveu autorizarvos a dar posso
a Carlos Olympio Barreto, nomeado 2 0 es-
cripturario da Alfandega. de Paranaguá,
por decreto do 23 do junho ultimo.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 413-Declaro-vos, em resposta ao vossa

officio n. 325, do 3 do corrente, que o Sr.
ministro, por despacho de 18,. resedveU au-
torizar-vos a exonerar João do Almeida

.Aoosto - 1910 \

Queiroz do encargo de arrecadar as reedas.
'o emes em Iterar°, nesse Estado, conforme.

requer-eu na petição que encaminhaste; comada officio.
° N. 14-Declaro-vos, par- <anuas fias,

m

	

que o Si . inistro	 o presente o regue-
lamento encaminhado com o vesso officio
n. 159, de 27 do julho ultimo, em que a,
Companhia Estrada de Ferro S. Reda e Mi-
nas pede a sua matricula, resolveu, por
despacho de 12 do corrente, não attender aa
pedida da requerente, visto não se achar
alo compre'ieii lida nos casos previsto; nos
arts. o 0 e 2e das Preliminares da Tarifo a
4ea do Nova COES )lidaçÃo das Leis das Al-
faddegas.

Directoria da Receita Publica

	

EXVEDIENTE	 SU.	 L n;10/4

13(e 27 de agosto de 1910
Sr inspector da Alfandoge do Rio de Jaa

neiro:
N. 53-Solicito vossas or.ens, na salteio

de ser enviada a esta directoria a anistia,
da mercadoria que motivou a decisão con-
stante da ord 3m n. 120, dirigida pela cetin-
eta. Directoria do Eepealente á Delegacia
Fiscal no Ceará. decisão essa a que anatas-
tes em vosso oficio n. 1.03e, de 5 do cor-
rente mez.

-Sr. director do Labora.torio Nacional de
Analyses:

N. 42-Transmitia-vos o inclu-a recurso,
do Bromberg & Comp., encannohado o ceei
directoria, com o oficio n. 63, da Deleoacie
Fiscal no Rio Orando do Sul, aeim de que
providencieis n sentido de sor dovidamento
examinado o papel, cuj t amostra se acha
annexada a fia 3, do respectivo processo.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 857-Providenche para que á Collecte-

ria Federal em Santa Catliarina, seja rentit-
tida a quantia de 10:520$, em estampilhas do
sello adhesivo das taxas ah timo declamais,
conformo requisitou o respectivo delegado
no officio n. 43, do le do corrente, SOOd0

	3.500 da de e020	 	 70.eOel
7.5e0	 » $10) 	 	 7.a

	

7.500 » » .:s200 	 	 I :5 - ,f„; utt
35.000 » >>	 $300..,., 	 	10:5, elieale

50 »	 $400 	 	 2-0; ¡soe
2.503 »	 1$000 	 	 2:eo ee00(1

	

500 o D 2$000 	 	 1:000$000
-Sr. delegado fiscal em Alagoas
N. 15-Junto vos devolvo o processo refe-

rente ao recurso do Borstelmann Comp..
encaminhado com o TUSS3 officio n. 40, de 17
de junho ultimo, afim do procelerde g , em
relação ao mesmo, nri conformidade de que
vos fui recommendado pelas ordens desta di-
rectoria as. 11 e 14, do 14 de junho e 9 de
agosto deste a,nno, visto tratar-se de caso
identico aos do que se occupam as mesmas
ordens.

N. 13-Ao collector das rendas e lendo
em Carmo e Sumidouro, transmitto o in-
cluso processo referente á restituição de
unia multa pretendida por Bernardo Dias
Ferroira, afim de que presto sobre o caso as
necessarias informações.

Directoria da Daspeza Public&
Reguerimento despachado

Pelo Sr. director
Horacio Andrade, juiz de direito da coa

marca de Marianna, Estado de Minas Ge-
raes, pedindo ser admittido contribuinte da
montepio dos Servidores do Estado.-Diri-
ja-se á administração do Montepjo dos Ser-
vidores do Estado, a qual compete resolver.'
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Caixa de Conversão

BALANCETE DE CAIXA EM 27 DE AGOSTO DE 1910
Debito

Caixa:
Bilhetes a e.aittir. 	

'Moeda subsidiaria... 	   
64.398:429 000

17:955074 64.418:3754074

Caixa, ouro:
Em deposito : Libras 	 10.811.419-0-0 172.982:704$000

Fraaeos 	 51.623.84n 32. 836: 16aO107
Marcos 	 33.819. 670 26.552: 17aS023
0 ao nacional....... 2 13:7a0O(100 •	 384:750.000
Dollars 	   26.200. 188 86.3506582I0
'tais fortes 	 aSsa050 2318459
Pesos argentinos.— 133.685 425:016$378
CosOas 2.059 1:3018666
Liras. 	 4.300 2:734$553

YiP Pesetas 	 725.475 461:360a530os 219.997:1644923

384.413:540$000
Credito

Emissão:
Bilhetes emittidos 	

> resgatados dilacerados... 17i.811:040$000
> resgatados 	 54.279:830$000—

Em circulação 	
Notas a emittir:

Existentes no aofre 	
Thesouro Nacional:

Eupprimento eiu moeda subsidiaria 	   

390.087:990$000

70.090:870$000

	  319.997: 120$000

64.398:420$000

18:000$000

384.413:540.000
'de janeiro, 20 do agosto de 1910. — Dr. Ilenrique Aasgus'o de 011o"ira

dircetor.—Dr. L'at'os Claudio da Silva, chefa da contabilidade.—Etnitio Chaudon, fiel, pio
the&Oltreira.

e
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Recebedoria do Rio de Janeiro
Ilel ocrt,oen!o^ de"pachados
Dia 17 de agosto do 1910

Elvira Matos da Costa.—A' 2' sio-di-
rectoria,.

Jooatlias Pereira. —Já estando atendida
a reclinação, areis; ve si.

Gaspar Ila,s.— Pago o imposto em co-
, braarça, transfira-ss.

.1 ,ao Gentil Figueiredo.— Transfira-se.
'Pedro 1.01)1am:d.—Transfira-se.
-Josa Pereira Soares.—Idem.
Garoze Sc Al vaio. —Idem .
•Horacio A. da Motta.—Idem.
Francisco J. Martins .—Istem .
Domingos J. da S,Iva.—Idem. Imponho a

multa de O.08, na fórma do art. 16 do de-
creto n. 2.704, de 13 de janeiro de 1898, aos
vendedores Domingos Rabello & Comp.

Eduardo P. Guinle.—Deduzam-se tres me-
es no corrente exerciáo e note-se a nova

,numeração.
Visconde de Moraes .—A'2 sub-directoria.
J. F. de Mello Junior.—Inscreva-se nos

termo.s do parecer. Imponho a multa do
50$ na fórma do art. 44 do decreto n. 5.142,
de 27 de fevereiro de 1904.

Luiz José Alves.—Restitua-se a quantia
de 220$, levando-se a despeza á receita a
annullar.

Ezequiel C. Araas.—Pago o imposto em
cobrança, transfira-se.

J. Duarte—Completo com revalidação o
sello do documento de fl. 3.

Companhia Cantareira e Viação Fluni-
nense.—Annulle-se a divida constante
contra-M junta, offleiando-se á Procuradoria
Geral da Fazenda.

Jacomo da Costa Simries e Gabriel P. Gon-
,çalves.—Transfira.-se.
' Barbosa Albuquerque & Comp.—Entregue-
1 Se nos termos propostos a quantia supra de
2:000$000.

Viinisterio da Marinha
Por portarias da 27 do agosto:
Foi exonerado o capitão-tenente Jorge Mar-

tiniano do Castro e ',breu do cargo do com-
mandante (1:1, to pa- !siva Silvado, que interj..

•namente exerce.
Foi nomeado o caplião-tenerste Jorge Mar-

tiniano de Castro e Abreu para, exercer in-
terinamente o cargo de immediato do cou-
raçado Ploriamo.

Foram concedidos :
Ao capitão-tenente honorario Adindo Pinto

Duarte, secretario do corpo de. marinheiros
naciouacs, em vista do parecer da junta
medica, dono mezes do licença, na forma
da lei, para a, atar de sua saude onde lho
convier

Ao 2° tenente commissario Palmerim Car-
doso de Carvalho Rocha, em vista do pa-
recer da junta medica, doas mezes do licença
na fôrma da lei, para tratar de sua saude
onde lho convier.

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DO SR: MINISTRO

Dia 27 de agosto de 1910

Sr. ministro das Relações Exteriores:
N. 3.870— Em resposta ao vosso officio

n. 82, de 16 ho corrente, tenho a honra de
passar ás vossas mãos a inclusa cópia do
parecer do Conselho do Almirantado emit-
tido em consulta n. 846, de 22 tambem do
corrente, com a qual estou de aceardo, e
que se refere a modificações a serem introdu-
zidas nas convenções relativas á abordagem
e assistencia maritima, approvadas pela
ultima Conferencia Internacional do Direito
Maritimo, reunida em Bruxollas no mez d
outubro do anuo proximo passado, conforme

llinisterio da Guerra
Requerimento despachados
Dia 27 de agosto de 1010

Manoel Martins Peoo.—apreseate outro
attestado de itientilale de pessoa, visto estar
viciado o que exibiu.

Raphael Tobias da Silva.—Declare a i lado,
morada, data da partida para a cano:mita
do Paraguay e volta, faça oara.ntir por art-
taridade competente a idoneidade dos :ates-
tantes de sua identidade e explique a sua
divergeneia, do nome entre acertidão d soas
serviços e os demais documentos do pro-
cesso'

Antonio Pereira Gomes. Silvetre Mendes
Ferreira de Magalhães, Paulo Barbosa Gui-
marães, Sebastião Martins Duarte e Orestes
José Lucas.—Indeferidos.

Ministerio da Viação e Obras

Publicas
Directoria Geral de Obras e Viaçao

Por portaria de 22 do corrente foi pro-
movido o inspector de l a classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos, engenheiro Ga-
briel do Villa Nova Machado, a engenheiro
chefe do districto da mesma repartição,
com os vencimentos que lhe competirem.

Expediente de 27 de agosto de 1910
Solicitou-se do Ministerio da Fazend* a

expedição de ordens para que a AlPandega
desta capital seja autorizada a despachar,
livre de direitos, 6.000 toneladas de trilhos
destinados á Estrada de Ferro Oeste de
Minas.

—Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos

De £, 229-12-0 ou 3:277$561, ao cambio de
16 13/16, a Janosvitzer, Wahle & C.°, tornes
cimento á Estrada de Ferro Central do
Brami em abril ultimo (aviso n. 1.714)

o exemplar impressa que vos dignastes do
enviar-me.

Sr. ministro da Guerra:
N. 3.872-- Em resposta ao vosso aviso

n. 30, do 8 do corrente, tenho a honra de
passar ás voSS:iS mãos a inclusa cópia da.
informação prestada pelo capitão de mar e
guerra João Baptista das Neves sobre a na-
tureza dos serviços prestados pelo capitão
de Exercito João Gomes Ribeiro Jit dor, nO
Arsenal de Marinha do Estado de Pernam-
buco e postariormento a bordo do vapor
Andradi, do fins de 1893 a mai:Ides do 1894.

N. 3.873—Em. resposta. á vossa circular de
23 do corrente, tenho a honra de deal arar-
vos que ora providencio para cote sejam dis-
pensados do ponto os empregados pubfleas
subordinados a este minisOsrio que Oleara
parte das sociedades de tiro e tomarem
parte na formatura da 7 do setembro pro-
ximo vindouro.

— Sr. ministro da Fazenda:
N. 3.875— Rogo-vos expedição do ordena

para que, no Thesouro Nacional,se realize o
pagamento da divida do e:c an:O:los findos na
imporrtancia de 3:874$458, de cota é credor
()atavio Lobato da Silveira, conforme consta
do incluso processo n. 4.612

N. 3 876—Rege-vos expedição de ordens
para que seja a Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional no Estado do Rio (irando do Sul
habilitada com o credito do 528040, á conta
da verba 43—aluniçõ e Nava es», do e er•-,
cicio vigente, para :atender ao pagamento
de uma conta de gaz, disparai ido pula Ca pi-
tania do Porto alli estabelecida.
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' De 365-13-9 ou 5:219$687, ao mesmo
cambio, a Norton, Mcgaw & C.°, idein á
DICSIIM em abril ultimo (aviso n. 1.7 5) ;
' De 837400 a Leuzinger & Como:, idem a
esta secretaria em maio e junho unimos
(aviso n. 1716); 	 •

Da 17:8543-)32 a diversos, idem á Estrada
de Ferro Moas o Rio, em janeiro ultimo
(reouisitado por officio n. 90, aviso n.
1.717):

De 331111 pela Delegacia no Paraná, gra-
tificação em 1909, devida ao chefe de secção
da administração dos Correios do mesmo
.Estado, Alvaro da Silva Pereira (aviso
n. 1.718);

Da 680$5'54, pela mesma, idem idem de-
vida aa contador dos Correios do mesmo Es-
tado Theodorica Julio dos Santos (aviso
n. 1.719).

Requerimentos ,,,..7 ,.7,.

Ida.lina do Passos 01veira, pedindo pagt•
mento de 18 dias de serviço em março do
1808, devidos a soa fallecido marido 2) te-
nente Joaquim Gomes dc Oliveira., na co n-
missão de linhas estrãtegicas de Matto Gros-
so ao Amazonas.—Requeira ao ministerio da
Fazenda.

Manoel José Gonçalves Pereira e outros,
proprietarios das fazendas do João Ayres,
Livramento e Santa Branca, propendo ven-
dei-as ao Governo. — Não ha que deferir,
visto não cogitar o Governo do a lqiiiri as
propriedades de que se trata.

Campos & Comp., proprietarios da casa
Standart, á rua do Ouvidor, representando
contra a Compagnie Auxiliairo de Chemins
de Fer auBrésil pelo facto do desapp treci-
mento de quatro pianos remettidos para
Santa Maria e que foram inceadiados no ar-
ma= da estação de M frgem .—A' vista das
informações, não ha que deferir.

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREI03

Requerimento despachado
O Lloyd Brazileiro, por mu presidente,

pedindo relevação da multa imposta ao cum-
rnandante do paquete Itopemirim, pela agen-

' eia do correio de Paranaguá, em 3 de de-
zembro ultimo, por ter deixado de entregar
ao correio de Antanina uma mala que lhe
era destinada.—Defarido, por equidade.

Ministerio da Agricultura,
Industria e Com mercio
Directoria Geral da Contabilidade

PRIMEIRA SECÇXO

Expediente do dia 25 de agosto de 1910
Sr. ministro da Fazenda:

• Em resposta ao vosso officio n. 52, do 26
de julho ultimo, declaro-vos, para os devidos
effeitos, que a consignação «Ordenado do Pro-
pssor Ilector Raquet, etc.», do orçamento
em vigor, é destinada a attender ás despe-
zas com o pagamento do mesmo professor á
razão de 3.000 francos mensaes ata abril
:exclusive, visto que deveriam terminar em
31 de março, como de facto terminaram, os

:serviços ajustados no anuo passado com o
Sr.

A importancia indicada no meu aviso
,n. 1.415, de 27 de junho findo, está, por-
tanto, exacta, e, nestas condições, peço-vos
;que providencieis no sontido de ser adqui-
rida com urgencia e remettida á delegacia
'do Thesouro Nacional em Londres a cam-
bial a quo se refere o mencionado avise.

—Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias afim de que:

S)ja paga ao Banco Nacional Brazileiro,
jon)curador em causa 'amplia de Almeida
& Pino, editores da Revsta Commercial c Fi-
nance:ra, a qua :ta de 7f ,7200, proveniente
de pablicaçõ s feitas por ordem deste na i-
nisteriu, no corrente anuo. ( aviso n. 2.038);

Sejam pagas quatro contas le Leuzinaer &
Comp.. na iinportancia teta! de 43700,
provenientes do forneciment do artigos
de expediente feitos a) Serviço Geologieu e
Mineralogic) do Brazil, no corrente anuo.
(Aviso n. 2.026);

Se:a ptga ao encarregado da estaco me-
teorologica do si , io da Battlia, Eutyehio
de Andrade C t,mpos, a quairea de 930,,
par serviços prestados á referida, osia,oã,o
durante o 2 semestre do corrente anilo.
(Aviso n. 2.035);

Seja paga aos en3arreg tdos da q e ,tações
pluviometricas do; pilarias 1t Ilha R z),,
S. Thomé, Sant'Annt, Castelhanas. Cabo-
Frio e Fortaleza do Santa Cruz, a fdh de
gratifica.':5)s por serviços prestados durante
o 2° trila-lastre do coraane aano. (Aviso
o. 2.034);

Soja paga a quantia de 259 :4230 a Marc
Ferrez & Filhos, Feriando A. de Carvallo
Junior, Joaqu:m Alves Corrêa. e Sociedade
Anonyma L'oyd Brazil oiro. nroveniente de
transportes, despachos e arthaas fornacidas

comm'ssão organizadora da Seceão 13razi-
leira na Expos'ção de Bruxellas, no corre ato
anno. ( aviso n. 2.031) ; 	 •

Seja paga á Sociedade An.-nyina, Lloyd
Brazileiro a quantia de 71$180, proveniente
de transporte do material coaoedido em pro-
veito da Inspectaria AlryieJla (10 20 District°.
no corrente anuo. (Avis ) n. 2 032)

Seja paga a Arthur Basto; & Comp. a
quantia de 101S5)0, proveniente de trans-
portes de obeetos destinad, s á Emasição
de Bruxellas, feitos no corrente anuo, ror
ordem da c ommissão organizadora da Senão
Brazileira na dita exposição. (Aviso n. 2.031);

Soa paga á Comp tubis, de Viação Ferrea
Sapucahy, a quanta da 83, provenin to de
passagens c nicalidas em proveito deste mis
nisterio no corr ,sito ao no. ( Aviso n. 2.020).

—Sr. delegado fiscal do Thasouro Nacio-
nal no Estado de Minas Geraes:

Commun'e avos. para os devi los effeitas,
que ora proVideacio no sentido de ser annul-
lada da quota de 9.8003, distribuida a essa
debanda por conta da verba Ga, titulo 1°
sub-consignação «Diarias e dospaza,s de trans-
porte de pessoal e matarial», art. 29 da vi-
gente lei orçamentara, a quantia de 33$800,
destinada ao pag Imanto, no Thesouro
ciona,l, da conta da Companhia do Viação
Ferroa, Sapucahy, proveniente de passagens
concedidas em proveito da Insp4-,oria Agri-
cola do 7' districto. (Aviso n. 2.030).

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
Em resposta ao vos,o	 n. 131, de 18

do corrente mez, doclaro-vos que além das
obras contractulas com Antonio de Barros
Vieira Cavalcanti, para installação do Posto
Zootechnico Federal, em Pinheiro, houve
necessidade de outras que esto ministerio
julgou acert tdo mau lar fazer por adminis-
tração, sendo a despeza com o pessoal e ma-
terial nellas empregados classificada no
titulo 11—Despezas de instadlação—coasigna-
ção «Obras no grande elificio da Directoria.
etc. despezas eventuaes», verba VII, art. 29
da vigente lei orçamentaria.

A despeza de 85300, em que importa a
folha extraordinaria do vencimentos do pes-
soal diarista do referido Posto, remettida
com o aviso deste ministerio n. 1 878, do 8
do corrente, refere-se a obras executadas in-
dependentemente do referido contracto e
está na; mesmas condições da que foi paga
em virtude do aviso n. 528, de 16 de março
ultimo, na importancia, de 4:414$450. (Avise
n. 2.025.)

—Sr. ministro da Fazenda:
Rogo vos digneis de providenciar afim do

que, no Thesauro Nacional, se;a paga a cada
um dos Srs. Tapajós Gomes e Armando do
Menezes Mondego, a gratificação de 150S,
por serviços prestados na confecção dos di-
plomas destinados 30s exposit fres da Ex-
posição Nacional de 1908. ( aviso n. 2.024.)

— Sr. sacrotario la Agricultora, Com-
mordo e Obras Public s do Estado de São
Paulo:

Em resposta ao vosso officio n. 558. de 4
de maio ultima, coMmunico-vos que, nesta
data, so'icit) ao Minioterio da Fazauda as
noa IS .:11';0;3 providencias afim de que, pela
Delegacia do Thesouro neso 1,1-:.a.do, seja
pig ar> iminigrante Karl Zi n leI, a quantia
de 288388, ouro, a que tem diroBo, de ac-
corda com o art. 93 das base; rojai:unau-
tares para o serviço te piroamenta, por ter
viado da Europa a sua custa, aeompanlado
de mulher e quatro filnos,um primo menor o
uma aggregada,.

A referida impartancia representa o custo.
de 6 1/2 p ts : agens á razão da C 5-0-0, e ela
uala.preça pelo qual foram pa .aas as d im-
migrantes subsidiados ( 1110 vieram no vapor
Zaaland juntamaute com o alludido Karl
Zindel. (Aviso u. 2.037..)

Requerimentos despv.h,dos
Bartina Lobato de Miranda (criador no

Pari), Ozorio da Silva e Oliveira, Luiz
Mario do Valho, Francisco latzorino da
Rocha, José Amorico Teixdra Junqueira,
S tturnino da Rocha Miranda. Ant mio Fer.
rdra Rio>, 13albino do Nasci m onta, Ismael
Machado, Alfredo Dlas Ribeiro, Antonio
Pedro de Araujo, Aareliano Mula do Mendes
da Silva, Alc o biades Lemos de Avila. Ber-
n trdino Machada. Braz Maráns Barg.es,
Christovão Femardes Botelho, Felipp3 Au-
toai) COrles, Fortuaato da Silva Botelho,
Innocencio Martins Ferreira, João An-
tonio Cô'tes, (103C; Fernandes da Silva is'o,
telho, Josa Antonio Cortes, Jos Vicento
Thomé, Ozorio Affonso Silva, Pedro Pie ra,,
Oetaviano e Adolpho Martins Borges, An-
tonio Luiz da Silva Leite, Casimiro Maatina
dos Santos, Estevão J..sé Romão, Frands
Sebastião da Costa e outros, Francisco Vi-
eira Machado, lioracio Rezende de lalbrand),
loa ;Min Antonio Corre s , Jo:to Vieira Nfa-
chada Primo, José Anfonia Cortes Filho,
Manoel Luiz da Silva Sobrinho, Pedro For-
raira da Silva, Tobias B .ptista de Mi-
randa Machado, The° 'oro Antoiro Côrtes,
Man gai Pinto Villela Junior (criadores em
Minas Geram), pedindo para importarem bo-
vinos CJITI direito ao aaxilio do decreto
n. 7.737 de 16 de dezembro de 1 . 00.—Iudefe-
rido;, por estar esgotada a verba.

Directoria Geral de lndustria e Commercio
PR MERA SEC;I-A-0

Requerimentos d spachados
Dia 26 de agosto de 1910

Anisio A. Fernandes, pedindo privilegio
de invenção para «um processo para obten-
ção do uma s lbstancia, denominada Fro-
mandina, destinada a adlier:r papeis ou te-
cidos na forração de paredes e a misturar
com a tinta para a pintura scenographica
ou a empregar em qualquer mister em que
se use a gomma ou colla communs».—Com-
pareça nesta directo:ia geral afim de rece-
ber guia para pagamento do sello e da pri-
meira annuidade da patente.

Gesells_laft für drahtlose Telegraphie
m. b. H.,ces donaria do Hagnar Hakan 11.en-
dali, pedindo privilegio de invenção para
cum variometro para (meninões de corren-
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tps dectricas de alta. intensidade» —Idem.
Pata. Destefeni, Pedindo privilegio de in-

venção para «um" dispositivo combustor do
parafina,'stearina ou meterias semelhentes,
destinado a illuminaçã.o, aquecimento e Ou-
tros Res.—Idem.

John William Balfour, psdindo privilegio
de invenção parti «um grampo aperfeiçoado
para trilhos.—Idem.

Companhia. Exploradora de Meterias Ta-
niferae, polindo registro da transferencia
que lhe fez o Dr. Alberto Lõfgren da carta-
patente ri. 4.796.—Deferido.

Adêl 13arreto Pinto, pedindo se lhe con-
ceda, por equidade, guia para pagamento
das annuidades em atrazo da carta-patente
n. 4.127.—Idem.

Luiz Ribeiro Pinto, pedindo registro da
transferencia, da carta-patente ri. -4.065,
adquirida em leilão.—Apresente a carta.
patea i ° e certidão da arrematação da
mesma.

Augias—Geselschaft Philipp & Comp, pe-
dindo privilegio do invenção para «um 110v0
systema de fechamento para fossas destina-
das a receber recipientes do lixo das ruas».
—Submetta-se a invenção a exame prévio.

Sebastião Pinto Leite, pedindo garantia
provisorie sobre a propriedade da invenção
de «uma cadeira elevatoria. destinada a
runcionar C31110 cadeira o COMj escada».—
Compareça neta directoria geral, atine de
receber guia para pa,ganiento do sello
portaria.

Expeclien!e de 27 de ogo to de 1910

A	 zou-se :
O chefe do serviço do Publiceções e Biblic-

theca a alquiler os artigos constantes da
relação quo acompanhou o se:1 officio n. 192,
do 18 do corrente ;

O • director geral de Estatística a provi-
denciar no seatide do fazer-se na typogre-
phia a careo daquella directoria, e para. urna,
edição de 2.5:i0 exemplares, a impressão do
uma monograph . a sobre fosseis do Parani,
preparada pe:o Dr. J. M. Clarke

O director da escola de Aprendizes Artí-
fices de Balo llorizont a c3ntractar com o
capitão João B tptista da, Silva Castro e Jese
Sergio Ca,mpoaez, respectivamente, para
mestres das oflic:nas de ferras e carpintaria
daquella es3ola.

—Commnnicou-se:
Ao chefe do serviço geolegico e mineralo-

gico do Brazil ter sido autorizala a im-
pressão, na typographia, a cargo da dire-
ctoria geral do Estatistica, da mornigrap!iia
do Dr. J. M. Clarke, sobre fosseis do Pa-
raná, cujos originaes devem ser ramettelos
áquella directoria geral

Ao despachante geral da Alfendega J.
Púmpilie Dia, para os devidos drenes, ter
sido solicitada do Ministerio da Fazenda
isenção de direitos aduaneiros para o des-
pacho do 37 caixas, marca E. L., contendo
typos e accessorios destinados á directoria
geral do Estatistica.

—Approvett-se o acto Pelo qual o direetor
da Escola do Aprendizes Artifices do Estado
de S. Paulo substituiu o mestra de marce-
naria pelo de esculptura em madeira, du-
rante o impedimento dequelle, a vista das
razões que expoz.

—Solicitaram-se providencias:
Ao director geral de . Sande,. Publica no

sentido de ser designado um funceionario
daquella directoria geral para comparecer
nesta Secretaria de Estado, assistir á aber-
tura do envolucro de um novo dispositivo de
syphãe para caixas de desetirgas proeacadas,
do agua para laeragem, para que pedem

privilegio Macão & Iimaão; • e dar oportu-
namente seu parecer ; 	 •	 . -

Ao /slinisterio da Viação e Obras Publicas
no sentido de serem entre gues pelo chefe da
Commissão de Melhoramentos do Porto de
Cabedello ao director da Escolado A pren-
dizes Artifices do Estado da Parahyba, b
material (hispoaivel na mesma commissão

Ao Ministerio da Fazenda no sentido de
serem despachedas, com 'sena.° de direitos
aduaneiros, 37 caixas marca E.L., contendo
typos e accesiorios destinados á Directoria
Ge .al d3 Estatietica.

SEGUNDA SECÇÃO
Expediente de 27 de agasto de 1910

,Accuseu-se
Ao director da Commiseão de Expansão

Economica do Brazil o recebimento dos
orneies os. 1.1360 1.159, de 16 e 28 de julho
do corrente amos, relativos a um tele-
gramma sobre immigração transmittido do
Brazil para os joreaes da Austria e ao
augmeato do coasurno • do café na Italie
durante o semestre proximo passado ; •

Ao Ministerio das Relações Exteriores o
recebimento do seu recado n. 40, de le do
corrente mez, com que remetten céela do
ofRcio n. 10. de 1 de julho ultimo, do ie sso
consul em Londres, relativamente ao Con-

gresso das Camains de Com mordo e Associa-
ções Commerciaes, reunido naquela capit
de 21 a 23 de Mie° proximo findo, e bem
assim diversos foihetos que acompanha-

ram o citada °filei° ;
Ao director da Commiss -io de Expausão

Econorniea • do Brazil o recebimento das
photographias dos estabeleci mentos ( Ao-
penrodt,» «La Brédlicnne», orlar Breeiliene
e 4Gran Café La Perla Brasilienyae.

—Ao commissario geral do Brazil na expo-
sição de Turim-Roma e d progazanda do
café e do outros productos •no estrangeiro
remettea-se ceaia, da officio da legação do
13razil em S. Petersburgo, acompanhada
do uma certa, do director da secção estran-
geira 'do B alce do Descentes da mesma ci-
dade, relativamente á propaganda do cafe
brazileiro na Russia, as quaes foram remet-
tidas a este Ministerio pelo das Relações Ex-
teriores.

—Ao Sr. F. Moitinho benenunicorase, em
solução ao seu requerimento. pedindo o ra•
gistro da marca. ePenlicéae. já, registrada
na Junta commercial.• da Capital Federal,
que neste miátterio nãe existe outro regis-
tro do marcas industriaes ou de commercio
além do que se acha a cargo da, referida.
junta.

Directoria Geral de Agricultura e Industria
Animal

SEGUNDA SECi.:71.0

nspediente de 27 de ego:, to de 1010
Reitierimen:os despachados

José Guide, propondo-se a fornecer ao mi-
nisterio 40.000 kilogralernas do desinfe-
ctante eLisoform Groggioe a 2$ o kilogram-
ma.—Indeferido.

Candido Francisco Ozorio Guedes, veteri-
nario, pedindo para ser nomeado veterina-
rio do rilipisterio. --- De aceordo com o
art. .10 das instrucções para o serviço de
PoliCia Sanitaria e Combate ás Ezizootias
e, em vista da, insufileieripia, do documentos
comprobatorios dos conhecimentos de váté-..leiteria, indeferido

TRIBUNAL DE 51031_3

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobro as quaes pro-
feriu despacho de registro. em 27 do cor-
renteeo. Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
Avisos

N. 1.€57. do 17 de agosto corrente, paga-
mento de 2:985$ a diversos, de fornecimen-
tos á Reparação Ger hl dos Telegraphos,
abril e maio ultimes;

N. 1.674. de 20, idem de 570$, ao Dr. João
Benjamin Ferreira Baptista; do aluguel do
predio onde funceione o Almoxarifado da
Ropertição de Aguas, Esgotos o Obras Pu-
blicas, relativo ao mez do maio findo;

N. 1.679, de 23. adeantamento de 100$,
ao porteiro da referida repartição, para at-
teneer ás dessezas a Seu cargo;

Ns. 1.t,77 e 1.710, de 22 3 25, pagamento
de 13:272$ e 1:2e.3e, folhas do pessoal em-
pregado em diversos serviços e passagens,
a cargo da Repartição de Aguas, Esgotos e
Obras Publicas, relativas ao mez de julho
proximo passado.

—Ministerio da Agricultura, Industrie. e
Com ni erci o —Avisos

N. 1.994, de 22 do corrente, pagamento
de 1:320, a Emilio Frewe', ajudante da se -
Não de medicina veterinaria e inspecção sa,-
nitaria do gado, do Posto Zootechnico Fe-
deral, em Pinheiros, proveniente do diarias;

N. 1.983, ideai, idem de 200 e , a Sebastião
Barcellos, ajudante da turma de serviço do
recenseamento do District° Federei, de gra-
tificaçãe, em julho proximb passado;

Ne. 1.944, 1.945 e 1.946. de 16 decorrente,
idem de 2500$, 282 1:122,t, a divêrsos,
de fornecimentos à secção de publicaçõas
Bibliotheca e Secretaria do Estado deste mi-
nisterio, no actual exercido:

N. 1.983, do 20, idem de 126$50), a Fran-
cisco Vilmas, idom, á Directoria Geral de
EStatiStiCa, em julho ultimo.

—Ministerio da, Justiça e Negocies Iate-
.riores—Av•s

N. 3.805, de 22 do corrente, pagamento •
,do 50e, a Darnião Joaquim da Silva, de gra-
tificação, por serviços prest idos ao Minis-
terio, em ulho proximo findo:

N. 3.548. do 4, idem de 51$003, á Societé
An enyme du Gaz do Rio de Janeiro. de for-
necimento ao Supremo Tribunal Federal,em
junho ultimo,

Ns. 3.720 3.722, de 16, idem de 81$ e
e 361$, a Azevedo Alves e outro, alenta°
Archivo Publica Nacional, em julho pro-
ximo passado;

N. 3.741, do 17, idem do 1:000$, ao Reco-
lhimento de Orphãos da Santa Casa de Mise-
cordia„ do aluguel dos odificios °ocupados
(moinados pela Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, relativo ao mez de junho
finde;

Ns. 3.765 e 3.781, de 18 e 20, idem do
277$ o 21$986, a diversos, de fornecimentos á,
Bibliotheca Nacional o Supremo Tribunal
Federal, em julho ultimo ;

N. 3.782, de 20, idem de• 56$400, a O Paie, •
de publicação de editaes ;

N. 3.768, de 18, idem de 400$, folha da
diferença de vencimentos que comeeteto
inspector senitario interino Dr. Alvaro de
Sá, n ess meses de junho e julho ;

N. 3.780, de 20; idem de 440$353,
dos salario3 vencidcs pelos peneteueiadosi da.
Casa de Correcção, em .i ulho findo ;

N. 3.775, idem, de 136$200, idem de gra-
tificação que compete a Amaro Barreto de"
Albuquerque. Maranhão, pelo exercicio
rine do carce do director' do Instituto 'Na-.
cional de Musica, hiena ;
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te. o Juiz Federal da 2a Vara; 2" a,ppellanta,
a União Federal ; appellada, Francisca de
Barros.- •--;Ao Sr. Ministro Gadorredo Cunha.

N. 1.870 —Capital Federal-1° app el lan te,
n Juiz Federal da ia Vara ; 2° aopellante, •
Miguel Yoskon ; ãppellados, os mesmos.—
Ao Sr. ministro Ribeiro de Almeida.

N. 1.871 — Capital Federal—Appellanie,
Marcellino José da Costa; appella,da, a União
Federal:—Ao Sr. Ministro André Cavalcan-
ti de Albuquerqua.

N. 1.581—Caaital Federal— Aapellantes,
Mello & François ;appellada, a • Companhia
Geral de Seguros. Ao Sr. ministro Manoal
Espinola.

N. 1.872—Cani al Federal—I° anpellante,
o juiz Fadara,' da:2a :Vara : 2' aprallaate,
União Federal ar appallad	 .10-ê Ritt de
Queiroz.—Ao Sr. ; ministro Oliveira Ribeiro.

N. 1.873— Caplital Federal — Appallan-
tas. viuva, Cyeriána, Silva aa Pereira ; ap-
peI lado. Ademar lanoletio Petit. —Ao Sr .
nistro Cardoso de Castro.

N. 1 .874—CaPital Feder ti Alma' ante,
aliaras Manoel Mathias da Costa ; appallada..
a União Foderall — Sr, ministro Amaro
Cavalcanti.

N. 1.875 — Caoital Febra' —Appellante,
D. Genoveva Clara Jun-mira, Natto; :rape/-
lab., a Companhia Sul Ainerica.— Ao Sr. I
ministro Manoel :Eapinala.

N. 1.876 — Minas Geraes — Appollante,
Candido do Solza Varina ; apaollaala,
Fazenla, Nacional.— Ao Sr. ministro Pedro
Lassa.	 I	 '

N. 1.877 Arriazanas — 1° apnellaute, o .
Juil. Federal '• 2? appallanta, a Mana as fiar-
bour. Limited 3' appellinte. a Pa senda
Federal • appellalo, o Dr. Helio loro Jura.-
millo.—Ao Sr. Ministro :Cauuto Saraiva,

N. 1.878—S. PaUlo— la a.plellant a , o juiz
federal ; 2 appâlante, o Dr. procurador dá.
Rennblica ; app31Iadoa Fratelli
& Comp.—Ao Sr. ministro Godofeedo Cunha,

N. 1.879—S. Paulo— Appallantea. Irmios
Poy troa ; liambarg, Sada noa-
kanisch Damtf...,ohi ff nhrts Gr‘ssellsehaft :—
Ao Sr. ministro Ribeiro de Almeida.

PiJSS GENS DE AUTCS

Apperages cíveis

N. 1.772—Ao Sr. ministro Andrê Cavala
canti.
. N. 1.821 —1Ao Sr. ministro Oliveira: 'Ri-

beiro.

N. 1.869.—Capital Fe:leral—l° appellan-

•

alaN. 3.785, idem, credita de.4$500, á Dele-
gae,-ia em S. Paulo; para pagamento. de pas-
kagens á aS. Paulo Ra.ilway Company ;

'Requerimentos:
y Da -aLeopolida Railsvay Company, Limi-
tei», pagamento de 464600 e 404600, de
passagens concedidas nos mezes de abril e
maio deste anno ;

Da Empraza Editora do .0 .Conarnercio de
S. Paulo, idem de 1:030$, de publicações
por conta deste miniterio, em julho ultimo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

673 sessão em 27 de agosto de 1910

Presidencia do Sr. ministro Pindalliba • de
.Mattos— Procura lor geral da Republica, o
Sr. ministro Guimarães Natal

A'a 11 horas e meia da manhã abriu-se a
'ESSSãO, achando-se presentes os Srs. ministros
Herminlo do Espirito Santo, Ribeiro do AI-
incida, André Cavalcanti, Cardoso de Castro,
'Amaro Cavalcanti, Manoel Espinola, Pedro
:Lassa, Canuta Saraiva é Godafredo Cianha.'
1 Deixaram de comparecer os, Sra. ministros
João Pedro e Manoel Murtinho, que se
acham em goao de licença, o os SN. mi-
nistros Eoitact3 Pessoa o Oliveira Ribeiro,

' com causa. participada.
Foi lida o approvada a acta da Sessão an-

, tuim e despachado todo o expediente sabre
' a mesa.

O Sr. presidenta deu conhecimento ao tri-
bunal do officio da agradecimentos que re-
cebeu do Sr. Dr. Francisco Herboso, illustre
;ministro do Chile no Brazil, pelos pezamea
¡ama foram dirigidos a S. Ex., em nome desta
egregia carporação, por motivo do inopi-

r alado falle,cimento do Dr. Pedra Montt, mal-
!lurado presidente daquella Republica.

JULGAMENTOS
Rabeas-corpus

rr N. 2.921 — Capital Federal — Relator, o
I Sr. ministro Amaro Cavalcanti; impetrante,
'Balthazar Ribeiro, em favor de Alberto Ea-
tevel de Moura. — Concedeu-se a ordem de
so;,tura, pedida, unanimemente.

Conflicto de .jurisdicção

r: N. 2a9—Minas Geraes—Relator, o Sr. mi-
nistro Pedro Lessa,; revisores, os Srs. minis-.
'trcs Canuto Saraiva e Godofrelo Cunha ;
Suscitante, o juizo municipal da comarca de
'Juiz de Fara, • suscitado, o juiz de direito
da camarca da Parahyba do Sul.— Conver-
teu-se o julgamento em diligencia, para que
seja ouvido o juiz de direito da Para,hyba
do Sul, unanimemente.

Recursos extraordinarioi

' N. . 427 — Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Pedro Lassa ; revisares— os
Srs. ministros Cardoso de Castro o Amaro
Cavalcanti ; recorrente, a Companhia São
Lazaro, por sua ~imissão liquidante : re-
corridos, os syndicos da liquidação forçada
da mesma companhia e o Banco da Repu-
blida, do Brazil.— Conhecendo-s. e do re-
curso, reformou-se a sentença para mandar,
exclusivamente, .que se proceda a novo
Jelaão, unanimemente.

Impedido o Sr. ministro Manoel Eapi-
nola.	 .	 .

N. 657—Bahia—Relator, o Sr. ministro
Manoel Espinola ; revisores, os Srs. minis-
tros Pedro Lassa e Canta° Saraiva ; recor-
rente. a Companhia Eclairage da Bania, ro.
corrida, a Companhia Linha Circular de Car-
ris da Bahia,.—Foi adiado o julgamento para
a proxima sessão,por falta de Srs. juizes em
numero legal.

Encerrou-se a Sessão as 3 1/2 horas da
tarde.

O sub-secretario, Edmundo da Veiga.

DISTRIBUIÇÕES DE FEITOS

Appellactibs cr;minaes

N. 450 —District° Federal—Appeliantes, o
procurador criminal e Ernesto de Oliveira
Santos : appellados, a justiça federal, J
de Faria e João Minteiro da Franca.—D.
ao Sr. ministro Cardoso de Castro.

N. 451 — Pernambuco—Appellante, Aus-
triclinio Paes Barroto ; appellada, a just!ça
federal.—D, ao Sr. ministro Amaro Ca-
valcanti.

N. 452—Districto Fe leral—Appellante, o
procurador criminal ; appella,dus, a justiça
federa l , João Martins Braga e Manoel Ber-
nardino Lopes.—D. ao Sr. ministro Manoel
Espiuola.

Appellações civis

N. 1.852 — Pernambuco — Appellante,
o juiz federai na secção de Pernambuco
appellado, João Felippe Carneiro Campello.
— Ao Sr ministro Antonio Augusto Ribairo
de Almeida.

N. 1.853 — Capital Federal — Appellante,
Companhia Alliança dL Bahia ; appalla,do,
Henri lua Palm.—Ao Sr. ministro André Ca-
valcante.

N. 1.854—Minas Geraes—Appellante, The
Laopoldina, Itailway Comp3,ny, Limi • ed ;
appellados, Companhia Estrala (13 Ferro
Juiz de Fara e Piau: o o Estado do Minas. —
Ao Sr. ministra 01 . veira, Ribeiro.

N. 1.855 —Capital Federai — Appellante,
Glycerio Encimo do Souza Machado; appel-
lacl a a União Federal. — Ao Sr. ministro
Cardoso de Castro.

N. I 856 —C tpita. Federal — Ap2o1lante,
Manoel Jesuino da Silva Portugal ; appel-
lada„ a Uniãao Federal. — Ao Sr. ministro
Amaro Cavalcanti.

N 1.857—Parahyba do Norte—Appellante;
o juiz federal ; apnellados, Alfred3 Pereira
da Nobreaa e sua mulher.—Ao Sr. ministro
Manoel Espinola.

N. 1.858 — Capitai Federal — Appellante.
James William .Bruce ; appellada, a. Ra.- •
zenda Federal. — Ao Sr. ministro Pedro
Lassa.

N. 1.859 — Capital Falara] — 1 0° app31-
lautas, Durisch & Comp. ; 2°3 appellant•-is,
Companhia de serviços do Port is; appeIla-
lados, os• mesmos. —Ao Sr. ministro Canuto
Saraiva.

N. 1.860— Capital Federal -- Appellante,
Carlos Antonini ; appellados, a Fazenda Na-
cional e o Dr. Francisco Pereira Passos.—
Ao Sr. ministro Godofrado Cuia.

N. 1.861— Capital Relera! — Appellante,
o juiz federal da da Vara; appellado, Dr. Mi-
IMO José de Castro e Souza. — Ao Sr. Mi-
nistro Ribeiro de Almeida.

N. 1.862 — Rio Grande do Sul — Appel-
tante, a Companhia Navegação Cruzeirb
do Sul ; appellada, a Fazenda Federal — Ao
Sr. ministro André Cavalcanti.

N. 1.85. 3 -1° appellante, o Juizo Federal;
20 appella,nte, a União Federal ; appallada,
The Rio de Janeiro City Improveinents Com-
pany, Limited. — Ao Sr. ministro Oliveira
Ribeiro.	 • -

N. 1 864—Capital Fe leral-1° appellante,
o juiz federal da I a Vara, 2° appellante, a
União Federal ; appella.lo, José Luiz Fer-
nanclaa Braga — Ao Sr. ministro Carlos3 de
Castro.

N. 1.865 --S. Paulo — 1° appellante, o
juiz federal na secçio do S. Paulo ; 2° appel-
tante, a Fazenda Nacional ; apaellado, te-
nente-coronel Luiz Franco Relva. — Ao
Sr. ministro Amaro Cavalcante.

N. 1.8136—. Capital Fe1eral—Appel/antes,
Dr.-João Alves Meira e sua mulher; appe/-

laçla, The Rio de Janeiro Tra,mway Ligth
and Power Company. Lianifed.—Ao Sr. mi-
nistro Manoel Espinola.

N. 1.567 — S. Paulo — Appellante, Bana?
dicto Pereira de Toiblo ; appellada a Fazen-
da Nacional. — Ao Sr. ministro Pedro
Lassa.

N. 1.869—Capital Federal —1° appellante
o Juiz Federal da la Vara • 2a appellante, a
União Federal ; appellada, D. Maria Pi-
nheiro de Amorim Carrão.— Ao Sr. minis-
tro Caunto Saraiva;

Revis5es criminaes

N. 1.293 — Ao Sr. ministro Pedro Lema.
N. 1 435 , Ao Sr. miniatro A -liar° Ca-

valcanti.
Homologcedo

N. 609 — Ao Sr. ministro Amaro Cavala
caati.
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• Appellaçges criminaes

N. 351 — Ao Sr. ministro Ribeiro de Al-
Incida. —

N.. 428 — Ao Sr. ministro Oliveira Ri
beiro.

AUDIENCIA EX1 27 DE AGiSTO DE 1910
Juiz senzanario, o Exna. Sr. ministro Ribeiro

de Almeida

Aberta a audiencia, foram publicados os
seguintes feitos:

Aggravo de petiuTo

N. 1.238 — Estado do Rio — aggravantes,
Durisch & Comp.; aggravados, Francisco
Machado Pereira e outros.— Deu-se provi-
mento ao aggravo.

A:spell'fçôss criminaes
N. 432—S. Paulo—Appellante, o procura-

dor da Republica ; apppellados, Luiz Bue-
loni e a justiça feleral.—Deu-se provimento
á appel loção .

N. 436 — Minas Geraes — Appellante, An-
to do Cobucci da Silva ; appelltds, a justiça
federal. — Negou-se provimento á appel-
lação.

N. 441— Districto Federal —Appolla,nte, o
procurador criminal ; appellados, a justiça
federal e Arthur Canui :o da Silva.—Negou-
se provimento á appellação.

Appell rçi" s dizes

N. 1.702— Ca pital Federal —Appellante, o
juiz federal da l a Vara e o 2, assistente, ca-
-oitão José Ribeiro . Pereira, ; apoellad o,
Luiz Carlos Franco Ferreira e os assist tntes

1 2 . tenente Manoel Aladin° Reis Lima e
. outros.— Confirmou-se a sentença appel-
; la4a.
• N. 1.620—Capital Federal— Appeilante, a
* União Federal ; appelladdi, Soraphint Claro
& Como., M. Cunha & Comp., em liquida .

ão, Augusto Vaz & Como. e outros.— Ne-
! gotoso provimento a', appellação.
" R o ouerimentos :

Em seguida compareceu o Sr. solic:tador
' da Fazenda Nacional, bacharel liderou° de
Azevedo e requereu o lançamento do prazo

i assignado, sob pregão, a M. L. Rulnaeds &
Comp., para verem transitar em julgado
o accordão proferido nos autos da o.ppel-
laçã,o civel n. 1. 172.—Deferido. Apregoa-
do, não compareceu. Compareceu em se-

: guida o Sr. solicitador Mano Lessa e, por
iparte de Carvalha Bastos & Comp., na ap-
( pellação eivai n. 1.417, em que contendem
;com o Estado do Rio Grande do Sul, roque .
reu a assignação do prazo da. lei para trunS-

citar em julgado o accorslio que negou
t provimento a appellação interposta da sen-
tença que julgou procedente a acção.—De-
ferido. Apregoado, não compareceu. Tom-
/moo compareceu o advogado Dr. Abelardo
Saraiva da Cunha Lobo e, como procuradór
de D. Maria Carvalho Bordallo Velho e 83u$
filhos menores puberes e impuberes,accusm
a citação feita ao Exm. Sr. Dr. Procu-
rador Geral da Republica para nesta auli-
cuia assistir o °Merecimento do artigos
com os quaes pretendem habilitar-se como
legitimu sucessores do Antonio Joaquim
Bordallo Velho, na appellação civel n.1.663,
em que este contendia com a União Federal
o offérec -.indo os mesmos artigos pediu que
fossem junto aos autos, requerendo a assi-
-gnação á União Federal do prazo da lei,
-para a contest tção ou confissão dos mesmos
e que se proeiga, nos ulteriores :termos, sob
pregão e penas da revelia o lançamento.—
Deferido, apregoado, da) comoaroceu.

O subesecrotario, Edmundo da Veiga.

Jurisprudencia
Contlicto de jurisdicNo

E' julgado improcedente o conflicto entre o
juiz da is vara federal e o juiz dos Fei-
tos da Sande Publi.:a

N. 210 (') —Vistos e relatados estes autos
de conflicto de jurisdicção, em que são sus-
citantes Antonio Ferreira Lima e suseitados
o juiz da l a Vara Federal e o juiz dos Feitos
da Sande Publica:

Accordam julgar improcedente o conflt-
cto positivo de jurislicção, entre os deus
juizes, porquanto, sl o juiz da Saude Publica
é competente para processar o julgar as in-
fracções sanitarias em consequencia de não

'cumprimento das intimações feitas pelas
autoridades Sanitaria s, para se proceder
a obras ou reparos nos predics; e não cabe,
ao dono do predio, mandado de manutenção
de pos'se (Dec. de aggravo n. 1.170, de 28
de agosto de 1909; jurrsprodencia de 1900,
fls. 107 e 116) tanto basta para que o man-
dato de manutenção do juiz federal da ia
Vara, expedido a 18 de maio a favor do sus-
citante Antonio Ferreira Lima não possa
obstar a acção do juiz da Sande Publica,
quando ja havia o suscitante recebido da
autoridade sanitar:a, em 12 de janeiro I leste
anuo, a intimação para obras no predio de
que é arrendatario, como consta das certi-
dões a fls. 5 e 22. E, assim julgando, coto
demna o suscitante nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 13 de outubro
do 1909. —Polda l,ilia de .31,ttos, P.—M. Es-
pinola, relator. — Joriz Pedro. —Camila Sa-
raiva. — Pedro Lrssa. — André Caraleanti-
- Manoe; .1.Turtnbo.— G. Natal.

Fui presedte, 0:ireira Ribeiro.

AcçTo originaria
Rejeitaram-se os embargos de decInração

para manter o accordam embargado, visto
não haver no mesmo ambiguidade ou
contradicção que deva ser declarada
N. 7.— Vistos, expostos o discutidos estes

autos de embargos do declaração, em que é
embargante o tOst tdo "do Paraná e embar-
gado o Estado de Santa Catharina, rejeitam
os ditos embargos 1 0 fls.1.272 para manter o
accordam embargado de fls.1.239, visto não
haver, nos termos do avt. 175, n. 1, do
regimento interno, ambiguidade ou contra.
dicção que deva ser declarada, tendo-se, ao
contrario.estabelecido no referido accordam,
que os limites do Santa Catharina, do lado
do norte, eram o Saliy Duassti, o Rio Negro
e o Iguassú, e que esto, desde a foz do Rio
Negro ás estrearias do torritorio brazileiro
com a Repu Ma Argentina, ficava sendo o
limito de Santa Catharina com o Estado do
Paraná ; além disto, por não se poder, em
virtude de semelhante recurso, alterar o
julgado que foi proferido conforme o direito
e as provas dos autos.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 25 de julho do

1910.—H. do Espirito Santo, V. P.— André
Cavarcanti, relator. — Oliveira Ribeiro. —
Canuto Saraira.—Godofredo Cunha.— Pedro
Lessa. Os embargos declaratorios arguiam
contradicção e obscuridade no accordam.
Contradicção nenhuma existe, desde que o
Tribunal entendeu que a provisão de 1749 e
o alvará de lo21 deram á ouvidoria de
Santa Catharina por limite do lado do
poente a fronteira entre o dominio da Hes-
ponha e o de Portugal na America. Obscuri-
dade_ tombem mo -pareceu que não se
dava no accorda,m. Mas, desde que o embar-
gantejulgava obscura a sentença, não fazia
questão de receber os embargos em parte,

() Publica-se novamente, por ter sabido
com incorrecções.

para declarar que o accordam manteve a
linha- divisoria entré os dois Eotados desde o
Atiantice até o rio Negro, e daht por deante
reconheceu e declarou que a linha divisoria
é o rio Negro e o Iguasill até a fronteira ar-

Espino.'a, vencido.	 •
Recebia os embargos para- que se decla-

rasse o accordam, senão quaoto á contradi- :
cção notada entre os seus considerandos o o
dispositivo, ao menos quanto á omi -são ha-
vida na divisa feita pelos rios Sahy- ittasol
o Negro; pois tendo. estes •rios direcção di-
verst, correndo o Sally da montanha para o
mar e o Negro _da vertentaopposta para se
'alçar no rio Iguassti, haverá entre as nas-
centes dos doas rios um trecho de terreno
em que a divisa não foi desi .nada. — Raul
Martins. — fiteiro de Almeida, vencido.
Octavio Kely, vencido.

•Fui presente, G. Natal.

Habeas-ro-pus
Não procede a prisão «preventiva» sem

prova da autoria do crime imputado ao
indiciado nem tão pouco pode subsistir
sem o competente auto da mesma prisão.
N. 2.790 -.—Vistos os autos de rutin) do

hab:ats-corpus, em que é recorrente o juiz
fe leni da secoão do Estado de Pernambuco,
e recorrido Manoel Rodrigues de Miranda ;
Accordam em negar provimento ao re-
curso, para confirmar a sentença recorrida;
porquanto: 1 0) admittido, que os obj :otos
apprehendidos pelo Guarda Mor da ;Urso-
dega do Recife tivessem sido introduzidos
na Balda p3r meio • de contrabsnd o dos
autos não consta prova, de que o paciente,
tivesse sido co-autor ou cumplice na perpe-
tração do dito contrabando, não podendo ser
acco.ta, como juridicamente concludente a
respeita , a carta de denuncia. dirig.da
Guarda Men. (fl. 29 dos autos) assignada
como está, p.a' pessoa desconhecida ; 2 )
prisão do paciente, sendo, como foi, mera-
mente prerentira não Pira executada com
as formalidade .; da lei, não se ten to, siquer,
lavrado o cmpetente auto. Custas na fôr-
ma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 29 de dezem-
bro de 19 •9. — Pindahita de Muitos, P. —
Amaro Cavalcanti, relator. — Andrè Caral-
can i. — A. A. Cardoso de Castro. —
Murtinho.— Ribeiro de A lme:du — 31. Espi-
notr, vencido.— Pedro Lessa. — Couto Sa-
raiva. — Godo-freio Cunha, vencido.

Appellaçks criminaes

Foram desprosados os • embargos infrin-
{,entes oppostos a accárdão deste Tri-
bunal que, em processo crime, condemnou
o embargante, por se limitarem alies a
reproduzir a mataria já apreciada e re-
jeitada no julgamento de appellação

N. .35.—Vistcs, expostos o discutidos estes
autos de embargos de nullidade oppostos ao
acc3rdã,o deste tribunal, a lis, 260, que,
reformando a sentença absolutoria profe-
rido a favor do embargante Luiz Pugnem,
condemnou•o no grão médio do art. 250,
com referencia ao art. 247, combinados com
os arts. 13 o 63, todos do Codiao Penal, em-
bargos nos quaes allegott-se ser nulla a de-
cisão superior por ter conhecido do appellor
ç"ão interposta de sentença já passada effit
julgado, como se deprehende do coofronto
do respectivo 'termo de interposição com
outros actos do processo:	 -	 •	 •

1 Accordam desprezar toes embargos, por
1 se limitarem alies a- reproduzir a mesma
1 materia já apreciada e rejeitada quando se
1 decidia a alludida appellação. : Custas pelo

embargante. '

1
 Supremo Tribunal Federal, 2 de abril da

1910. — Pindahiba de Mal los, P. Mama:
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Murtinho, redator. — Godorretlo Curt 7ict. —
Canti l() Saraivz.— Ribeiro de Almeida.— M.
Espínola. -• André Cavalcanti. — Amaro Ca-
valconti.
.. Fui presente, G. Natal.

E' confirmada a sentença condemnatoria,
que A conforme a prova produzida e faz
exacta applieação da pena legal; não sendo
attendida para ,destrair a prova-justifi-
cação offerecida com as razões da appel-
lação
N. 391. — Vistos, relatados e discutidos

'estes autos de appellação criminal, inter-
Postos por João Baptista de Assis, da sen-
tença que o condemnou á pena de tres annos
de prisão cellular, perda das cedulas falsas
apprehendidas. e nas custas, grão médio do
art. 241 do Codigo Penal ; accordam negar
provimento á appellaçã,o e confirmar a sen-
tença appellada., que está de inteira confor-
midade com a prava dos autos e com a lei,
tendo feito exacta applieação da pena no
grão médio, na ausencia de eircumstancias
aggravantes ou attenuantes ; prova que não
foi destruida pela justificação por certidão,
junta com aa razões de appellação.

Custas pelo appellante.
Supremo Tribunal Federal, 2 do abril de

19 I 0.— Pindahiba de Ma t tos, P . • — Ca nu to
Saraiva, relator.—Amaro Cavalcanti.—.4. A.
Cardoso de Castro.— M. Espsnola. — Manuel
.11furtinho.— André Cavalcanti. —God-Ivedo
Cunha,— Ribeiro de Almeida.

Fui presente, G. Natal.

Sentença do juiz federal da meça) do Estado
do Rio de Janeira

"Vistos e examinados os Presentes autos,
quanto apenas ao réo preso João Baptista
de Assis :

' Considerando que os factos que são attri-
buidos ao referido réo de haver introduzido

;na circulação, em janeiro e março de 1903,
no municipio de Capivary, diversas notas
falsas de 10$ e 50$, se acham plenamente

,,Provados pelos depoimentos do summario
"de fls. 84, 103, 107, V. 103, 115, 121, 146
e 101;

Considerando que, sendo esses factos
daquelles que em si mesmos envolvem
intenção dolosa (aceordão do Supremo Tri-
bunal Federal de 27 de janeiro de 1t-.09,
na appellação criminal 43), nenhuma prova
/foi feita que a exeluisse, e antes as que
constam dos autos são contrarias aos réos ;
; Considerando que, assim eram as notas
' falsas, todas do mesmo typo e fabricação3,
foram passadas em diversas datas e logares
,ainda depois de impugnadas algumas e
aacceitas pelo réo, que, não podendo negar
; que tivessem della provindo, não só não
mostrou a menor relutancia em dar em troca
dinheiro bom como não tentou ao menos
explicar ou apurar tão estranhos e graves
factos

Conaiderando que, ao contrario, o réo,
logo que foi iniciado o inquerito policial a
respeito, em vez de se defender, tratou de
se pôr em segurança, occultando-se, o tão
bem se houve, que, ordenada a sua prisão
preventiva em 7 de maio de 1903 o decre-
tada a pronuncia por despacho de 25 de julho
d, anno seguinte, debalde se expediram
mandados e requisição para a sua captura,
accrescendo ainda que, si agora responde a
julgamento, é só por haver sido preso por
causa de outro crime perante a justiça
commum e ter sido então mandado apre-
sentar pois policia, conforme os &lidos de
lis. 173 e 176;.
; - Considerando que bastava eito facto para
autorizar a convicção da. criminalidade do
réo, por isso que se um innocente, deante do

uma accusação injusta, póde occultar-se em
um impulso instinctivo de temor, voltando
a reflexão todo o sou desejo e inadiavel
interesse é de se defender, e tanto mais
forte quanto mais infamante o crime é
severa a pena

Julgo procedente a accusaço intentada
para o fim de condemnar, como condemno,
o réo João Baptista do Assis a tres atinas de
prisão cellular, que deverá ser cumprida na
Peniteaciaria de Nitheray, perda das notas
e custas, grão médio do art. 241 do Codigo
Penal. Publicada, intime-se.

N thcroy, 7 de janeiro de 1909.— Rasa de
Souza Martins.

E' confirmada a sentença que absolveu o
rio por falta de provas

N. 421.— Vistos, relatados e discutidos) os
presentes autos de appellação crime em que
é appellante o Dr. proaura rlor da Republica
na seca() do Estado de S. Paulo e appellado
Manoel dos Santos Junior.

Accordam negar provimento á appellação,
afim do confirmar a sentina, que absolveu o
réo. por ser a mesma sentença conforme a
direito e ás provas dos autos.

Rio, 20 do abril do 1910.— Ribeiro de
meida p. 1. — Olireira Rtteiro, relator. —
An ire Cava'cante.—Manoa Murtinho —Go-
dofredo Cunha.—A. A. Cardoso de (listro.—
Amaro Caoalcanti.—Canuto Saraiva.—Pedro
Lessa.--M. Espineta.

Fui presente, G. Natal.

Sentença do Juiz Federal da Secção de
S. Paulo

•
Contra o réo Manoel dos Santas Junior arti-

cula o Dr. Procurador da Reptildica.no /i bailo
de fls. 85, qu a , no dia 1 de setembro do anuo
proximo pinado, na cidade de Lorena, dese
Estado, introduziu duas cedulas falsas de 20$
cada urna, dando-as, uma a Joaquim Car-
doso, em paramento de mercadorias,e outra
tentando passai-a na Loja Liquidadora ; que,
assim procedendo, incorreu na sanação do
art. 12 do Dec. n. 1.785, do 23 do novembro
de 1907, e devo ser condemnado no grão
maximo, attenta a disposição dg art. 66 §
do Codigo Penal.

O réo não contrarion o libello e na audien-
eia do julgamento; por seu advogado, apre-
sentou as razões do fie. 150, juntando um
documento.

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que, comqualato os autos

forneçam indicias vehementes da culpabili-
dade do ré no crimp de que é accusado,
legitimando os despachos do fis. 82 e 83,
todavia estes não bastam para firmar uma
convicção segura e muito menos para que
se lhe imponha a pena Pedida no libello;

Considerando que, não se colhe dcs autos
a prova de que o réo soubesse que aquellas
cedulas eram falsase com esse conhecimento
passasse uma e tentasse passar a outra ; e,

Considerando que na aldiencia do julga-
mento, nada se adduziu a mais contra o réo ;

Considerando, finalmente, o mais qua dos
autos consta e documento de fls. 1a2:

Absolvo o réo Manoel dos Santos Junior da
accu,ação que lho foi intentada e mando se
passe alvará de s •Itura em seu favor, si por
al não estiver presa. Custas pelos cofres
publicas.

O esarivão faça as intimações necesaarias,
S. Paulo, 3 de julho de 1909.—Manoel Dias

de Aquino e Cast .o.
Em tempo: appello desta decisão . para o

Suprema Tribunal Federal, ex vi 16g:s.—Ma-
noel Dias A; Castro.

São nullidades clesuinmario : não ter o
réo preso assistido á inquirção das tes-
temunhas ; 2) ter presidido á inquirição
um juiz supplente, antes de legalmente
empossado do. cargo

N. 423.— Vistos estes autos de appellação
crime, em que é appellante João de Lima e
appellada a Justiça Federal — recurso in-
terposto da sentença do juiz federal da,
secção do Estado do S. Paulo, a fie, 95 verso
dos autos, que condemnára o appellanto nas
penas do art. 12 do decreto n. 1 785, de
28 do novembro 'de 1907, combinado com o
art. 62 § 30, do dodigo Penal ; e,

Considerando alue prcreedern as allega,ções
de nullidado no Sumi-nazi° — 1 0, de não ter
elle assistido á inquirição das testemunhas,
não obstante achar-se preso,-20, de ter sido
a dita inquirição procedida por juiz aup-
plante. não ainda empossai() legalmente do
cargo, como . tudo fazem certo obf, documen-
tos apresentado 'ia /13. pelo appel /ante : —
Accordarn em dar provimento á appellaçá",o
interposta para ia fim do declarar-se nullo o
pracesQo, desde fls. 41 verso, isto é, desde o
despacho proferido pela dito sup alente. pra-
ced mdo-so ulteriormente nos termos de di-
reito. Custas nal fórma da lei.

Supremo Tribunal Fedor!, 23 ch abril
do 1910. —Ribeiao de Almetda, P. I —Amaro
Cavalcanti, relatar. — 3f prtel Murtin ,o. —
Godo'redo Cunh7.—A. A. CaMoso (1 .! Castro.

Ribeiro. — Cznnto Sardivt —
Andrd Cavalcanli. — M. L'sj i — Pedra
Lessa.

Fui presente, G. Natal.

A sentença c ndemnatoria proferida em
conformidade com a prova dos autos é
mantida; deve, porjm, ser imposta a pena
da lei nova, áo obstant) ser posterior ao
facto erimin so,quando impõe pena menor
ex vi do art. 3 0 do Codigo Penal

N. 411. — Vistos, relatados e d'scutidos
estes autos de appelloção crimina l , itit3r-
posta por José 9andár.L Sisteao, da seu onça
do fl. 87, que o coadernnou á poaa de oito
armas de prisãa celamim*, perda da nota
apprehendida e nas c ristas, grao metiam do
art. 12 da lei n. 1.785, de 28 de nov unbro
de 1907, combOado com o art. 13 do Codigo
Penal: accordaM negar provimento á appel-
lação e ma,nter a sentença condomaatoria,
com applicaçãb, porém, da pe ia do art. 13
da lei n. 2.110, do 30 de setembro de 1009.
combinado com os arte. 10 da mesma lei e
13 dá Codigo renal, no grão maxitno, isca éfa.
quatro annosa cinco mezes e 10 dias do pi-
sio, além da perdi. da nota apprehe idida.

As alleg4es do appallante são infaada-
das; o juiz que prosia,u o utgarnanta foi O
mesmo que proferiu a & raalteaappella,da,
como se vê dós autos; a prova do facto cri-
minoso e das eireunistancias aggravantea,
articulados no libelo, é plena, nonhuni mo-
tivo havendo para ser alta recusada. E,
assim, bom julgou a sentença de primeira
instancia, que só Ode ser molificada quanto
á pena a applicar-se, ex vi do preceito do
art. 3° do Coligo Penal, que dá effeito re-
troactivo á lei penal quando a lei posterior
pune o facto 'criminoso-Com menos vigor.

Custas pelo appella,nte.
Supremo Tribunal Federal, 27 de abril de

1910. — André Caoalcanti, P. ad hoc. — Ca.-
nuto Saraiv7, relator.--Arnaro Cavalcanti.—
A. A. Cardoso de Castro. — Pedro Lessa. —
Manoel Murtinho.—Rsbeiro de Almeida.—M..	 .
Espinola.

Fui presente, G. Na:al.
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A preseripção da acção penal resulta do
lapso de tempo decorrido do dia em que
o crime foi commettido. Interrompe-se
pela pronuncia, mas de novo começa- a
correr e opera seu effeito Si após a pro-
nuncia não interrompida,decorrendo ou-
tra vez o lapso de tempo da prescripção.
Sendo a pena do crime dons alunos
de prisão, prescreve a acção em quatro
annos e deve ser pronunciada, devendo
ser responsabilizado o funccionario que
é culpado da paralysação do feito

N. 193.—Vistos e relatadas estes autos do
appollação crime, em recurso de embargos,
em que São ombargante, Vicente Lattuga e
smbargada a Justiça Federal :accordam, dis-
cutida, a materia, receber os embargos de
:1. 138, eppostos ao aecordão de fl. 133,
que, dando provimento á a.ppellação do
procurador da Republica deste Districto,
condemnou o réo, ora ombargante, á pena
de dom annos de prisão cellular, além da
oerda das cedidas apprehendidas, grão In é lio
do art. 241 do Codigo Penal, combinado com
OS arts. 13 e 03 do ine,iro codigo, e receber,
oara julgar, como julgam, prescripta
acção criminal intentada contra o emba,r-
gante.

A pena pedida no libello para o accusado
foi a do grão médio do art. 241 do Coligo
Penal, combinado com os art. 13 e 63 do mes-
mo codigo, isto é, dous annos de prisão celu-
lar. Preceitila o art. i5do referido codigo
que a acção criminal prescrevo em quatro
annos,quando a pena rostrictiva da liberdade
a impor ler pelo tempo do deus annos; o o
art. 79 que a proseripção da acção resulta
exclusivamente do lapso do tempo docorr,do
do dia em oito o crime foi cammettido, e in-
terrampe-se roa pronuncia.

Na esnecie dos autos o accusa,do, preso
em II tosranto, foi regula :Inculto proces-
sado e opportunamento pronunciado em
aata, de 25 de maio de 1003 ; julgado e
absolvido em data do 23 de agosto do
mesmo anno, subiram os autos a esta im-
stancia em virtude de appelfação do pro-
curador da Republica e estiveram em mãos
do advogado do appellado desde 4 de maio
de 1904 a0 2 de junho de W09. sorrio o
weorião que, raformando a seatença,
condemnon, de 11 do agosto do mesmo anno.
Docorreram, pois, mais de seis annos
prenuncia e da sentença de absolvição até

condemnatoria, dando-se, ass ; m, a pre-
. scripção da acção pelo lapso de mais de
quatro annos a contar da pronuncia, que o
havia interrompido, para dalli começar a

orrer de novo.
Verilicando-o que o facto que deu legar
extincção da acçio penal pela prescripção

°ocorreu por ter a sscretaria deste Tribunal
entregue os autos ao advogado do appel-
lado, que os conservou durante mais de 5
annos, sem que procedesse cila á cobrança,
recommendarn que se proceda ás nacos-
sarias diligencias para effectiva responsa-
bilidade de quem fio' achado em culpa.

Custas ex•eause.
Supremo Tribunal FeJeral, 31 de abril

de 1910. — Pindahiba de Maltes, P.
— Carreto Saraiva, relator. — Amaro Ca-
valeanti. — Manoel Murtin flo.	 André Ca-

- Ribeiro de Almeida. —M. Espi.
nota. — Pedro Lesse.

Fui preseute, G. .Natal,,

Aggraeos de petiçlies
41, decisão proferida pelo Surrem° Tribunal

Federal, em recurso de aggravo, é susce-
ptivel de embargos de nullidade ou infrin-
gentes de julgado, desde que ella seja
Sernainativaf,do feito, ex e% do art. 3 0 do
decreto legislativo il. 938, de 1902.

Para solução de questões constit'ucio-
naes o dito Tribunal se reputa legalmente
constituido sempre que estejam presentes
pelo menos (tez membros desimpedidos,
incluindo em tal numero o presidente,
por ser essa a intelligencia que se tem
dado ao art. 1° do citado decreto n. 938
e se acha consagrada no regimento in-
terno do mesmo Tribunal

N. 1.174. — VistoS, relatados e discutidos
estes autos de embargos, em que émilhar-
gante The London and River Plata Bank,
Limited o embargado o municio do Belém
do Pará:

Deltas consta que o accordão deste Tri-
bunal, a 11. 49 v. que, dando provimento
ao aggravo, decidiu sor o juizo local o com-
petente para conhecer da acção proposta,
por não se fundar esta directamente na
Constituição Federal, para assim aforar-se
na justiça federal, ex ri do art. CO, le-
tra a, da citada Constituição, mas sim viSar
a invalidado do uma lei municipal de Be-
lém, que se alleaa" ser inconstitucional por
tributar desigualmente um banco estran-
geiro, coro oTensa, da igualdade proclamada
pelo art. 72 § 2', da mesma Constituição,
caso de competem-leia local com recurso ex-
traordinario para este Tribunal, dada a hy-
pothese do art. 59, § 1°, letra b, da refe-
rida Coes Otui çzl), foram oppostos embargos
da nullidade e infringentes nos quaes se ar-
ticula, preliminarmente, ser nullo o accor-
dão porque, ro olvendo uma questão con-
stitucional, deixou de sor tomalo pelos
votos de dez juizes desimpedidos e, de me-

ser a decisão contraria a dispositivos
expressos da Constituição Federal, signe,de
o do art. GO, letra a ; que, impugnando
esses embargos, o embargado negou, preli-
minarmente?, a respectiva admissibilidade
por se tratar de uma decisão sobre ag-
gravo, que não é, por sun natureza, final
e, portanto, embargavel, nos lermos do
art. 3° do de . ireto legislativo n. 938, de
1902, bem como pomierou que, no caso,
apenas se res dvou uma questão de mera
competencia, fiando a constitucionalida-
de da lei municiaal para obascto da acção
intentada, e, de merirs, que os embargos
°apostos so limitaram a repetir os a,rgii-
mentos já produzidos por °ocasião do julga-
mento do ageravo, que, aliás, se conformou
com os textos . constitucionaes e a jarispru-
daneis. do Tribun d, pelo que deveriam ser
desprezados taes embargs.

Isto rosto, e, não vencidas a preliminar
da inadmissibilidade dos embargos, visto ser
final a ded,são que excluiu definitivamente
esta causffido fôr° federal,para reanettel-.1
justiça local e, assim, embargave , . ex-vi do
art. 3^ do decreto legislativo n. 038. de I902,
bem como a da inconstitucionalida te do
accordão embargado, já porque a decisão
versou simplesmente sobro a competencia
do juiz, ficando a questão constitucional
reservada para o julgamento da causa, já
porque, quando se tivesse resolvido a em-
troversia constitucional, o Tribunal estaria
legalmente constituido para preferir tal
decisão, uma vez que, conforme a intelli-
gencia por elle dada ao art. 1 0 do citado
decreto n. 938 e consagrada em seu regi-
medo interno, no numere dos dez membros
desimpedidos, se conta o presidente do
mesmo Tribunal ;

Accordam desprezar os alludidos embar-
gos, por se limitarem a reproduzir a mes-
ma mataria já apreciada e rejeitada no jul-
gamento do aggravo ; pagas as custas pelo
embargante.

Supremo Tribunal Federal, 13 de abril
de 1910.— Pindahiba de Mattos, P.—Manoel
Murtinho, relator ad-hoc.—Andrd Cavalcanti.
--Oliveira Ribeiro.— Amaro Caraleariti, Ven-
cido.—A. A. Cardoso de Castro.—M. Espi.

nota. — Pedro Lesei, — Canuto Sa-
raive, vencido. — Godorredo Cunha, a anelei°
na segunda preliminar.--Ribeira de Almeida,
vencido.

O protesto por «todo genero de prova no
juizo da causa ou ri:ira adie», feito na peti-
ção inicial, autoriza a expedição de preea-
'liaria para inquirição de testemunhas fera

• da sede do juizo, quando é requerida antes
de findar-se a dilação para prova da terra,
e feitas as especificações legaes,com dila-
ção assignada pelo iuiz. Intalligencia do
art. 167 do decreto n. 848, de 1890.

N. 1.2 5.—Vistos, relatados e discutidos
estes autos de aggravo da.petição, inter-
posto por D. Florinda do Couto Nunes'
baroneza do S. Carlos, por seu curador;
do despacho do juiz federal da secção 'do
Estado do Rio de Janeiro, que denegou
carta do inquirição para as justiças de
Juiz de Fóra, do Estado de Minas Gemes,
na causa em que contende com o Dr. Chris-
tian° Pereira Nunes : accordam dar pro-
vimento ao aggravo, para, reformando a,
decisão aggrava la, restaurar o despacho
do juiz a quo ao requerimento de audieneis,
de lis. 551, no qual o mesmo juiz concedeu
a dilação de 30 dias, Tiara cumprimento e
apresentação da carta de inquirição reque-
rida pela autora, com indicação do nome
das testemunhas, dos artigos sobre Os quaes
devem ellas dispar, e peças a incluir-se na
resnectiva carta.

Na petição inicial a autora protestou por
«todo ganero do prova no juizo da musa.
ou pira d ?:le», e, antes de lindar-se a dilação
para prova da toira. regelo . ..1i a expedição
da carta, do inquieição da; testemunhas da
fora da sécio do juizo, caiu todas as especiti-
caçõ es legaes.

Nenhum motivo procedente havia para
ser denegada a medida requerida, como
bem entend 911 o juiz a quo, d el;.rindo-n,;
parte havia protestado na petição inicial
por todo genero prova do fira da séde do
juizo, o s' obvevindo necessidade de provar
artigos da rapiica entendeu palval os com
testemunhas re4idontes em com UM, do Es•
t Ido de Minas Gorae , , re-pto rendo para isso a
carta de inquiriç -io, com a assignaçã o da nes-
pect,va dilação. Wiserva,das, coem furam,
as disposições do art. 167 do decreto n. 848,
de 1890, em seu conjucto e pen,amento,
despacho não devia ser reformado, sob fun-
damento de não harer a parte, moprotesto,
indicado os artig,s u factos sobre os quites
deveriam ser inauiridas as testemunhas. Os
factos foram articulados na reolica, não
podendo ser sacrificado 0 direito da parto do
provai-os, desde que havia em t inpo pro-
testado por prova fOra, da. sMt?, do juizo e
opoortuna e convenientemente a requereu.
As.ssim inIgnm. Cust s pel,) aegravado.

Supremo Tribunal Federal, 10 de abril do
1910 .—Piada/iiba de Manos, P.--Conido Sa-
raiva, rei ,tor.—Gollofeedo Cun i, a, vencido.
No protesto a que se refere o aceordão de-
vem ser indicados os artigos ou factos sobro
os quaes serão inquiridas as t,istemunba3
(art. 197 do (Mora n. 848 de 18901. —

A. A. Cardoso de Castro,—R beiro de Alwida.
—Amaro Caealcanti. —211anoel Murtinh.).—
Au/ré Ci valcanti.— M. lispino1a.—Vieeira

.—Pedro Lesse.
...••••1111

Compete à justiça federal, nos termos do
art. 60, lettra d, da Constituição da Repu-
blica, julgar o litigio entre partes resi-
dentes em Estados diversos, equiparado
a um destas o District° Federal para os.
effeitos de administração judiciaria, não
sendo admissivel invocar-se uma clau-
sula contractual afim de desaforar a
causa, transferindo-a para o juizo local,
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desde que a competencia da referida jus-
tiça é de ordem constitucional e, como
tal, não pode ser modificada por lei or-
dinaria e ainda menos por conven-
ção das partes.

E' descabida no fôr° federal á allega-
ção de litispendencia em ferina de ex-
cepção, alem de somente prevalecer ella
quando occorrer a dualidade de deman-
das identicas e a unidade de juiz

N. 1.228.—Vistos e expostos estes autos de
aggravo de petição, entre partes, como ag-
gramante, D. Rosina Michel, e aggra.vada,
D. Gabriella Augusta da Silva: Delles consta
que a aggravada, com domicilio na capital
de S. Paulo, tendo-se constituído devedora
bypothecaria da aggravante, domiciliada
nesta Capital, mandara pagar a quota dos
juros mensaes estipulado ao procurador de
sua credora ; e, como este recusasse rece-
bei-a, sob a allegação de que ia promover a
cobrança executiva da divida, requereu a
aggra,vada ao juiz seccional da 2a vara do
District° Federal, onde é sito o immovel
hypothecado, visto não estar ainda vencida
a divida, o deposito judicial daquella quan-
tia, o que, sendo deferido, dou togar a que
a credora hypothecaria excepeionasse por
incompotencia o dito juiz, sob o fundamento
de ser o faro local o escolhido pela devedora
para todas as questões relativas á hypo-
theca, conformo a respectiva esmiptura,
addicionando a essa excepção a de litispen-
dencia sob a allegação de ter sido já inten-
tado o excutivo para a csbrança da divida
perante a alludida justiça local do District°
Federal; que, tendo sido julgada improce-
dente a excepção de inconspetencia o regei-
toda a de litispendencia, (fls. 22), interpoz-se
desse despacho o presente aggravo, com as-
sento no art. 51, n, 6, lettra a da lei n. 221,
de 1894. tendo sido elle minutado e contra-
minutado, sustentando sua decisão o juiz a
guo. Isto posto, e verificado ser caso de ag-
gravo e haver-se observado em sua interpo-
sição o aut. 60 da citada lei n. 221:

Accordam negar-lhe provimento para con-
firmar a decisão recorrida, porquanto, tra-
tando-se de litigio entre p sacis residentes
em Estados diversos, equiparado a um des-
tes, para os effeitos da administração da
justiça, o District° Federal, não podia a cau-
sa deixar de aforar-se no juizo federal, ex ti
do art. 60, letra d, da Constituição da Re-
publica, sendo ina.dmissivel invocar-se qual-
quer clausula contractual em contrario,
urna vez que a competencia, da referida
justiça é de ordem constitucional e, como
tal, não pado ser modificada por qualquer
lei ordinaria, e, ainda menos, por convenção
das partes ; accrescendo ser descabida a ai-
legação de litispendencia, que, aliás, não
pede constituir matena de excepção no feiro
federal, porque a litispendencia presupprie
a dualidade de demanda s identicas e a uni-
dade dd juiz. Assim decidindo, condemna,m

aggrava,nte nas custas.
Supremo Tribunal Federal, 16 de abril de

1910. — Pindahiba de 111 . P. — Manoel
Murtinho. relator.— Oliveira Ribeiro, — Ri-
beiro de Almeida.—A. A. Cardoso de Castro.
—Canteto Saraiv1.—Antaro Cavalcanti.—Pe-
dro Lessa.	 Espinola. — Andrd
canti. — Godofredo Cunha.

•
Não se torna conhecimento do agg_,ravo si o

ageravante não declara na petição ou no
termo de aggravo a lei offendida pela de-
cisão aggravada.

N. 1.235.--Vistos. relatados e discutidos
estes autos de aggravo de petição, inter-
posto pelo bacharel Franco Ribeiro de Teive
e Argollo, do despacho do Juiz Federal da
aecção do Estado da Bahia, que não conheceu

da petição inicial para a acção ordinaria que
pretende elle intei r ar contra Almeida Cas-
tro & Comp.. demiciliados na capital do
mesmo Estado. s ior incompetencia da Jus-
tiça Federal a o feito: accordam não
tomar conheci me, o do aggravo; porquanto,
'nem na petação de agravo e nem no termo
respectivo, declaroa o aggra,vante qual a lei
offendida pelo despacho aggravado, como
expressamente determina o art. 60 da lei
n. 221, de 20 de setembro de 1894 e o
art. 143 do Regimento Interno deste Tri-
bunal.

Custas pelo aggravante.
Supremo Tribunal Federal, 20 de abril

de 1910.—Pinda1ii'ai de Mallos, P.—Can,•1,)
Saraiva, relator. — Andra Cacaleanti —Godo.
Irado Cunha. —A. 1. Cardoso de Castro,
Ribeiro de Alnicidn.—A,aaro Cavalcanti.—
Manoel Mm-linha. -- 211. Espinola.— Pedro
Lessa.—Oliveira Rib, iro.

No processo execulivo hypolliecario são
applicaveis as disposições de negulamento
n. 737, de 1850, referentes á meteria da
nullidade e recursos de ageravo, em face
do art.14 da Lei de 19 de janeiro de 1890.

N. 1.240.— Vistes, relatados e discutidcs
estes autos de ago asvo, em que Sã) airgra,-
vantes Leite & Com s. e aagravados os her-
deiros de Prudenciii Lopes de s ima; accor-
dam tomar conhecimento do aggravo com
fundamento no art. 69, § 11, n. 3 do Re-
gulamento n. 737, que o art. 14 da Lei de
19 de janeiro de 189') expressamente manda
applicar sobre materia de nullidade e re-
cursos do aggravo, nas acções e execuções
hypotIrcarias.

E, é bem de ver-se que, smilo a materia
dos embargos, cujo recebimento deu togar
ao presente recurso, contra o executivo hy-
pothecario iniciado por via da carta preca-
teria expedida pelo Juiz da processo, pira, se
proc der a sequestro dos immoveis hypothe-
cactos e citação dos executados, o caso não
paile deixar de ser do aggravo, ex . vi leg's.
E ó certo que, quando a citada Lei de 1890
manda a,pplicar ao executiva hypethecario
disposiçãJs que regem a execução de sen-
tença, teve em mira dar ao titulo hypothe-
cario, quando revestido das formalidades
legaes, força de sentença, razão por que a
Lei n. 3.272 substituiu a acção decendial
pelo executivo, conferme a lição de Ribas,
Coeso'. do Proc. Civ. -- Art. 1.028.

E, assim decidindo, eonfirmain a decisão
agravada, que receb-iu os embargos dos
executados paca discussão, porque taes em-
bargos, além do articularem meteria de
nallidade de pleno direito, cabivel na 3a

parte do Regulamenta n. 737, qit o art. 15
da Lei bypothecaria. manda applicar, allega,m
a incompetencia dos juizo; deprecante e de-
precado e conseguintemente corno embargos
oppostos ao preeatorio não podiam deixar
de ser recebidos, conforme os arts. 52 e 501
e do Regulamento 737. — Paguem os aggra-
vantes as custas.

Rio, 20 de abril de 1910.—Pindahiba de
Mattos, P. — Oliveira Ribeiro. relator.

Godorredo Cunha.—Amaro Cavale mti. —
Manoel Murtinho.—A. A. Cardoso de Castro.
—Ganido Saraiva.—Andre Covalcanti. M.
Espino?a.—R beiro de Almeida.—Pedro Lessa.

Côrto de .A.ppella.ção
DISTRIBUIÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
Côrte de Appellação foram distribuidos no
dia 26 do corrente GÉ seguintes feitos:

PRIMEIR n C.AMARà

.1-ãe.Arso crime
N. 322.

Aggravo de pelie%To

N. 2.154.
Appellaç cirel

N. 1.463 — Ao Sr. desembargador Enéma
Gaivão.

A SECUNDA CAMARA.

Aggravo de Teliçio

N. 2.152.
Appellaçá"o circl

N. 1.351—Ao Sr. desembargador Nabileo.'
Appelloç4o contmer

N. 535 — Ao Sr. desembargador MuniZ
Barreto.

EDITAES

Juizo de Direito da Terceirli
rze, Conimer eia;

Fallencia de Augusto Pinto Gordo

AVISO AOS INTERESSADOS
QUADRO GERAL DOS (-• !Lo , !s ADMITTID)S Á

FALLE n ei

Credores chirographarioc

Mario de Carvalho & Comp..	 10:971810
Heitor Ribeiro & C smp 	 	 91s's00
Ed inundo Teltscher & Comp 	

236 3-1 58 s:6,554000Kervarick & Fischer 	
Laport, Irmão & C mip 	
Jose Ignacio Lameira 	 2: 0a0s000
Victor [mi!. Monteiro 	 .... )00
Manoel G. Soares 	 	

1:00as; 
2:807$ 70

Archanjo Corrêa de Mello Se-
brinho 	 	 14:814761

Benjamin 11ohm 	 	 11:20040a0
Walteala Fria-os 	 	 7:524s500

Rio, 26 de agosto de 1910.— Araiaissao
Corrêa de Mello Sobrinho, liquidatario.

Fallencia de Augusto Pinto Gordo
Aviso aos credores e demais interessados

O abaixo assignado, tendo prestado o
compromisso legal e entrado no exercício da,
suas funcções, declara que estará. á dispo-
sição dos Srs. cre leres e demais interessa-
dos todos os dias uteis, das 4 ás 5 horas da
tarde, á rua Sete de Setembro n. 77, 2a
anilar.

Declara mais que o jornal escolhido para
publicar os actos oflicia,es da fallencia é o
Dano O fficial

Rio,- 24 de agosto de 1910.—Archaajo Cor-
rêa de Mello Scbrinho, liquidatario.	 (•

Juizo de Direito da Primeira
Vara Civel

Faço saber que os embargos do oullidado
Oppostos nos autos de appellação da C pre-
teria, em que é em bargante João Braga,
cessionario de Emilio Gregorio Leitão Ribeiro
e embargado Francisco de Assampção Mello,
serão julgados pela junta do juizes das
varas eiveis em sessão a realizar-se noFornm,
á rua dos Invalides n. 152, na quinta-feira
1 de setembro proximo ou nas seguintes.

Rio. 27 de agosto de 1910.-0 es2riva"e,
Vicente de Paula Bastos.

•1•1111.•

Comarca de mariola& Estado de Minas
Geraes

Fallencia de Joaquim Coelho de Faria Junior

O Dr. José Felippe dos Santos, juiz muni-
cipal da comarca do Murialié, Estado de
Minas Geraes, no impedimento do Dr. juiz
do direito, na ferma da lei, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
ou delle noticia tiverem que, nesta data,
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requerimento de Mac-Kinley Sahimidt (Sc
Comp., commerciantes estabelecidos no Rio
de Janeiro, foi declarada a fallencia do ne-
gociante Joaquim Coelho de Faria Janior, já
fallecido e que nesta cidade era domiciliado
e estabelecido com casa de fazendas, arma-
rinho, etc., Piado hoje seus representantes
sua mulher, D. F,lodia. de Carvalho Faria, e
seus Iiihas impuberes Homero, Diva, Cicero,
Moacyr e José, residentes nesta cidade, fal-
lencia esta que retroa,ge ao dia 7 do fluente,
dia em que o falido falleceu, deixando bem
caractorisado o seu estado de insolvancia,
tendo sido nomeados syalica3 para a adminis-
tração da massa os credores Mac-Kialey, Sch-
midt & Comp. na pessoa de seu jracurador
judicial, Dr. Augusto Pinto Alves P,queno,
os negociantas Antenor Costa e Simãe Luiz de
Souza Araujo. Assim notifica a toda:- os cre-
dores da fallencia para dentro do pias de
25 dias apresentarem aos syndicos a decla-
ração dos seus creditas, acompanhada dos
respectivos titulas, aonvoc tnflo . os, ao mes-
tempo, para a primeira assembléa, que se
realizará no dia 22 de setembro prJximo vin-
douro,as 11 horas do dia, no Pbrian desta ci-
dade sala das andien.;ias do juiz E para
que cac lo a noticia ao conhecimenta de
to l os os ,iteressados, mandou passar o pre-
se te,qu • será adixado na parta do Forwn e
xmbi:,:.[ l no D;ario Official, na imprensa
local e no Jorna! do Cow acra() do Rio de Ja-
neiro. Dado e passado nesta- cidade do Mu-
riahé, ás 2 horas da tarde do dia 24 de agosto
de 1910.-Eu, Etienne Arreguy, escrevente
juramentado, o escrevi. E Ina, Agrippino Go-
mes Veado, escrivão do 1° officio,o sabscrevo
-Jme Fetinpe (1t S IntoL Conferi com o
original ; est tva devidamente soltado. O es-
crivão do 1° officio, Agrippino Goincs Vea:lo.

NOTIOIARIO
Correio. - Esta repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes:
Hoje:

Pelo Itaipava, para Recife, recebendo im-
presso; até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 7.

Pelo Magellan, para Santos, Rb da Prata,
Mato Grosso o Paraguay, recebando im-
pressos até ás 12 horas da, manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo e para a ext3rior até á I e
abjectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Piryneus., para Bahia, Recife, C Lbe-
della, Ceará. C 611103iM e Pará, recebendo
impressos até ás 6 lio..as da manhã, cartas
para o interior até ás 13 1/2 e ditas cara porte
dupla at é ás 7.

Pelo litaront, para Rio Granle do Sul,
recebendo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 7 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 8.

Amanhã:
Pelo TocanUns, para Nova York, roa -13en

impressos até ás 8 horas da manh c, cartas
para o exterior até ás 9 e oajectos para
registrar ata ás 6 da tarde de haja.

- Recebimento de encommeadas para
Portugal, Açores o Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vosp ora da partida dos paluetes mia
so destia trem a Lisboa, excantuanda os da
Compagnie Messageries Maritimes, e entrega
tambein nos mesmos dias, das 10 da manhã
á.S 2 da tarde.

Sa,u.La Casa da Miserieordia
- O movimento do Hospital da Santa C,asa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa
Senhora da Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e do Nossa Se-
nhora das Dores em Casco.dura foi, no dia 21
de agosto, o seguinte

Racionaes Estrangs. Total
Existiam. 	 - 1.050 598 L649
Entra,rain 	  .. 21 15 36
Sahiram 	 31 11 42
Falleceram 	 6 5 11
Existem.., 	 1.034 597 1.631

O movimento da sala do banco e dos con-
snitorio.s p ublico; foi, no mesmo dia, de
4() z cousultantes, para os quaes se aviaram
410 receitas.

Fizwarn-se 33 extracOes de dentes.

No dia, 22:

Nacio;taes Estrangs, Total
Existiam.: 	 1.014 597 1.631
Entraram. 	 40 23 63
Sahirain 	 53 28 81
Ealleceram. 	 3 4 7

Existem. 	 1.018 583 1.606

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorias publicos foi, no mesmo dia. do
1.253 coasultaates, para os qua,e..a se aviaram
1.429 receitas.

Fizeram-se 43 extracçiyas do dentes e 84
poluenas operaç5es.

Observatorio Nacional-Directoria de Meteorologia e Astronomia-Boletim Meteorologia° - Dia 25 de agosto de 1910.

i 1 a. m 	 761.1 19.9 14.0 --	 81 1.1 WSW O	 i Limpa Nov. tenue baixo
, 2 a. m 	 760.6 19.8 13.9 81 1.0 'WSW »	 »	 x.
3 a. m 	 760.4 19.7 13.8 81 2.0 SE A	 A	 A

4 a. m 	 760,2 19.6 13.7 81 0.0 Calma O Limpo Nov. tenue geral baixi
5 a. m 	 760.1 19.1 13.6 83 2.0 NW »	 »

. 6 a. m 	
' 7 a. m 	

760.7
760.9

18.4
18.5

13.6
13.7

86
86

1.0
1.2

MV
NW

•	 ., 	
4 C. SK.

A	 A

Nev. termo geral ba,ix<
8 a. m 	 7.31.3 19.1 13.9 84 3.0 N »
9 a	 m 	 761.6 20.2 14.0 80 .0 N 2 CS. K. Nev. teimo geral baixe

10 a. m 	 761.9 20.8 14.2 75 1.3 NNW 4 CN. nev. 0	 »	 »	 is
11 a. m 	 761.4 20.2 15.4 77 1.0 NNW a	 9	 21.	 a

1/2 dia 	 761.) 21.5 14.4 75 1.0 SSE 3 CK. nev. A	 A	 A	 O
,	 1	 p.	 •-ri	
2 p. m 	

760.2
759.6

22.3
22.5

14.6
15.0

72
75

4.5
5.5

SSE
SSE

3 CK. nev. X*	 3,	 2.	 79,

a	 »	 9	 5>

3 p. m 	 759.1 22.8 15.7 76 5.6 SSE ' 3 CK. nev.
4 p. m 	 753.7 23.3 14.6 68 5.6 SSE	 • 3 CK. K. nev.

p. m 	.5 758.7 23.0 12.6 60 4.7 SSE	 '.
6 p. m 	 759.0 23.2 13.5 63 6.0 E

, 7 p. m 	 759.3 22.4 14.6 78 0.0 Calma O Limpo
,.8 p. m 	 759.6 22.2 13.8 69 0.0 Calma

'49 p.	 111 	 759.8 21.9 13.5 69 . 0.0 Calma
10 p. m 	 760.2 21.3 14.1 75 0.0 Calma 3 CK.•
11 p. m 	 760.3 21.2 14.0 75 1.0 ESE

k/2 noite 	 769.2 20.6 13.4 75 2.2 ESE Gi

21.06

.----....

I	 76.1	 I; Médias 	 760.20 I	 14.08 2.2

„--....., ,.......

I	 2 I

Temperatura: max!ma 23.3 ás 11 1/2 hs. da m. ; rninima, 18.1 ás 6 Ias. e 50 m. da m. Evaporação em 24 horas: 2.3. Ozonai
lis, n. O 7 lis. n. 4. chuva cabida : 7 lis. da manhã, 0.60; 7 hs. da noite, 0.00. Total em 24 horas: 0.000..

'‘ Orvalhou abundantemente na alta madrugada e manhã de hoje. Nevoeiro tenue geral pela manhã.•
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MARCAS REGISTRADAS

N. ,f."..6.0.2
The Peita Metal Campany, limited, esta-

belecida em Londres, alga terra, apresenta
a marca supra que consisto na palavra
aDeltia. Esta marca, que pôde variar em
'farpes ealiinensões serve a distinguir l i gas o
composições metallicas em linguados. Ilo,
chapas, vergalhões, etc.; da qualidade de
metaes em bruto eu partes manufa,cturadus
parra empreso nas industrias da fabricação
e commereio da depositante. Rio de Janeiro,
27 de abril do 1910. — Por procuração, Le-
elerc & C.° (sobro uma estampilha de 3G0

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, á 1 hora do dia
27 do abril de 1910. — O secretario interino,
Sylvio 31. Teixeira

Registrada sob n. 2.69?, per despacho da
Junta Com marcial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$000 de sello par es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 28 de julho de
1910. — O secretario, Fabio Leal. (Ao lado, o
carimbo da Junta Commercial).

--

The Deita Metal Company, limited, esta-
belecida em Londres, Inglaterra, apresenta
a marca supra que consiste na palavra
«Delta.> Esta marca, que pado variar em
typos e dimensões serve a distinguir metaes
em bruto e somi-manufacturados, para uso
nas industrias, da fal ricaço e conimercio
da depositante. Rio de Janeiro. 27 de abril
da 19.0.—Por procuraçã,o, Leclerc Sz

(sobre uma es'ampillia. de 300 réis.)
Apreseniada na Secretaria da Junta Com-

marcial da Capital Federal, á 1 hora do dia
27 de abril de 1910.-0 secretario interino,
Sylvio 31. Teixeira.

Registrada sob n. 2.693, por despacho
da Junta Cornmercial em sessão de hge.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 do sello
por estarnialhas. Rio de Janeiro ., 28 do
;julho de '910.— O secretario, Fibio Leal.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Cominar-
ciai .)

N. `2.004
The Aeolian Company, estabelecido. cm

Nova York, Estados Unidos .da Am irica,
apresesta a marca supra , que consiste na
palavra aTechnolaa. Esta marca, que pede
variar em tipos, c iares e (limansões. serve a
dagtingair Pianos automaticos, pianolas e
musicas porfurada para os mesmo; instru-
m y ntos, da tabricacio da . AcpusitaLte. A
marca é usada sobre os pianos antomaticos
e pianolas por meio de um papel trainsaa-
rente onde se acha a mesma Marca em le-
tras douradas e sobre as musicas perfuradas
ella é applicala por meio de urna etiqueta
de papel trmisparente onde apna reco em
preto. Rio do Janeiro, 5 de julho de 1910.—
Por procuração, Leclei'c & C°. (Sobre uma
estampilha de 300 rhIs).

A presentada na soei ataria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora do
dia 5 de julho de 1910.-0 secretario, Fabio

1Segistrada sob n. 2.694, por despacho da
Jun r.a. Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar a$600 do sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 28 de julho de
1910.— O s icretario, Fabio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial),

--
N. f2t.09Z;

The Dunlop Pneumatic Tyre Company,
United, estabelecida em Londres, Inglaterra,
apresenta a marca supra que consiste na

palavra «Dunlop». Esta marca, que indo
variar em typoa caras e dimensões, serve a
distinguir aro de borracha, (1t fabricação
da depesitantn. Rio da Janeiro, 7 de julho
de 1910—Por procuração, Lec'e; . r. & Co . (So-
bre uma estainpillia, de 300 róis.)

Apreseatada na Secretar:a da Janta Com-
marcial da Capiad Federal ás 2 horas da
dia 7 de julho de 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.095, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 de sello par
estampilhas. Rio de Ja, oiro, 28 de julho de
1910. — O secretario. Fabio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

N. "..:',.69G
Hannoversebe nummi-Kamm Compagnio

Aktien-ae aalschaft, estabelecido. em Han-
nover, Allemanha; apresenta a marca supra
que consiste em duas circumforencias con-
centricas. Entre as duas circumferencias,
na parte superior, acham-se as palavras
ailannov. GuM1111-KaMIll C° Act. Ges,› e
na parte inferior a palavra allannovera
entre duas pequenas rosetas. No centro
vaso um desenha em fôrma de trifolio
encimado pelas palavras «Marta Markea.
Esta marca, qua pôde variar em types,
cai reis e dimeasões serre a distinguir arifgcs
de borracha endurecida e flexivel, a saber:
caixas para aceumuladores, para artigss
cirurgicos e optieos, pentes, ,iolas e aragss
para fumantes, tolas de borracha, talas de
borracha, tubos para pneumaticos, capas de
borracha para radas, sapatos de borracha,
sellins para bicyclettes, freios de borracha
o pedaes, da fabricação da deaositante.
do Janeiro, 15 de julho do 19.0.—Por pro-
curação. L'clerc Ca (Sobre urna estam-
pilha de 300 roais.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capit 11 Feder .1 á 1 hora do dia
15 de julao do le10.-0 sacretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.690 por despacho da
Junta commercial em sessa o de hm. Pagou
no primeiro exemalar 6 s6S0 de sello per
estampilhas. Rio de Janeiro, 28 de ailho de
190.-0 secretario. Fabio Leal. (.\) lado
estava o eaambo da Juata Commercial.)

~70

N. '2.1(397
Hanroversclie Gummt-Kamm Compassaria

Aktten- aiselsebaft, estabelecida em Han-
nover Allemanha, aaresenta a marca su-
pra que consiste na palavra «Gloria». Esta
mania. que pôde var ar em •ypcs, caras e
dirnen ões serve a distinguir valvulas de
reteraçao pa-a pucumaticos. para almofadas
e para encher artigos Ocos 4 to borracha
isurracha 11exivel e endurecida em caixas
para accumuladores. artigos de optica, e ci-
rurgia, pentes de borracha vulcanizada
aragas para flanardes, laias, bolas de bor-
racha, esponjas ( i e borracha, tubos )1s bor-
racha, tubos de borracha para pnaumaticos,
capas de borracha para pneumaticas, cai-
xas para ferramentas, estojos, protector de
4:irracha, fitas para reparaçõ	 s tpatos de
borracha (seio forro) gaChota. juntas, isola-
dores em fórma do tubos, cylindros o man-
gas. valvulas para, con(lensadores, carreia
do balata, correia de cautchotic, vasos o
papel, da fabricacão da depositante. Rio de
Janeiro, 15 de julho do 1910.— Por procura-
cão, Leclerc & C° (sobre uma estampilha de
300 róis).

Apeesent.tda, no, Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 hora da dia
15 do julho de 1910.— O sem etario, labio
Leal,

Registrada par despacho da Junta Com-
mereial em sessão do hoje. Pagou no pri-

melro exemplar 6.0) do selio por estam-1,
pilhas. Rio de Janeiro. 28 de julho de 1910.
— O secretario, Fabio Leal. (Ao lado estava
o carimbo da Junta Commercial.)

N. ;.?:,.008
Hannoversch e Gtim m i-Kamm Compag,nie

Aatien-Gssellschaft, estabelecida em Han-
assar, Allemanlia, apresenta a marca supra.
que °resiste em urna faxa, com as pontas
roscadas, contendo as palavras «Excelsior-
Pneumatico. Entre estas palavras Va-se um
aesenho phantasia em forma de trifolio.
Esta marca, que pôde variar em typos, ce•rea
e dimensões, serve a distinguir pneumaticos
para vearculos de toda a espoai°, da fabri-
cação da depositante. Rio de Janeiro, 15 d(i
jul lio de 19.0,—Por procuraçao, Leclerc Ca
(sobre uma estampilhada 300 rias.)

Apresentada na Secretar.a da Junta Coma
marcial da Capital Federal á I hora da
dia 15 de julho de 1910-0 secretario, Pabio
Leal.

Registrada sob n. 2008,. por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no I s exemplar falia° de sello por estampi-
lhas. Rio da Janeiro, 28 de julho de 1910.-
O secretario, E bio leal. (Ai) lado estava ot
carim',o da Junta Commercial).

iffinwelleb

N 2.GO D
Hansoversehe Gummi-Kir= Compagnie

Aktiena lesel'schaft, estabelecida em Hanno-.
ver, Allamanha, apresenta a m )rea supra
que consiste nas palavras aMonopol Pneu-
matica, entre duas pequenas estreitas de
.seis pontas, formada por deus pequenos tri-
atoarias invertidos. Esta marca, que pade.
varar em types, caras e dimensões, serve
a dStinguir capa para. rodas de bievelettes
e earras da, ta,S.Seaçao da depositante. Rio
de .oareir(), 15 da julho de 1 1 10. Por proa
cursao, L ,;clerc & Co .. (sobre urna estam-
latir:, de !,30n).

Apresentada na Secretaria da Junta Com.'
mercial da Capital Federal, á 1 hora da
dia 15 de :rilho de 1010.— O secretario, Falia
Leal.	 "

Registrada sob n. 2.099 por despacho da..
Junta Commercial, em sessão de boje.Pagou
no primeiro exemplar, 6$' n 00 de sello, por
estampilhas. Rio de Janeiro, 28 de julho da
1910. — O secratario, Fabio Leal. (Ao lado.
estava o carimbo da Junta Commercial.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda , la dia 27 de ago:to de 1910
Em ouro....	 00908S5
Em papel....	 168.380a158	 265:2894013:

Renda arrecadada de 1 a 27
de agosto de 1910. 	

	
7.892:117973-

In I1Ial periodo do 1909 	
	

5.385:7404688
Diferença a maior em 1010 	 377$290.

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 27 de agosto de 1910

Interior 	 	 28:549.12,0:
Consumo

Fumo.. 	 	 2:0744,500
Bebidas.. 	 	 2:21(s8 10
Calçado 	 	 801la1) )0
Perfumarias 	 	 487$000
E. nilarmaceu-

ticas 	 	 814$000
Vinagre...., 	 	 435$800
Conservas 	 	 30$000
Cartas de jogar	 1:4901;000
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Chapéos 	 	 :750./000
,Registro 	 	 43¥00

Extraordinaria 	
Deposito 	 	 .
Renda com applicação es 004?

S*

Renda de 1 a 26 de agoata
) de 1910 	

Em avia.] parindo de 1902 	
.111!••nnn•••n•n	

EDITAES E AVISOS
• Iscola, Nacional de l3e1las

Artes
• De ordem do Sr. director, faço publico
que, em virtude do art. 143, cap. X, «Dos
coneurso3 para pensionistas ), do regula-
mento approvado pelo decreto ri. 3.937, de
13 do abril de 1031 ., effectuarae ha em se-
tembro proximo, nesta escola, o coimas° ao
premio de viagem.

De accôrdo caiu os a st3. 14o 144 do citado
regulamento, o concurso será de archite-
-dura; a inseri osãa estará, aberta até o dia
8 de setembro proximo e será feita por
meio de requerimento ao director.

As condições de admissão são as determi-
nadas no art. 147 do citada rezulamento, e

brovas exclusivamente pratica, conformo
as instrocões elatorada.s pelo coaselho as•
-colar, serão as segaintes:
• l o , execução do urna composição decora-
tiva, coa micto e detalhes, em ecala deter-
minada, no prazo de oito horas;

fz-a', esboço do projecto de editicio de utili-
dade publica. feito no prazo de seis horas;

. 3, desenhos campletos o definitivos do pro-
jecto indicado no. esboço. que constitue a se,
gunda prova, acompanhados do orçamento-
e inernaria descriptiva, durante diass
tom cinco li:ras do trabalho diaria.

Os ponto. que terão de ser s,rteados para
a execução da pri.neira prova serão os se-
guintes:

P, projecto de urna fonte para urna praça
publica

2, porta de entrada principal do um edi-
fico para eSco:a, de Relias Artes

3^, decoração em alto relevo e pintura de
urna cupula central (10 palasio de jusaça;

ornamentação para uns tumulo
5'. pavilhão de café-concerto para um

parque publico
6 0 , pavilhão escolar para os dons sexos,

smarad..S.
Os pontos que terão do ser sorteados para

a execução da smunda prova serão os se-
guintes:

1°, uma Escola Normal para a Capital da
Repablii a;

2, , uni quartel modelo para a arma de
cavallaria do Exercito;

3', grande hotel para viaaantes, situado
em grande e larga avenida

4°, hospital moderno, Com pavilhões do
Isolamento;

50, gare de caminho de ferro;
60, tribunal de jury;
70 , grande armazern de luxo para com-

mareio de modas e mercadori s correlata.
A terceira prova não será mais do que o

desenvolvimento do ponto sorteado o pro-
jecto definitivo de esboça constante da se-

•' gunda prova.
. Depois de sorteado o ponto, serão formu-

ladas, pela commissã,o julgadora, as questões
: com toJos os dados tuchnicos que forem ne-

cessarios para a execução do respectivo
projecto.

Secretaria da Escola ,Nacional de Relias
Artes, 8 de agosto de 1910.- . 0 secretario,
Diria() -Chata*

Directoria Geral de Saud°
Publica

De ordem dó' Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo deSignados, ou seus legitiMos
procuradores. a comparecerem no dia e
hora infra indicados, nos referidos predioa,
Mim de assistirem á vistoria sanitaria, que
noites vaa sar effectuada, sob as penas da
lei

Rua Leopoldo n. 5, dia 29 do corrente, á
1 o 30 da tardo;

Rua Leopoldo ri. 7, dia 29 do corrente, á
1 e 35 minutos da tardo

Rua Leopoldo n: 9, dia 29 do corrente, á
te 45 da tarde

Rua Paula Brito n. 29, dia 29 do corrente,
ás 2 horas da tarde

Rua Paula Brito n. 131, dia 29 do cor-
rente,. ás 2 o 15 da tarde ;

Rua Mariz e Barros ri. 384, dia 31 do cor-
rente, á, 1 e 30 hora da tarate.

'Secretaria da - Directoria Geral de Saude
Publica. 23 de agosto de 1910.-0 secretario.
Dr. J. Pedroso,	 (•

—
Directoria Geral do Saúde

Publica,
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que, desta data eu deante, todas as recla-
mações e petições conceraentes aos predios
situados na Freguezta de S. José deverão
ser dirigidas á 48, delegacia da saúde, a rua
da Alranda.ga n. 118.

Secretaria da Directora Geral do Stade
Publica. 24 de agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso,	 (•

111nIND

Força Policial da District°
Federal

ASS'STENCIA DO MATERIAL
De orlem do Exm. Sr. general comman-

dante. chama-;e concurrencia para a com-
pra de ferro velho, uai apparelho para
agua, gaz)sa com os respectivos accessorios
o um motor a gaz. recolhidos ao deposito
desta repartição.-Dominaos Martins de Oli-
veira Paranhos, major assistente interino. e

Tribunal de Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros de D. °avia Guimarães, ex-agente
do Correio do Largo de Santa Rita, para, no
prazo do 30 dias, contados da data da publi-
blicação deste, recolherem a quantia de
404379, alcance verificado na revisão das
contas dess m. ex-agente, relativamente ao
penedo do 20 de agosto de 1902 a 16 "de
março de 1907. a cujo pagamento, o mais o
dos respetivos juros da mara

'
 foram coa-

demoados por acsardão deste tribunal, de 27
de julho ultimo, que reformou o de 18 de
setembro de 1908, em grão de recurso inter-
posto pelo Dr. represeatnnte do Ministerio
Publico, sob pnna de lhes ser feita a cobran-
ça judicialmente, na conformidade do artigo
240, do decreto n. 2.409, do 23 de dezembro
de 180.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas,27 de agosto de 1910.-0 sub-director,
.1. V. Lobato de iraseoneellos.	 (•

-
• Iteeebedoria do Distrieto

Federal
INDUSTRIAS E PROFISSÕES

De ordem do Sr. director faço publico,
para conhecimento dos interessados, que, de
1 de agosto até 31 do mesmo mez, se proca-
dera nesta repartição a cobrança, á bocca,
do cofre, do imposto de industrias e_profis-
SÕtta, relativo ao segundo semestre do exer-
cicio corrente.	 • •
• Não . será, • perraittido o pagamento doSe-
gundo -semestre, achando-se em debito o
primeiro.

Incorrerão na multa do 10 0/0 os contri-
buintes que deixarem de effectuar o paga-
mento no prazo mareado.

Recebedoria do Districto Federal. 30 de
julho de 1910.-Hermano Engomo Tavares,
sub-director, interino.	 (•

Caixa de A. inortização
Faço publico, em virtude da resolução te-

suada pela Junta Administrativa, em sesião
de 6 do corrente mez, que terminará em 30
de setembro proximo futuro o prazo para
recolhimento, sem desconto, das notas do
Thesouro Nacional dos valores de 5, das 8,
90 e 100 estam pas. de 10$ das 80 e 9" estam-
pas, do 200$ da 10" estampa o de 20$, 50$.
109$, 200$ e 500$, fabricadas na Inglaterra
(de que tratam. os editaes de 1 de março, 20
de abril, 25 de novembro e 12 do maio ult--
mos), começando em 1 de outubro seguinte
a pratica dos descontos, marcados no art. 13
da lei n. 3.313, de 16 do outubro de 18S'.6. a
que se refere o art. 205 do decreto n. 6.711.
de 7 de novembro do 1907 (2 % nos tece pri-
meiros m07.03, 4 aí nos outro; tres mezes, 6 ai
noi tres rnezes seguintes, 8 0/ 0 nos outros tres
mezea, 10 oa, no primeiro mez que.se seguir
e mais 5 os mensaes dalii em diante).

Oatrasirn, faço publico gila as natas de 1g;
da Sa estampa, di 2,a da Ga . 70 e 80 estampas'
e as dos mesmos valores de 1$ e 2$, fabrm
das na Inglaterra, sejam trocadas por moeda
do prata, sem limite de prazo.

Caixa de Amortização. 13 de agosto do
1910. - O inspector, M. C. de Leeto.

--
Caixa de A.mortiza,ção

Faço publico gide, tendo-se extraviado o
titulo da divida publica fundada, do valor
nominal de 1:00a$, de n. 157:027, juros 5°Ç
papel, antigo 6 o', do emprestimo de 1869,
vas ser expedido novo titulo si, dentro do
prazo - do 15' dias, não houver reclamação
em contrario.
• Caixa da Amortização, 27 do agosto de
1910.-0 inspector, IV. Á. de Le,70.

Casa, da Moeda
De ordem do Sr. director, faço publico

que; no dia 29 deste II107,' á I hora da tarde.
serão recebidas nesta repartição pr000staa
para a venda das machinas seguintes:-

1 machina de imprassão eMarinoni».
1 ma.,china de bisoutar clichés.
1 torno do preparar elidais.
3 machinas para moer tintas.
1 niachina para gonamar.
1 rnartello grande movido a correia.
As propostas, devidamente soldadas, da-

tadas e assignadas, deverão mencionar o
preço de cada machina, por extenso e serão
entregues no dia e hora acima indicados,
procedendo-só á abertura das mesmas em
presença dos concurrentes.

Os proponentes garantirão as sias pro-
postas com o deposito de 100$, previameato
feito na thesauraria deste estabelecime
correndo por conta dos mesmos as despens
com a remoção das referidas Machina:S. -

c ssa da Moeda, 29 de agosto do 1910.-
Rayniundo Joaquim, do Lago, contador.	 (.

Imprensa Nacional
CONCtRRENCIA PARA. O FORNECIMENTO DE

CARVÃO DE PEDRA NO ULTIMO QUARTEL, DO
CORRENTE ANNO
De ordem do Sr. Dr. director gere, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que, nesta secção, até o dia 8 de setembro
proximo futuro, das 10 ás 2 horas da tarde,
se recebem propostas para fornecimento de
carvão de pedra, durante os mexes de se-
tembro a dezembro do corrente anno.

As propostas deverão ser apresentadas eM
:duplicata, em enveloppos fechados, devida-
mente .estampilhadas ars primeiras vias.

9; 537$140

67 : 395!02ó
420$000

5:5392 ;4
111:-440¡677

2.680;7114039
2.792:151$71M
2.787 610$403
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datadas e assignadas, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em presença dos éoneur-
rentes.

03 proponentes deverão apresentar do-
cumento em que provem estar quites com a
Fazenaa Nacional, bem assim ter pago o
imposto de industrie e profissão.

O proponente preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antes da assignae
tura do contracto, a quantia do 500$ para
garantir o fiel cumprimento de suas clausu-
las, e o conhecimento da caução ficará ar-
chiva,do nesta repartição, em virtude de or-
dem emanada do Thesouro Nacional.

A directoria reserva-se o direito, antes
de abortas as proeostas, declarar qtril o
preço maximo acima do qual não aceeita
nenhuma, annullando-se a coneurrencia
e,aeo os pine; offerecidos sejam mais altos
que os fixados.

Secção Central, em 25 de agosto de 1910.
—O chefe de secção, J. S. do Piller Filho. (

Inspectoria de Seguros
De ordem do Sr. Dr. Inspector de Seguros

faço seiente, para conhecimento dos inte-
ressa(1os, que, em cumprimento ás disposi-
çõ )s dos artigos 2°, n. 3° o 9 1 do regula-
menta que baixou com o decreto n. 5.072,
de 12 de dezembro de 1903, todas as socie-
dades do seguros de vida, do seguros
terrestres e maritimos, nacionaos ou os-
tra geiras, quer operem sob a fôrma ano-
nyma, quer sob o regimen de mutualidade,
devem, sob as penas dos artigos 06 e 67,
fornecer á Inspectoria de Seguros, dentro
dos primeiros 60 dias seguintes ao semestre
findo em 20 de junho, a relação dos seguros
effectuados durante esse semestre, com os
numeres das apolices emittidas ou dos reci-
bos de renovação, o cenital segurado e o
respectivo premio, o tembem a, dos sinis-
tros pagos, das commissões e mais des-
pesas.

As relações sobro os contractos de segu-
ro, os sinistros, as commissões e as mais
despezas, a que se refere este aviso, devem
ser discriminadcs para que seja devida-
mente executado e attendido CS33 serviço
peblico.

Inspectoria de Seguros, 15 de julho de
1910.—Ademaro Machado, 1° escripturario.

.111•nn•

Caixa, Econoinica e Monte do
80c:corro

CONCURSO PARA AS VAGAS DE
3°' ESCR1PTURARIOS

De orlem do Ermo. Sr. Dr. presidente,
ex-ei da deliberação do Exmo. conselho fiscal
adoptada em sessão de 12 do corrente, faço
publico que, a datar de terça-feira, 16, até o
dia 31,inclusive, do corrente mez, está aberta
a inscripção para o concurso ás cinco vagas
de 3°' escripturarios destes estabelecimentos,
devendo os candidatos entregar na geren-
cie, de 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, nos dias uteis, seus requerimentos,
legalmente documentados, provando:

1°) ser cidadão brazileiro
2°) ter mais de 18 annos de idade
3°) attestação da duas pessoas abonadas,

com firmas reconhecidas
40)aprovas do exames de Portugue: (calli-

gra nhia, redacção e grammatica), Escriptu-
ração merca til e mathematicas elemen-
tares.

São dispensados dos exames, mas não do
concurso, os que apresentarem titules de
habilitação dessas meterias pelos estabeleci-
meatos publicus de instrucção ou concurso
feito nas repartições ofiaciaes.

Caixa Econamica o Monte de Soccorro, 13
de agosto do 1910.— 0 gerente, J. A. de Ma-
galhães Castro Sobrinho	 1 •

Alrandegra do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 37

Pela Inspectoria da, Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do ar-
mazem do consumo e nas dos armazens•
abaixo indicailos, nos dias 6,8 e 10 de setem-
bro de 1910, ao meio-dia, se leio do arrema-
tar, livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

Arrnazem n. 14
Lote o. 1

P'W : 14 caixas sem numero, contendo
124 garrafas de wisky, pesando bruto duzen-
tos e dezo:to ktlos, vindas de Liverpool no
vapor Bellaura, descarregadas em 21 de
julho de 1897, e consigaaeão ignorada. .

Lote n. 2
J. F. Pinho e Filho : Urna caixa sem nu-

mero contendo quarenta vidros de solução
medicinal, pesando liquido dons kilos e
quinhentas grammas.

Duzentos e quarenta vidros contendo eli-
xir medicinal, pes tildo liquido deus kiles,
vinda do Southainpton no vapor Thanze3,
descarregado em 22 do janeiro de 190) o
consignada a J. F. Pinho Junior.

Lote n. 3

A. M. L.: Tree amarrados sem numeso,
contendo sessenta e nove garrarinhas de
aviski ; aguardente etc. (amostras) pesando
bruto cinco kilos e navecentes grammas.

Vinte garratinhas de licor de qualquer
qualidade (e mostras) pesando bruto quatro
kiloi vindos de Nova York, no vapor Balfon
descarregados em 29 do janeiro do 1e.,01 e
consignados a A. alerden Lenke.

ute n. 4

A. M. L.: Tres caixas som numero, C311-
tendo trinta e unia garrafas de vermouth,
pesando bruto quarenta e -ases kilos.

Idem: Uma caixa contento oito garrafas
de licor do qualquer qualidade, pesando
bruto treze kilos.

Idem: Uma caixa contendo demito garra-
fas de bitter, pesando bruto onze kilos, vin-
das de Nova Vede no vapor Buffon, des-
carregadas em 2) do janeiro de 1901 e
consignadas a A. Merden Lenke.

Lote n. 5
Losangulo, J. F. N.: Quatro caixas na. 1

a 4, contendotrinta e oito garrafas de wisky,
pesando bruto sessenta e dons kilas, vindas
de Liverpool no vapor Magellan7 descarre-
gadas em 20 de dezembro do 1901 e consi-
gnadas a J. F. Focolie.

Lote n. 6
M. Glodon AR: Duas caixas s/n, contendo

xarope medicinal de qualquer qualidade, pe-
sando liquido 19 kilos, vindas de Bremen no
vapor Vittenbery, descarregadas em 10 de
fevereiro de 1902, e consignação ignorada.

Lote n. 7
Araujo Freitas: Uma caixa n. 815, con-

tendo livros impressos e brochados, pesando
bruto 70 kilos.

Estampas para cartazes annuncios, pe-
sando bride 6 lailos, vinda de Nova-York no
vapor Tennyson, descarregado, em 27 de
junho do 1902 e consignada a Araujo Frei-
tas & Comp.

Lote Y.S. 8

Gustavo Gndgeon: Um barril vasto s/n,
armado inteiro, vindo de Nova-York no va-
por Tennyson, descarregado em 22 de abril
de 1033 e consignado a Gustavo Gudgeon.

•	 Lote n, 9

AL: Trinta seccos s/o, mercadoria igno-
rada tiesando bruto mil oitocentos e ses-zenta.
kilos. -vindos de Gonova no vapor Aquitiane,
descarregados em 28 de março de 1905, coni
signados a A Lopes.

Lote n. 10

Loango PI: Um barril n. 951, asio, in-
teiro e armado, vindo de Liverpool no
vapor Camocin, descarregado em 18 de julho)
de 1905 e consignada a Companhia Progresse.
Industrial do Brasil.

Lote n. 11

FL: Uma caixa n. 2, contendo oiro puri-
ficado para machina de costura, pesando
bruto cora as latas 38 kilos, vinda de Ge-
nova no vapor Cilia Genova, deecarregada„.
em 11 de setembro de 1903 e consignado a..
Rornbauer & Comp.

Lote n, 12

MN: Vinte e quatro caixas sem nume-
res, contendo cento e noventa e cinco gar-
rafas e neventa e oito meias garrafas
de vinho não especificado de mais de
14 grãos', pesando bruto cento e noventa o
nove kilos, vindas de Brerne,a no vapor
Greletd, descarregados em 22 de setembro
do 19j5 e consignados a Fernando Du-
preyart.

Lote n. 13

Quadrilongo MC—C: Uma caixa n. 196/2,
contendo cento e oitenta e nove duzias de
canivetes para aparas pennas com cabo de
OS O.

Idem: Uma caixa, n. 345, contendo no-
venta duzias de tezouras para costura e
semelhantes, até 16 centimetros de compri-
mento.

/ lem : Uma caixa n . 239, contendo qua-
renta e cinco (luzias de mei ti de algodão
não eseeeificadas. curtas de mais de 20 cen-
timetrns de comprimento no pé.

Hem : Uma c dica n. 1981, contendo no-
venta (luzias do meias de algodeo não espe-
cificadas, curtas de, mais de 2) centimetros
de comprimento no p0, vindas de Bremen
no vapor Grefeld, descarregadas em 22 de
setembro de 1905 e consignadas a Manoel
Cunha & Comp.

Lote n. 14

MCC: Quatro caixas ns 17.902/5, contendo.
papel pautado para escrever, pesando bruto
duzentos e trinta kilos ptpel em capas pai:re
cartas (enveloppes), pesando bruto conta e.
doze kilos.

Idem : Tres caixas ns. 17.907, 17.909/10;
contendo papel pautado para escrever. pe-
sando bruto cento e ciocoenta e cinco kilos
papel em capas para cart ts (enveloppes),
pesando bruto setenta e tres kilos.

Idem : Tres caixas) as. 17.912, 17.914/5,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando bruto noventa e sete kilos ; papel
em capas para cartas (enveloppes), pesando
bruto quarenta e oito kilos, vindas de
Trieste no vapor Melpornene, descarregadas
em 1 de dezembro de 1905 e consignadas a.
Manoel Cunha & Comp.

Lote n. 15

M. F. : • Uma barrica n. 9.539, contenda
vinagre commum ou de cosinha, pesando
liquido cento e trinta kilos, vindo de Liver-
pool no vapor Caideran, descarregada em
12 de dezembro de 1005, consignada a Mai
Ferrez.

i6te fl. 16

A. M. C : Um barra sem numero, abatido
ou desmontado pesando 14 kilos, vindo de
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de Bordeos no vapor Antasone, descarregado. I Lote n. 37
em 15 de maio de 1906 coagi nada, a Al-g -VJR: Tres caixas ns. 1/3, contendo 10.500

Antuérpia no vapor Milton, descarregado
em 5 de janeiro de 19/6, consignação iguo-
rada.

L5te n. 17
Angelino : Um dito i lem . sem .numero,

pesando 12 kilo:, vindo de .Autuerpia no
vapor 111i.ton, descarregado em 5 de janeiro
de 1906, consignação ignorada.

Lote n. 18

M. M. C.—ARC : Urna caixa n. 1.901,
contendo estampas não classificadas,pesando
bruto dezenove kilos, vinda de Bremen no
vapor Eriong-n, descarregado em 14 de fe-
vereiro do 1906, consignação ignorada.

Lote n. 19

A .M.C: Um barril sem numero, abatido
ou desmanchado, pesando liquido oito Mios,
vindo do Bremen no vapor Erlangen, des-
carr igado em 17 de fevereiro de 1906 e
consignada, a &ancho Monteiro & Comp.

Lote n. 20

Camille Moura° : D3113 barris sem hu-
mero, desmontados ou abatidos, pesando
vinte e nove kilos, vindos de Bremen, no
vapor Fr.angen, descarregados em 17 de fe-
vereiro de 100i e consignados a Camillo
Moura° &, Comp.

Lote n. 21

Triang ilo J : Oito barris ns. 2.681/88,
contendo si canina em massa.

Idem : D . iis dit s sem, numero, com a
mesma mercadoria, pesando todos liquido
dois mil Mios. vindos de Bremea no vanor
Ertongen, descarregados em 19 de fevereiro
de 1906 e c insiguadas á ordem.

Lote n. 22

Lozangolo CR 100: Uma caixa n. 1.072, con-
tendo ladi lhos lisos do cimento roinanim,
medindo Liitiks Tnetr.). vinda de Bremen no
vapor Erion g . n, descarregado em 2 do março
de 1906 e esignaçao ignorada.	 -

Lote n. 23

MC: 1 barril abatido ou desmontado sem
numero.

Angiilin•i: 1 dito sem numero.
Fernandes Moura: 1 dito ideai scm nu-

mero.
Figueiredo Antunes : 1 dito idem sem nu-

mero, ao todo quatro barris, pesan o liquido
trinta e dons kilos vindos o primeiro de
Manche ter, no vapor Tliespis, e os outros
Vindos do lavre no vapoo Mal ,u, descarre-
gados em 21 de março de 1903, viodo o 10
conagna lo a Abranches Monteiro & Comp.,
e os outros consignados á 1 0 An -elino Si
mies & Comp., 2° Fernandes 111011..6.9 ; 3°
Figueiredo Antunes & Comp.

Lote n. 24

IvIRPS : 1 barril abatido ou desmontado,
penado liquido vinte cinca kilos. vindo
de 1-lavro nu vapor M. dou, d isoarresalo em
21 de março do 1903 e consignado á, Manoel
Roiz Pinheira Sobrinho.

Lote n. 25

VI-l: h. 10,1 caixa contehdo sangue do boi
Éocco usando liquido quarenta e oito kilos
vinda de L ,ndres no vapor Ilorace, descar-
regado em 14 de abril de 1906, consignada
4 Astz V. Hubert.

Lote n.
AMS: n. 8.418, 1 caixa contendo feltro de

lã não especificado, liso seis peças per-
feitas, pesando liquido etenta O deus kilos.

Sois peças avariadas do feltro de lã, não
espeeifie .da liso, pesando liqaido sessenta
kilos, para os qua.es damos o abatimento
de 50 % nos respectivos direitos, vinda

berto Marques de Souza.
Lote n. 27

Sem marca: Deus amarrados sem numero,
contendo obras de forro batido simples,
pesando bruto trinta kilos, vindo de Santos -
no vapor Terence, descarregados min 16 de
julho de 1906 e Consignação ignorada..

Lote n. 28

HM: Quatro caixas ns. 13.032, 13.095,
13.098 e 13.089, contendo 170 garrafa- de
aguas mineraes no,turaes ou artificiaos, pe-
sando bruto cento e cincoonta, kilos, vindas
de Ilmburgo no vapor Peraambuco, descar-
regadas em 7 e 8 de fevereiro de 1937 e
consignada á-Henrique Hasslodvir.

Lote n. 29.

Lozangulo SISJR: Uma caixa n. 95, con-
tendo bicarbonato de sodio, posando
cento e cincoenta kilos.

Idem: n.. 95, quaesquer -obras de papelão
não classificado, vindas de Hamburgo no
vapsr P.rnambuco, descarregadas em 2 de
fevereiro de 1907 e consignada á ordem.

Lote a. 3)	 •	 •

Lozangulo•—SC — Contramarca IR: Urna
caixa n. 90, contendo 24 eoinctores portotis
rara incendi°, vinda de Hamburgo no vapor
Per/1(14w°, descarregado em 8 de fevereiro
de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 31

NCC: 10 caixas sem numero, contendo
91 garrafas de rhum da Jamaica', pesando
bruto cont- e cinno 'silos,- vindas de Havre
no vapor afracellas, descarru'a,das CM 18
de fevereiro de 1907 e consignadas a Cas-
tellães & Comp.

-	 Lote n. 32

Castellões: 51 caixas sem numero, coo
tendo 546 gaorafas de vinho não especificado
de mais de 14 gritos, pesando bruto 698 k dos.
vindas de Hamburgo no vapor Rvia, dea-
carregadas em 12 de março de 1907 e Consi-
gnadas a N. Castellões &Comp.

Lota n. 33
Triangulo—BB: 1 caixa n. 2.613, con-

tendo bota' 33 de madreperola, com furos, pe-
sando bruto dezoito kilos, vinda, de Ham-
burgo na vapor Pernambuco, descarreoada,
n-11 do maio do 107 o consignada á Braz
Brando.

Lote n. 34

FMC-191: 1.engradado n. 3.027, contendo
(vidros de aiiitininS) obras do Vidra o. 1,
pesando liquido sessenta kilos, vindo do H ani-
burgo no vapor Pernambuco, dosearOegado
ein 2 de maio de 1907 e cansigação igno-
rada.

Lote n. 35

JAS: Um barril, som numero, inteiro e
vasio.

PGC: Dons ditos, dito-, sem numero.
Camillo Mutirão: Um dito, dito, sem, nu-

mero, ao todo, quatro barris.
LVA: Um barril, sem numero, abatido ou

desmontado.	 -	 .
PGC: Um dito, dito sem numero, ao todo,

coas barris, pesando liquido 27 kilos, diver-
sas procedencias, vapores, descarga e con-
signação. .

Lote n. 36

VJC: Uma caixa n. 17.220/1, contendo
lã, em fio frouxo, para bordar, pesando bruto
75 kilos, vinda de Hamburgo no vapor
Pernambuco, descarregada em 8 de maio
de 1907, e consignada á Janowitzer Veit
& Comp.

maços de fumo em cigarros, pesando bruto
200 kilos, vindas de Nova York no vapor
Siegmund, descarregadas em 18 de maio
de 1907 e doesignação ignorada:

Lote n .. 38

A.0: Sete caixas es. 4.967/73, contendo
fogaroitios, chapas e outros artigos seme-
lhantes para cozinha, pesando bruto tre-
zentos e oito kiIos.	 .

Obras do cobre não' classificadas, pesando
brutb vinte caxias kilos, vindas de Hamburgo
no vapor Syfang, descarregadas em 8 de ju-
nho de 1937 e consignadas á ordem.

Lote n. 39

A. R. A: Um barril inteiro som numero,
vazio, armoolo, vindo de Hamburgo no vaia
noir Syfang, descarregado em 8 de jUnlio de
1907 e consignado a Manoel Pinto de Limai.

Lote n. 40

Sem marca: Uma caixa n. 9.030, con-
tendo fio de i cobre coberto de borracha e al-
godão para installações eleetricas, pesando
um kilo, no valor de seis mil réis, vinda de
Hamburgo no vapor Syfav, descarregaria
em 8 de junho de 1907 e consignada á Com-
panhia Brazileira do Electricidade.

Lo!e n. 41

Triangulo 2.791: DallS fardos ns. 1.191/92, •
contendo papel colorido, para encadernaçao
e outros usos, posando liquido tres oitos
kilos, vindos de Hamburgo no vapor Syfang,
descarregados em 7 de junho de 1607 e con-
signados a Hugo' Hyelhman.

Lote it. 42 .

VIM: Uma caixa n. 32, contendo (Thorium"
nitrictim pttr um) praducto • ety inrco • -não
elas zificacIP, pesando Ilquidó i 10 kilos, vioda
de Hamburgo no vapor Syfang, descarregada
em 8 do junho de 1907 o consignada a Cari -
Noelluer.

Lote n. 43

AMC: Um barril sem numero, abatido ott
desmontado.

Fernandes Meu los: Um dito sem numero,
ao todo dons barris, pesando liquido 21
kilcs, vindos do Hamburgo-no aapor Argen-
tino, descarregados &III 18 de junho do 1907
e consignados a Meranche Monteiro & Comp.
e Fernandes Mourão.

Lote n. 44

ET: Uma caixa n. 1.001, contendo brin-
quedos não especifica:1os, pesando bruto
setenta kilos, vinda de Hamburgo nó vapor
Argentino. descarregado em 12 de junh.
de 1907 e consignada i a Edgardo Trinda,deo

-	 Lote n. 45

GM: Uma caixa a. 178.493, contendo 400
duzias de véos incandecentes não pre-
parados, pesando bruto 15 kilos, vinda de
Hamburgo no vapor Argentino, descarregada
em 13 de junho do 1907 e consignada a Ja-
nawizter Virte & Comp.

Lote n. 46
.	 .

MBC: Dez caixas ns. 17.362/17, contendo
quatrocentas garrafas de agua mineral go-
zosa, natural ou artificial, pesando rido
tresentos e oito kilos, 'vindas de Hamburgo
no vapor Argentino, descarregadas em 18 de
junho de 1907 e consignadas a M. Buarque
& Comp.

Lote n. 47
RCB: Uma caixa n. 4.883, contendo car:

tão branco, cortado para bilhetes de visita,
pesando bruto setenta e tres kUos vin..,
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da de Hamburgo no vapor Argentino, des-
ca.rr ,gada em 11 de junho de 1907 e oon.si-
geada á ordem.

Lote n. 48

Triangulo BR: Uma caixa n. 405, conten-
do brinquedos não es pecificados, pesando
bruto couto e trinta kilos, vinda do Ham-
burgo no vapor Cao Verde, descarregado,
em 15 de outubro de 1907 e consignada a
Braz Brando.

Lote n. 49
CRC : Dons barris, vasios, armados,

sern 'iumero, vindos de Hamburgo no vapor
Cop Vre. dose ¡migados em 6 de novoin-
bro is 1907 o consiguados a Correa Ribeiro

Comp.
Lote n. 50

FM: Dezeseis caixas ns. 785/02, 793/R00,
contendo papel pautado para oscrever, pe-
sa ido bruto (1( us mil setecentos e trinta
lih s. vindas de Hamburgo no vapor Cop
Verde, descarregadas em 17 de outubro de
1907 e consignadas á ordem.

Lote n. 51

N: Conto e oitenta e uma caixas sem nu-
meros, c adendo gar o afits do vidro ord,nario,
es •iiro, som bocca o sem rolha esmerilhado,
p sondo bruto sete mil duzentos o vinte e
cinco kilos, vindas de Hamburgo no vapor
Cap Verde, descarregadas em 21 de outubro
de 1907 e consignadas a Manoel da Nobrega
& Comp.

Lote n. 52

Losango JH — 805: 1 caixa n. 5, contendo
iim machina para officina, peoundo sassenta
e cove kilos, vinda de Hamburgo no
vapor Co ) Verde, descarrelada. ein 19 de
outubro de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 53

ROMB: 6 caixos ns. 4.072/77, contendo
bocetas do papelão, pequenas, para botica e
semelhantes, pesando bruto quatrocentos e
setenta e oito kilus.

alem: I caixa n. 4.073, contendo bocetas
de madeira, pequenas, pua botica, pesando
bruto treze kilos. vinda do Hamburgo
no vionor Cap Verde, descarregada cio 8
de outubro de 19,47 o consignada a Rebello
Granjo.

Lote n. 54
PJC: Cinco caixas os. 200/04, contendo sa-

bão sem perfu ue (licitado) de qualquer qua-
lboae, pesando brut trinta e dous (32)

violas de Nova York no vapor Tett-
ny$on, descarregadas em 30 de outubro de
1907 e consignadas a Paul J. Christoph.

Lote n. 55
AZ: Dezesseis barricas ns. 1.080'87 o

1.088/95, contendo frascos de vidro branco
se o rolha e sem bocca esmerilhado, no-
soado liquido dous mil e quatrocentos kilos,
vindas rio 1-lavre no vapor Antiral Hentelin,
descarrega las em 22 de novembro do 1907
e consignadas á ordem.

Lote n. 56

AnT: Uma caixa n. 3, contendo perfu-
marias (780 sabonetes). posando bruto se.
tentaiidlos.

Uma caixa na 4, contendo perfumarias
(sabonetes, pós de arroz, extractos em

°raiados, ao todo quinhentos e no-
venta objectos), pesando bruto quarenta e
quatro kilos.

Idem: Duas caixas ns. 5/6, contendo per-
fumarias (750 sabonetes), pesando bruto
cento vinte e seis kilos.

AOT: Duas caixas es. 7/8, contendo perfu-
marias (sabonetes olá massa ou pó), pesando

bruto 104 ki/os, vindas do Ha.vre no vapor
Anural Fio melin, descarregadas em 25 de
novembro de 1907, cowignadas tí, ordem.

Lote n. 57

CTC: Seis caixas ns. 1/6. contendo 92 meias
garrafas de cerveja commum, pesando bruto
72 kilos, vindas do Ha.vre no vapor Antiral
Ramain, dos ;arrogadas em 8 de novembro
de 1907, e consignadas a Carlos Ta,veira &
Comp.

Lo!e n. 58

MAR: Quatro caixas os. 7/10, contendo 78
meias garrafas de cerveja comum pesando
bruto 61 kilos, vindas do /lavre no vapor.
Atrair :ai Hatnelin, descarregadas enia 8 de no-
vembro de 1907 e consignadas a Carlos Ta-
veira (SC Coibia.

Lote n. 59

JMC: Uma caixa n. 20, contendo dois sofás.
de madeira ordinaria com obras de talha pe-
quena por estufar.

Duas cadeiras de madeira ordina.ria com
obra de talha, de braços, por estufar.

16 cadeiras do madeira ordina,ria, com
obra de talha, sem braços, por estirar.

Seis bancos pequenos, de qualquer quali-
dade para pés.

Seis bancos pequeno ; por estufar (abati-
mento 30 °/.). obras não classificadas de ma-
deira ordioaria, posando liquido 28 kilos.
Filó de ponto de crochet e semelhantes
pesando liquido 39 hilos, vinda do Havre no
vapor Antiral Hantelin, descarregado. em 21
de novembro de 1907 e consignada a Julio
do Moraes.

Lote n. 60

J. M. C.:uma caixa n. 21, contendo vinte
e quatro cadeiras do madeira fina com as.
sento de palhinha, sem braços, vinda do Ila-
avre no vapor Ata'ral Hantelio, descarregado
em 21 de novembro de 1907 e consignada a
Jul:o de Moraes.

Lote 92. 61

P.F.: uma caixa n.1, contendo perfumarias
(mil trezentos e vinte sabonetes), pesando
bruto cento o quinze kilos.

Idem uma caixa n. 2, contendo perfuma-
rias (sabonetes, pó de arroz, extracto em vi-
dros ordinarios, ao todo quinhentos e qua-
renta e oito objectos), pesando bruto 69 M-
ios, vinda do 1-lavre no vapor Anziral Home-
lia, descarregado, em 25 de novembro de
1907 e consignada á ordem.

Late n. 62

J.P.D.S. : Uma caixa n. 31, wntendo o
seguinte

Roupa feita de algodão (tecido de renda e
filó), enfestada ou borda Ia. pesando liquido
vinte e um Ri jos e quinhentas o sessenta
grammas.

Roupa feita enfeitada de tecidos do seda
não especificados, pesando liquido um kilo e
oitocentas g:animas.
. Roupa s feitas de tecido de lã bordada ou

enfeitada, pesando liquido um kilo trezentas
e cincoenta granimos.

Roupas feitas de tecido de linho bordado
ou enfeitado, pesando liquido um kilo e
qnatrocentas grammas, vinda de Bordeaux
no vapor Magellan, descarregado em 2 de
dezembro de 1907 e consignada a J. P. Do-
mingos da Silva.

Lote n. 63

: Uma caixa n. 44, contendo cento
e vinte chipoos de feltro do lã, simples,
vinda de Bordeaux mo vapor Mageglan, des-
carregado em 2 de dezembro de 1907 e con-
signada a A. Rexones.

Lote ti. 64
LRJ : n. 102, 1 caixa contendo obras im-

pressos de mais de uma cor pesando setenta o-
dois Mios, vinda de Bordaux no vapor Ma-
gellan, descarregado em 2 de dezembro do
1907 e consignada á Cor. Sarilleuse & Comp.

•	
Lote n. 65

VM : n. 2.485, 1 caixa contendo bocetas
de papelão grandes para chapaos e seme-
lhantes pesando liquido vinte e dois kilosa
vindas de Bordeaux, no vapor Magellan, des-
carregado em 23 de novembro de 1907, e.
consignada a Cari. Noelher.

Lote n. 66

MC : n. 156, 1 oi ixo contendo 45 peças
de casimira (de lã puro ou co.n mescla, me-
dindo 170 metros do comprimento, de me-
nos de 450 grammas por metro quadrado,
pesando liquido sessenta e tres kilos.

Duas peças de setinetn, lisa de algodão tinta
de mais de 103 granimos por metro qua-
dr ido, peando liquido kilos, vinda do
Soutliiimptoo no vapor iUwe:ort, descarre-
gado, em 6 de dezembro de 19)7, o con-
signada a Monteiro & Como.

Lote a. 67

: Treze caixas ns. 1.054/00, contendo
papel colorado para encadernação o outros
usos, pesando liquido duzentos kilos, vindas
de Londres no vapor Bellanock, descarre-
gadas em 21 de jane:ro de 1903 e consigna-
ção ignorada (removida para o armazena
de consumo em 24 de maio de 1909.)

Lote n. 68

Dr. Insto Chermont : Seis caixas numerou
1/2/4/7/

'
 contendo carne e o conservas,

pesando bruto cento e vinte e quatro kilos.
Banha de porco (1 .-irretlda ou preparada

posando bruto trinta e quatro kilos, vindas
do Rio da Prata, no vapor At:Q . ', descarre-
gadas em 5 de dezembro de 1907, e consi-
gnadas ao Dr. Justo Chermont.

Lo:0 n, 69
AV: Uma caixa n. 28, contendo 45 cortes

com 125 metros de ea,sentira de lã pura ou
com mescla da algodão de menos de 450 por
metro quadrado, pesando liquido 40 kilos.

Dez cortes com 30 metros de cosineta,.
propria, para roupa de homem, pesando li-
quido dez kilos.

Oito cortes medindo 40 metros de compri-
mento de cassa do lã e tecidos sem o lhan tos,
não classificadas pesando liquido t-, halos
novecentas e cinconta grammas. 	 de
BremPn no vapor 117?,i -sburg, O. -	 ••, .,adas
em 12 de dezembro de 1907 e coasaoaala, a.
ordem.

Lote n. 70

CRC: Um barril sem numero, abati otr
desmontado.

Camillo Mourão: Deus ditos, sew. nu-
numero.

MSC: Daus ditos, sem numero.
ZRC: Um dito sem numero, ao todo seis'

barris, pesando liquido 67 kilos, vindos
de Bremen no vapor Wursbarg, descarre-
gados em 19 de dezembro do 1907 e con-
signação á diversos.

Lote n. 71

MAC: Um barril sem numero, vasio e
armado, vindo de Bremen no vapor Wurs-
lurg, descarregado em 16 de dezembro do
1007 o consignado a, M. Azevedo & Comp.



~P.
Lote n. 72

RANC—P95: . N. 481: Uma barrica con-
tendo peças de louça n. 3, peando liquido
diizentos o sessenta kilos.

Idem: N. 482: Uma barrica contendo peças
ao louças n. 2 posando liquido 320 kilos
vindas do Bremen no vapor Wursburg des-
carresada em 12 do dezembro de 1907, e
consignadas a Bellingrate e Meyer.

Lot .: n. 73

B. B. C. N. 516. Uma caixa contendo
renda de algodão do qualquer -qualidade,
pesando bruto cincoenta, e sete kilos.

Renda de filó de aleodfi bordado peaudo
dezeseis kilos vin la de Liverpool no vapor
Ortega, descarregado em 20 de dezembro de
19)7, e consiguada, a Braz Brando & Comp.

Lote n. 74

Triangulo BB: N. 409. Urna caixa con-
tendo pontes do chifres pes iodo bruto 27
kilos.

Pentes do celluloido pesando bruto de-
zoito Mios vinda de Liverpool no 'vapor Os-
Lega descarregado em 23 de dezembro de
1907 e consignada a Bràz Brando & Comp.

Lote n. 75

M.Laugls Lanb Machado. som numero: Um
pacote contendo estampas para cartazes-an-
nuncios pesam to bruto 4 • kil s vioda de
Buenos-Ayres no vapor Munes • de-carre-
gado em 23 de dezembro de 1007 e consi-
gnada a M. Laugk Machado.

Lote ri. 76

A .sem nismero.Uma caixa conten lo oito
garrafas de verrnotith pesando bruto 13 kilos
e oitoeontas granimos, vinda da eisime no
vapor .3L.Ipomene doscarregada C711 28 de
dezembro do 1907 o consignada a ordem.

Lote ta. 77

.T. C.: Um barril sem numero, vazia,
armado, vindo de Bremen no va1ar B0114,
descarregado em 2 de abril de 1908; con-
signado a Macedo Junioo & Comp.

I ot n. 78

A.: Sete caixas ns. 5.490/96, contendo
obras do ferro batido esmalta fo, pesando
bruto quatrocentos e cincoenta e nove (459)
kilos.

somas de ferro batido estanhado, pesando
bruto vinte e tres (23) kilos, vindas de Ham-
burgo no RlacteUa. descarregadas em 15 de
abril de 1908; consignadas á ordem.

Lote n. 79

E. N. C.: Urna caixa n. 1.912, contendo
estampas não classificadas, pesando bruto
cincoenta, e sete (57) kilos, vinda de Bremen
no vapor Bonn, descarregado em 2 de abril
de 19088; consignada a Berna Stoltz & Comp.

Lote n. 80

O. S.: Duas caixas os. 5.3?5/6, contendo
obras de ferro batido esmaltado, pesando
bruto cento e vinte e seis (1S6) kilos, vindas
do Hamburgo no vapor .11/metia, descarrega-
das em . 22 de abril de 1903; consignadas á
ordem.

Lote n. 81

JSF : Uma barrica n. 51, contendo obras
nã,o classificadas, para cima de mesa, de
vidro n. 1, de côa', pesando liquido real
trinta o quatro kilos ; idem, idem. de vidro
n. 1, branco, pesando liquido real oito kilos;

obras não classificadas para outros MOS,
comO assucenas para "cortiças;'etc.

'
 etc.. de

vidros n. 1, de ciar, pesando liquido deze-
nove kilos; idem, idem de vidra 11.1, branco,
pesando liquido dez kilos, vinda -de Ham-
burgo nó vapor Rliaetia, descarregado em
23 de abril de 1908 e de consgnação igno-
rada.

Lote ti. 82

JRM : Tres caixas ns. 1/3, contendo brio-
quedo.s não especificados, pesando bruto
conto e eincoenta e oito kilos, vind is do
Idarnb • irgo na vapor RUM; desoarregadas
em 7 e 20 de abril de 1908 e consignadas á
oi dem.

Lote ta. 83

40 —J — contra marca L : Uma caixa
n. 2.05. contendo setenta e nove (luzias de
collarinhos de algodão bordados, vinda do
Hambargo no vapor Itaaelia, descarregado
em 13 de abril de 1938 e consignada, a Braga
Carneira & Comp.

Lote n. 84

1 caixa n. 334, contendo nove pe-
ças de casemira, de lã pura, ou com mescla
de algodão me lindo 92,63 de comprimento,
de menos de 450 gra,mmas por metro qua-
drado, pesando liquido 36 kilos.

Cinco peças de setinota do •algodão, tinto,
medindo do comprimento 181 sae2 de mais
de 100 granimos por metro quadrado, pe-
sando liquido 26 kilos, vindas do Hamburgo
no vapor Caso Roca, descarregado em 28 de
abril de 1938 e consignadas á ordem.

-	 Lote n.

Mi': 1 pacote ii. 333, contendo (catalegns),
livros impressos, pesando bruto 20 kilos.

Idem: idem, fumos em cigarros pesando
bruto 60C granamos.

I lem: 1 caixa n. 379, cantendo 11 rolo-
gios para cima de mesa. não especificados.

15 ventarolas (amostras) de papel, com
cabo do madeira.

Bra,inquedos não especificados, pesando
sete kilos.

Amostras, pesando 20 kilos, vindas de
liaanburao no vapor Cap .Roca, descarrega-
das em 23 de abril do 1908 e consgna,das á
ordem,

e Lote n. 86 	-

WMP: Uma caixa n. 10.051, conteado es-
tampas não espacificadas, pesando bruto
dezoito kilos.

Amostras pesando trinta kilos, vinda de
Hamburgo, no vapor Cap Raca, descarrega-
do em 23 de abril do 1908, e consignada á
ordem.

Lote n. 87

NS: Um barril n. 1, vasio, armado, vindo
de Liyerpool no vapor Calderon, descarre-
gado em 4 de junho de 19)8 e consignado
a L. B. de Almeida & Comp. -

Lote n. 88

02C: Um amarrado sem numero, conten-
do (doze pás) ferramentas grossas, pesando
liquido trinta kilos, vindo de Liverpool, no
vapor Calderon, descarregado em 8 de ju-
nho de 1908 e consignado a Ottoni Silva irc
Comp.

Lote n.89•
'Sem márca: Um barril sem numero, des-

montado ou abatido, pesando liquido cinco
lsilos, vindo de Liverpool no vapor Calderon,
descarregado em 12 do junho de 1908 e coa-
signação Ignorada.

Lote n. 90

GAC: Uma caixa sem numero, contendo
duas garriças de vinho, não eSpecificado,
de mais do 14 graos, pesando bruto dous ki-
los o 60 oxaminas, vindas de Hamburgo no
vapor Riwetia, descarregado em 27 , d julho
de 1908 e consignada a G.'Affonso

Lote n. 91

AARF: Uma, caixa n. 24.606, Contendo tira.
velouipede para criança, pesando liquide'
novo kilos (brinquedos não especificados) vin.
dos de Sonthampton, no vapor Anaason, das-
carregada em 27 de junho do 1908 e consign"
nada a Macedo da Bois.

Lote n. 92

CC: Duas caixas as. 19 e 20, contendo
caixinhis de papelão para perfumarias,
pesando bruto 270 kilos, vindas de Sou-
thampton no vapor Antazon, descarregadas
em 19 de junho de 1908 e consignadas a
E. Hanriot.

Lote ta. 93

GS: 1 caixa n. 2. contendo seis peças de
tecido de algodão branco lavrado, medindo'
545 metros de mais de cem granamos por
metro quadrado, peando liquido setenta e
um kilos.

Obras não classificadas de osso, pasando
bruto 1 kilo e oitocentas grammas.

kidor, idem, de cobre, pesando bruto dons

Seis vassouras do palha com ou sem cabo.
Peças avulsas de madeira ordinario„ pe-

sando liquido dez kilos, vinda de Sondem-
pton no vapor Amason, descarregado em la
de junho de 1908, consignada a Gastavo
Stainpa CSG Comp.

"	 Lote ta. 91

GrS': 1 engradado n. 1, contendo duas cai-
xas com jarras e vasos para floras de cima.
de mesa de louça, n. 3, pesando liquido 47
kilos, vindo de Southampton no vapor slosa-
zon, descarregado em 16 do junho de 1908, ."
consignado a Gustavo Stampa & Comp.

Lote ta. 95

JC (em losango): 1 caixa n. 4, contendo
(amostras) carne em conservas, pesando
bruto com as latas sete kilos e novecentas
grammas.

Catalogos pesando bruto oito kilos, vinda
de Liverpool no vapor Ortega, descarregado
em 25 de junho de 1908, consignação igno-
rada.

Lote n. 96

Maichent: 1 caixa sem numero, contendo
onze garrafas de cognac, pesando bruto 14
kilos, vinda do Livorpool no vapor Offega,
descarregado em 25 de junho de 1908, coa-
signad9. a Maichent.

Lote n.,97
Nobrega Santos: Um barril sem numero;

abatido ou desmontado.
Prista & Comp.: Um dito n.4, dito ao todo

dons barris, pesando liquido trinta kilos,
vindas de &amen, nó vapor Bonn o dosear-
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regadoo em 9 'e 13 de • julho de 1908 e cora-
siguadis á Nobrega, Sa.atas & Comp. e Prista
& Comp.

Lote n. 98

St P. S. "Cm borril sem numero, vasio e
armado, vindo de Londres rio vapor Potomac
e dose , n regado em 25 de agosto de de 1908 e
conognado a Pereira da Costa & Comp.

'Lote n. 99

E.M.C.: Doas barricas es. 185 e 189, com
cascos a.vasia . las, contendo louça n. I, pe-
san o liquido legal 335 kilos.

,dern: Tses barricas ns. 185/88, (casco
nial concsrtado) contendo louça n. 1, Do-
sando bruto mil e setenta o sete kilos (1.077)
e liquido lesai sstecentos e um kilo (701)
se ido de pr. ,cedencia, vapor, descarga e con-
siguação ignorados.

ANU°
No dia do leilão, as mercadorias que ti-

ve-em de ser arrematadas ou soas amos
tais, estarão á disposição dos srs preten-
denes que as cotizarem examinar, bastando
para isso se dirigirem, antes do leilão, ao
Lei do armazem.

Livrado o termo de arrematação, entre-
girel o arrematante ao escrivão da praça o
sigoal do 20 0/. em dinheiro, recebendo
Last) uni conhecimento extraindo do talão.

Alfamdega do Rio de Janeiro, 25 do agosto
de 1910. — Pelo inspector, M. Antonino de
Co"va?ho Ar,inha.

Ai ande do Rio de Janeiro

EDITAL COM PRAZO DE 3) DIAS

Pela Inspoctoria desta a.lfandega se faz
pudico que, aciandc-se as mercadorias con-
tida; nos volumis abaixo mencionadas no
coso de serem arrematadas para consolas°,
esois donos ou consionatarios deverão
despselial-as e re.,iral-as no prazo de 30 dias,
sob polia, de, finto este, sere.n vendias por
sua conta, nos termos do tit. 6°, cap. 5° da
Consolidação das Leis das Alfandegas, sem
que lhes fique dire:ea de allegar contra os
elícitos desta venda.

Trapiche da Ordem— r BC: 14 bordalozas
Ale vinho, vindas no vapor hungaro Bard Te-
jewtry, entradas cru 11 de junho de 1910 e
consignadas á ordem.

JP. 2 meias bordalezas de vinho, vindas
no mesmo vapor, entradas na mesma data e
coa igaadm a Jacynto Padula.

GR: 5 meias bordalezas de vinho, vindas
no mesmo vapor, entradas na mesma data e
consignadas á ordem.

CPC: 32 bordalezas de vinho, vindas no
vapor italiano Lealtd, entradas em 15 de
julho de 1910 e consignadas á ordem.

LS: 1 bordaleza de vinho, vinda no me"Tmo
vanor, entrada na mesma data e mesma
consignação.

LS:"1 meia bordalezas de vinho, vinda no
mesmo vapor, entrada na mesma data e
mesfta consignação.

CC: 3 meias bordalezas, vindas no mesmo
vapor, entoadas na mesma data e mesma
consignação.

RG: 3 bordalezas do vinho, vindas no
mesmo vapor, entradas na mesma data o
mesma consignação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de agosto
de 1910. — Pelo chefe, 'Alberto Teixeira
Coimbra.

Al Candega do Rio de Janeiro

EDITAL

Em obediencia, ao disposto no art. 385 da
Consolidação das Leis dos Alfandegas, faço
publico, para conhecimento dos interes-
sados', que, tendo sido descarregado cri
más condiç5es e vasando os volumes abaixo
mencionados, devem os respectivos consigna-
tarjas providenciar como lhe for mais conve-
nieate, no prazo de oito dias. Outrosirn, de-
claro que si toes providencias não tiverem
sido tomadas, serão os ditm volumes ven-
dido em haata publica como abandonado,
nos termos do art. 255 da mesma consoli-
dação.

Vapor inglez Be/goono, entrado em 1910.
Caos do Porto—Guimarães Amado & Com-

panhia : 1 barril sem numero, consignado a
Guimarães Amado & Comp.

Fernandez Mourão & Comp.: 3 ditos sem
numeros, consignados a Fernandez Moura°
& Comp.

JFC: 1 dito sem numero, consignado a J.
Ferreira & Coinp.

MTA: 1 dito sem numero, consignado a
Manoel Teixeira de Abreu.

Silva Neves & Comp.: 3 ditos sem nu-
mero, con , ignalos a Silva Neves & Comp.

Thoiné & Comp. : 4 ditos sena numero,
consignados a Thomé & Comp.

Vapor francez Amarai S. de Lamornaix,
entrado em 1910.

Caos do Porto — ASC: 5 barris sem nu-
mero, consignados a Agente Geral da Char-
go,ur Reunis.

B: 5 ditos sem numero, consignados a Jos-
de Figueiredo Ba.:tc,s.

CMC: 10 diÉos sem numero, consignados a
Coelho Martins & Comp.

CRC: 4 ditos sem numero, consignados a
Corrêa Ribeiro & Comp.

CTC: 15 ditos sem numero, consignados a
Carlos TaVeirit & Comp.

GOC: 8 ditos sem numero, consignados a
Eduardo Araujo & Comp.

FV : 5 ditos sem numero, consignados ao
Agente Geral da C. Reunis.

GAC: 9 ditos sena numero, consignados ao
mesmo.

GAC: 10 ditos sem numero, consignados a
Gonçalves Amaranto & Comp.

GZC: 8 ditos sena numero, consignado ao
Agente Geral da C. Reunis.

•
G sal: 5 ditos sem numero, consignados á

ordem. •
• NS: 6 ditos sem numero, consignados a

Nobrega & Santos.
RG: 10 ditos sena numero, consignados á

ordem.
Nobrega & Santos: 10 ditos sem numero,

coas gnados a Nobrega & Santos.
SC: 5 ditos sem numero, consignados a

Siqueira & Comp.
TTS: 4 ditos sem numero, consignados ao

Agente Geral da C. Reunis.
TCC: 4 ditos sem numero, consignados ao

mesmo.
Thomé: 2 ditos sem numero, consignados

a Thomé & Comp.
MSC: 2 ditos som numero, censignados ao

Agente Geral da C. Reunis.
FVC: 3 ditos sem numero, consignados a

Francisco Paracompe.
Primeira secção da Alfandega do Rio de

Janeiro, 26 de agosto de 1910. —Pelo chefe,
M. Nascimento.

Pe'a inspectoria desta alfandega, se faz.
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no,
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
pachal-ao e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, saram vendidas por
sua conta, nos termos do titulo C o, capi-
tulo 5° da Consolidação da Leis das Alfan-
deg,as, sem que lhes fique direito de allesor
contra os effeitos desta venda.

Armazem n. 4—Bagagem—Som marca: 1'
hicycleta sem numero, vinda do Southam-
pton no vapor inglez Danube, descarregado
em 22 de ianeiro de 1910, consignação iono-
roda. (Este volume não está manifestado.)

Manifesto ri. 28—PR: 1 caixa n. 1, vinda.
da mesma procedens ia e no mesmo vapor,
descarregado em 11 de janeiro de 1910, con-
signada a C. N. Lefebre.

Mesmo manifesto—Quadrante L: 3 fardos
ns. 1.192 a 1.194, vindos da: mesma proce-
de.ncia, no mesmo vapor, descarregados na,
mesma data e consignados a Leuzinger &
Comp.

Manifesto n. 27—CNIP— contra-marca V:
1 caixa n. 4.329, vinda de Marselha, no va-
por francez Prorcnce, descarregado em 12
de janeiro de 1910 e consignada á Compa-
nhia Manufactora Progresso.

Mesmo ma,nifesto—JETC: 2 caixas ns'. 1 o
2, vindas da mesma procedencia, no mesmo
vapor, descarregadas na mesma data e do
consignação ignorada.

Manifesto ri. 49—SG: 1 caixa ri. 6.277'
vida de Fauno, no va por austriaco Franres-
ca, descarregado em 17 de janeiro de 1910.
e cons"gnada, a Silva Gonçalvos &comp.

Manifesto n. 67—I1MC— contra-marca FT?:
1 caixa n. 53, vinda de BordSos no vapar
francas, ME, descarreoada em 22 de janeii o-
de 1910 e consignada á ordem.

Manifesto n. 90—Letreiro Sloper Irmãos:
1 pacote sem numero, vindo de Buenos Ai-
res no vapor inglez Dannbc. dwcorreg,ado
em 20 de janeiro de 1910 e consignado a
Sloper Irmãos.

Manifesto ia. 98—JLE—contra-marsa José
Pereira: 1 caixa n. 32.42, vinda de BordOos.
no vapor francez Yaise-Tsë, descarregada,
em 23 de janeiro do 1910 e consignada a..
Mine. Brandão.

Bagagem — Quinteiro: 1 suco som nu-
mero, vindo de Bordéos no vapor fra.ncea
Chi/i, descarregado em 18 de janeira de
1910 e de consignação ignorada. (Este volumes
não consta do manifesto.)

Manifesto n. 85—Quadrila,tero CFC num.
quadrante: 1 caixa n. I, vinda da mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarregada.
em 5 de fevereiro de 1005 e de consignação.
ignorada.

Manifesto n. 680•FC — contra-marca SF:'
1 caixa n. 4, vinda do Havre no vapor from-
cez Carolina, descarregado em 16 do setem-
bro de 1905 e consignada a Fonseca & Comp.'

Manifesto n. 104—DSF: 1 engradado ri. 12,'
vindo de Southampton no vapor inglez Da-
nube, dessarregado em 12 de fevereiro da
1908 e consignado a Duarto, Silva & Fon- •
seca.

Mesmo manifesto—LIC—Contramarca FF:
1 engradado n. 338, vindo de Southamptoni
no vapor inglez Donobe, descarregado em
14 de fevereiro de 1908 e consignado a Leitão,' •
Irmão & Comp.

Sem marca: 1 volume sem numero, sem
procedencia e" sem vapor, descarregado era
11 de julho de 1907 e sem consignação.

Sem marca : 1 pacote sem numero, sem
procedencia, som vapor, descarregado eni
10 de abril de 1908 e da conaignacão
rada.



Mesmo manifesta-Mesma marca e con-
tra-marca: 1 caixa n. 4, vinda da mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarregada
em 7 de janeiro de 1910 e mesma consi-
gnação.

Mesmo manifesto-Mesma marca o con-
tra-marca: 1 caixa n. 5, vinda da mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarregada
na mesma data e mesma consignação.

Mesmo manifesto-L: 1 caixa n. 160,
vinda da mesma procedencia, no mesmo
vapor, descarregada em 10 de janeiro de
1910 e mesma consignação.

Mesmo manifesto-Mesma marca: 1 caixa
n. 161, vasia, vinda da mesma procedencia,
no mesmo vapor, descarregada na mesma
data e mesma consignação.

Mesmo manifesto-Mesma marca: 1 caixa
n. 162, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarragada na mesma data
e mesma consignação.

Mesmo manifesto-Mesma marca: 1 caixa
n. 163, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada na mesma data
e mesma consignação.

Mesmo manifesto - L: 1 caixa n. 164,
vinda da mesma procedencia, mesmo va-
por, descarregada na mesma data e mesma
conAgnação.

Mesmo manifesto -L: 1 caixa n. 165,
vinda da mesma procedencia, no mesmo va-
por. desairregada na mesma data e mesma
consignação,

Mesmo manifesto - L: 1 caixa n. 163,
vinda da mesma procedohcia, no mesmo va-
por, descarregado, na mesma data e mesma
consignição.

Mesmo manifesto - L: 1 caixa n. 167..
vinda da mesma procedencia, no mesmo va-
por, descarregada na mesma data e mesma
coosignação.

Mesmo manifesto - L: 1 caixa n. 168,
vinda da mesma procedendo., no mesmo va-
por, descarregada na mesma data e mesma
consignação.

Mesmo manifesto - L: 1 caixa n. 169,
vinda da mesma proeedencia, no mesmo va-
por, descarregada na mesma data e mesma
consigo To.

Mesmo maui festo-Triangulo L e CF fóra:
2 volumes de louça, (quebrados), sem nume-
ro, vindos da mesma procedencia, no mes-
mo vapor, descarregados na mesma data e
consigaades á Companhia Fiat Lux.

Mesmo manifesto - Triangulo S-G, tara:
1 caixa n. 5.930, vinda da mesma proce-
delicia, no mesmo vapor, descarregada era
8 de janeiro de 1910, sem consignação. (Não
consta do manifesto.)

Manifesto n, 20 - DS: 1 caixa n. 157,
vinda da meseia procedencia, no vapor in-
glez Camões, descarregada em 14 de janeiro
de 1910 e consignada a J. P. Dominamos da
Silva.

Mesmo manifesto-Mesma marca: 1 caixa
n. 156, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada em 19 de ja-
neiro de 1910 e consignada ao mesmo.

Armazem n. 10 - Manifesto n. 1.311 -
A: 1 Caixa n. 522, vinda de Hamburgo no
vapor allemão HabRbnrg, descarregada em
12 de janeiro de 1910 e consignada á ordem.

Mesmo manifesto - Mesma marca: 2 cai-
xas ns. 520 e 521, vindas da mesma proce-
delicia, no mesmo vapor, descarregadas em
14 de janeiro de 1910 e mesma consignação.

Mesmo manifesto - CP: 2 amarrados de
ferros, seda numero, vindos da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor, descarregados
na meSiria data e consignados á Companhia
Cervejaria 13,rahma.

Mesmo manifesto -FBO contra-marca N:
3 Caixas ns. 6, e 10, vindas da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor, descarregadas
em 3 de janefá de 1910 e. consignadas a
Franaiko B. Oliveira.

Mesmo manifesto - Masmii narca o coa.
tra-marca: 3 caixas ns. 5, 7 e 9, vindas da
mesma procedencia, no mesmo vapor, des.
carregadas em 4 de janeiro de 1910 e coa.
signadas ao mesmo.

Mesmo manifesto - Quadr ide L contra-
marca SS fóra: 3 caixas ns. 2.72), 2.723 e
2.724, vindas da mesma pro edencia, na
mesmo vapor, descarregadas era 3 de ,ja:
neiro de 1910 o cousignadas a Leuzinger
Comp.

Mesmo manifesto- LCF contramarca JW:
1 caixa n. 3, vinda da ma gna pracedencia,
no mesmo vapor, descarregada. em 15 de
janeiro de 1910 e	 e 	 á ordem.

Mesmo man i lesto-Letreiro     iD A d voccat :
1 pacote sem numero, vindo do. mesma pro-
cadencia, no imano vapor, desearregado em
24 de janeiro de 1910 e cunsignaila a G. D.
Advoccat.

Mesmo manifesto - CBC1: 1 barril vasio,
sem numero, vindo da mesma procedencia,
no mesmo va,.or, descarregado em 28 de ja-
neiro de 1010 e consignado á orde

Armazem n. 12-11inifesto n. 1.2a2 -KW:
1 caixa as. 5.683 a 5.66, vinda da liam.
burgo, no vapor allemã.o Pernambuco, des-
carregada em 4 de janeiro de 1910 e consi-
gnada a Bifam) Rocha & Comp.

Manifesto n. 9-EB: 1 caixa ii. 1.823, vin.
da de Bordeoa no vapor frao gez Am«sone,
descarregada em 5 de janeiro de 1910 o con-
signada a Henrique B iiteux.

Mesmo manifesto-Fl.: 1 caixa n. 1, vin-
da da mesma procedencia, no mesmo vapor
descarregada em 7 de janeiro de 1910 e con-
signada a F.. Lopes.	 --

Mesmo manifesto-LCF: 1 caixa n. 5.7641
vinda da, mesma procedeneia, no mesmo va-
por. descarregada em 5 do ,jane,ro de 1910
O consignada a Luiz Cossenza & Filho.

Mesmo manifesto-RFF,i,F: 1 caixa n. 184,
vinda da mesma procedenda, no mesmo va-
por, descarregada na me ma data, e consi-
gnada á, Repartição Federal Fisealizadora,
de Estradas de Ferro.

Manifesto n. 30-FCC: 1 caixa 11. 1, vinda
de Getiova, no vapor italiano descar-
regada em 13 de janeiro de 1910 e consialta-
da a J. B. Madeira. 	 --

Mesmo manifesto-Triangulo P - 1 caixa,
n. 1, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada na mesma data
e consigaada a Cano Pareto & Comp.

Manifesto n. 47-SAC-cont,amarca OR:
2 caixas ns. 622 o 625, vindas de HamburgO,
no vapor allemão Navarra, descarrdgadas
em 15 de janeho de 1910 e consignadas ai
Silva Araujo & Comp.

Manifesto n. 73-AB: 1 caixa n. 205, vinda
de Liverpool, no vapor inglez °reta, descar-
regada em 26 de janeiro de 1010 e consi-,
gnada á ordem.

Mesmo manifesto-Quadrante L-contra-
marca PMCI: 1 caixa, sem numero, vinda da
mesma procedencia, no mesolo vapor, de;-
carregada em 22 de janeiro do 1910 e consi-
gnada a Spino & Comp.

Mesmo manifesto - Letreiro Spino - 1
caixa n. 4, vinda da mesma prucedencia, no
mesmo vapor, descarregada em 25 de ja- .
neiro de 1910 e consignada ao mesmo.

Mesmo manifesto-Quadrante L-contra-
marca P.MCP: 4 caixas as. 1, 2, 3 e 6, vin-
das da mesma procedencia, no mesmo va-
por, descarregadas em 26 de janeiro de 1940
e consignadas ao mesmo.

Armazem n. 16 - Manifesto n. 877- Le-:
ireiro Caetano Borgoncino : 1' pacote, sem
numero, vindo de Buenos Aires, no vpor na-
tcoual Florianopolis, descarreaado em 5 de
setembro de 1909 e cosingnado a Gaetano
Borgoncino.

Manifesto n. 32 -Letreiro Theodor \Villa
& Comp. : 1 caixa sem numero, vinda de
Nova York, no vapor ingloz Italian Prince,

•
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Sem marca : 1 pacote sem numero, sem
procedanela, sem vapor, degarregado em
19 de abril de 1909 e sem consignação.

Sem marca : 1 pacote sem numero. sem
procedencia, sem vapor, descarregado em
4 de setembro de 1909 e sem ce,asignação.

Sem marca : 1 pacote sem numero, sem
procedencia, sem vapor, descarregado em
11 de dezeffibro de HW e sem consignação.

Sem marca : 1 pacote sem numero, sem
procedencia, sem vapor, descarregado em
15 de janeiro de 1910 e sem consignação.

Armazem n. 5 - Manifesto n. 1.262 -
P : 80 saccos sem numero, vasio, vindos do
Hamburgo no vapor allemão Pernambuco,
descarregados em 7 de janeiro de 1910 e
consignados a L. Brolmaeds & Comp.

Manifesto n. 1.202-FA. : 1 caixa n. 850,
vinda do Souttrampton no vapor inglez

descarregada em G de janeiro de
19100 consignada a Fernandez y Alva.rez.

Manifesto n. 1.262-CRR: 1 barril sem nu-
moro, va g o, vindo de Hamburgo no vapor
allemão Pernambuco. descarregado em 2 de
janeiro de 1910 e consignado a Corrêa Ri-
beiro & Comp.

Manifesto n. 1.311 - Guimarães Amara
1 barril sem numero, vaisio. vindo da mes-
ma procedencia no vapor Habsburg, desear-
regado em 10 de janeiro de 1910 e comi-
guado a Guima eães Amaro & Comp.

Mesmo manilasto	 Lettrairo Marques
Silva: 1 barril sem numero, vasto, vindo da
mesma procedenda. no mesmo vapor, dos.
carregado na mesma data, e consigna 1° a
Marques Silva & Como.

Mesmo manife;to-Lettreiro Silva Nwes:
1 barril sem numera, vasio, vindo do mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarregado
na mesma data e consignado a Silva Neves
& Como.

Mesmo manireslo-.TCC: 51 caixas sem im-
pl o ro. vindas da mesma procedendo, no
Inesino vapor o f;onsignada a João Colberico
(St Comp.

Manifesto n. 27-CTC: 1 barril S3111 mima-
ra , vasio, vindo de Marselha no vapor fran-
cei; Provence, descarregado	 18 de janeiro

1910 o consignado a Carlos Ta,veira
45L Comp.

Mesmo manifesto-Sem marca: 1 barrica
•sem numero, vinda dá me:sina Proceilencia
• o mesmo vapor, descarregada na mesma
•data o 'de consignaçãb i 'morada.

Manifesto n. 35-Gire-tilo MT: 6 caixas
ns. 1 a 6, vindas de BordOos no vapor
laaicez Sisai, descarregadas em Ode janeiro
'de 1910 e consignadas a R. Comes de Castro.

Manifesto n, 67-FK&C: 5 caixas ns. 574
a 578, vindas da mesma procedencia, no

. mesmo vapor, descarregadas em 25 de ja-
neiro do 1910 consignadas a Frederico
Kinzler & Comp.

Manifesto n. 73-Q uadrilatero Spino -con-
tramarca Rio de Janeiro: 7 barricas, ns. 1 a
7, vindas de Liverpool no vapor inglez
Orita, descarregadas em 24 de janeiro de
1910, consignadas a Spino & Comp.

Manifesto n. 75 -Quadrante LC - contra-
marca KA : 10 saccos sem numero, vindos
de Antuerpia no vapor inglez Hedwig, des-
carregados em 28 de janeiro de 1910 e con-
signados á ordem.

Manifesto n. 850 - Quadrante GS - con-
tra-m-arca, LB : 1 caixa n. 1, vinda de Bel-

•gost no vapor nacional S. Paulo, degearre-
M.a em 31 de janeiro de 1910 e consignada
ao L14(1 Brazileiro.

Manifesto n. 1.311 - LJ : 1 caixa sem
liainiero, vinda de Hamburgo no vapor alie-
:filão Habsburg, descarregada em 3 de ja-
'Niro de 1910 e cónsiguada á ordem.
• Armazem n. 9 - Manifesto n. 1.289 •L

,aacontra marca 8.658: 1 caixa n. á, vinda
do Liverpodl no vapor idglez Canning, des-
carregada era 4 de janeiro de 1910 e consa-
grada a; ordem.
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A.:
&carregada em 15 de janeiro de 1910 e

nsignada a Theodor Wille & Comp.
Mttnifesto n. 77 — Letreiro Lemeray con-

tiarea L Prosar — 1 caixa, sem numero,
inda de mesma, procedencia, na vapor fri-

gias Corstcan Prtnce, de.scarregada, em 28
.déjaneiro .de 1910 e consignada a Jos Baner.

- Mesmo manifesto—Letreiro Viriato Bastos
contramarca Shomaker — 1 caixa, sem nu-..wero, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada na mesma data
e consignada ao mesmo.

Arrimem n. 15— Manifesto n. 21-131XL
barricas ns. 10, 13, 14 e 18, vindas do

Liverpool, no vapor inglez Kenuta, desca,r-
regadaS em 10 do Janeiro de 1910 e consi-
&nadas a B. E. Corrêa do Lago.

Mesmo manifesto —DHC: 1 caixa sem nu-
mero, vinda da mesma procedencia, no
Mesmo vapor, descarregada na mesma data
e Consignação ignorada.

Mesmo manifesto — Letreiro: Julio Al-
meida —3 caixas ns. 1.507, 1.508 e 1.509,
vindas da mesma procedencia, no mesmo
Vapor, descarregadas na mesma data e con-
signadas a Julio de Almeida &.; Comp.

Mesmo manifesto — Mesma marca: 4 bar-
ricas ns. 2.378 a 2.331, vindas da mesma
rrocedencia, no mesmo vapor, descarre-
gadas na mesma data e consignadas aos
mesmos.

Mesmo manifesto — Letreiro: The Light
Power — 1 caixa sem numero, vinda da
mesma procedenda, In mesmo vapor, dos-
e-arrogada na me.sma data e consignação
ignorada. (Não consta este letreiro do ma-
nifesto.)

Manifesto n. 9—Triangu1o: Brazil-2 bar-
ricas ns. 634 e 687, vindas do Havre, no va-
por francez Malte, descarregadas em 27 de
janeiro de 1010 e consignadas a 'Lime &Comp..

Mesmo manifesto — Quadrila,tero : Julio
Almeida — 4 caixas ns. 8.083, 8.084; 8.086
e 8.087, vindas da mesma procedencia,
no mesmo vapor, descarregadas na mesma
data e consignadas a Julio de Almeida
& Comp.

Mesmo manifesto — Letreiro: Julio do Al-
meida — 4 barricas ris. 2.50-1, 2.505, 2.506
o 2.511, vindas da mesma procedencii,
no mesmo vapor, descarregasias na mesma
data e consignadas aos mesmos.

Mesmo manifesto — JPDS : 1 caixa nume
1.243, vinda da mesma procedencia,
mesmo vapor, desca,r,egada na mesma data
e consignada a J. P. Domingues da Silva.

Mesmo manifesto — LLF: 1 caixa, seta nu-
mero, vinda da mesma procedencia„ no
mesmo vapor, descarregada na mesma data
e consignada a Leopoldo de Lima.

Mesmo manifesto — SA&C : 2 barricas,
ns. 2.502e 2.503, vindas da mesma proce-
dencia, no mesmo vapor, descarregadas na
mesma data e consignadas a Silva Araujo
c& Comp.

Mesmo manifesto — CT&C: 1 barril sem
nuinero, vindo da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregado na mesma data
e consignado a Carlos Taveira & Comp.

Mesmo manifesto—Letreiro: Julio Almeida
--1 barrica n. 2.512, vinda da mesma proce-
dencia, no mesmo vapor, descarregada na
mesma data e consignada a Julio de Almeida
c& Comp.

Trapiche Docas Nacionaes — Minifesto
n. 52 — CMC: 215 saccos som numero, com
rolas, vindos de Bremen, no vapor allemão
Bonn, descarregados em 20 do janeiro de
1910 e consignados á ordem.

Manifesto n. 47—JPG: 1 barril de quinto
seta numero, com vinho, vindo do liam-
burgo, i‘ vapor allemão Navarro, descarre-
gado ei 2 de janeiro de 1910 o consignado
a Jacinto Paes Gonç Alves.

Manifesto n. 84 — Letreiro: Fernandes
Mojirão-2 barris de quinto sem nunivo,
cÒin vinho, vindos cre Inglaterra, dó '-hpcir

inglez Titian, descarregados em 28 de ja-
neiro de 1910 e consignado § a Fernandes
Mo ti rão

Mesmo manifesto—GAC: 1 barril do quinto
com vinho, vindo da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregado na mesma data
Ocon .si,gnado a G. Affonso & Comp.

Mesmo manifesto — Quadrante L contra-
marca SS, fõra: 1 caixa n. 2.717, vinda da
mesma proeedencia, no mesmo vapor, dos-
carregada em 17 do janeiro de 1910 e consi-
gnada. a Leuzinger ca Comp.

Mesmo - manifesto — Som marca: 1 mala
sem numero, vinda da mesma procedencia,
no mesmo vapor, desearregada em 31
dezembro de 1910 e consignação ignorada.
(Removida do armazem da bagagem em 8
de janeiro de 191)).

Manifesto n. 52—Triangulo Costa: 1 caixa
n. 13? vinda de Bremen, no vapor allemão
Bonn, descarregada em 25 de janeiro de
1910 e consigntda a Vivaldi & Comp.

Mesmo manifesto — CF: 1 caixa n. 400,
vinda da mesma procedencia, no mesmo
va,nor, desca,rreaada em 29 de janeiro de
1910 e consianada, a Herm Stoltz & Comp.

Mesmo manifesto—LCF. contramarca W:
1 caixa n. 5,595, vinda da mesma prece-
(lenda, no mesmo vapor, descure .:ada, em
28 de janeiro do 19100 consignado á ordem.

Manifesto n. 83—ASP, contramarca, FF:
1 caixa n. 270, vinda do Southampton, no
vapor inglez Aragon, desearregadl em 28
de janeiro de 1910 e consignada a Antonio
da Silva Pinheiro.

Mesmo manifesto—CGC: 1 caixa n. 4.639,
vinda da mesma procedencia„ no mesmo
vapor, descarregada em 31 de janeiro de
1910 e nonsignada a F. Costa Guimarães
Sc Comp.

Mesmo manifesto—FCG: 1 caixa n. 4.591,
vinda da mesma procedencia, no mesmo
vapor, descarregado, na mesma data e con-
signada ao mesmo.

Mesmo manifesto—Letreiro John Bloom-
field: 1 caixa n. 1.114, vinda da mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarregada
em 27 de janeiro de 1910 e consignada a
John Woomfield.

Mesmo manifesto—KB: 2 caixas ns. 34
O 35, vindas da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregadas em 28 de ja-
neiro de 1910 e consignadas a J. Henalt.

Armazem n. 8—saanifesto n. 14 — JAP:
16 calais os. 1 a 16, vindas no vapor alie-
mão Desterro, descarregadas em 11 de ja-
neiro de 1910 e consignadas a J. A. ou J.
M. Pretri.

Manifesto n. 12—MMC: 2 caixas n. 113 o
116, vindas da mesma procedencia, no va-
por inglez Cycle, descarregadas em 18 de ja-
neiro de 1910 e consignadas a 11:1. Monteiro
& Campos.

Mesmo manifesto—mesma marca: 4 cai-
xas os 72, 20, 112 e 114, vindas da mesma
prJedencia, no mesmo vapor, descarrega-
das em 19 de janeiro do 1910 o consignadas
aos mesmos.

Mesmo manifesto—mesma marca: 2 cai-
xas ns. 111 e 115, vindas da mesma proce-
dencia, no mesmo vapor, descarregadas em
21 de janeiro de 1910 e consignadas aos
mesmos.

Mesmo manifesto—Triangnlo MMC: 1 cai-
xa n. 333, vinda da mesma, procedencia, no
mesmo vapor, descarregada em 21 de ja-
neiro de 1910 o consignada aos mesmos (o
manifesto dá a marca mMC.)

Mesmo manifesto—Mesma marca: 1 caixa
n. 334, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vap-r, descarregada em 22 de ja-
neiro de 19,0 consignada aos mesmos. (O
maniresto dá a marca MMC.)

Manifesto n. 51—Letreiro Fratelli Marti-
nelli & Comp.: 1 caixa, sem numero, vinda
de AnIsterdam no vapor hollandez

land, descarregada na mesma data e consi-
gnada a Fratelli Martinella& Comp.

Mesmo manifeato- Letreiro Coverno do
Estado do Paraná: 3 caixas JIS. (.8.660
68.062, vindas da mesma procedencia, nó
mesmo vapor, d, scarregadas na mesma data
e consignadas a Rodo!pho Hes.% ex-ministro
dos Paizes Baixos.

Mesmo manifesto—JFC: 1 barril de quinto,
com vinho, vindo da mesma procede,ncia,
no mesmo vapor, descarreaado na mesma
data e consignado a Joaquim Fernandes &
Comp.
. Mesmo manifesto —Lettreiro : Figueiredo
Antunes-5 barris de quinto, com vilania
da mesma piocedencia, mesmo vapor, des-
carreava s na mesma data e consignados a
Figueiredo Antunes & Comp.

Arma,zem n. 14—Manifesto n. 1.307—AB
C : 1 caixa n. 2.311 . vinda do Havre, no
vapor franeez ~rol Sal 7androse de La-
gnornaise, dascarragada rn 5 de janeiro de
10100 consignada a Carvalho.

Mesmo manifesto— Qua,drilatero : Dro-
garia Mattos — 3 caixas os. 8.066 a 8.068,
vindas do mesma procedendo, no mesmo
vapor, descarregadas na mesma data e MI-
signadas a Mattos Saldanha & Comp.

Mamo manifesto—MC— contra marca
Santos-1 caixa n. 15, vinda da mesma p 'o-
c.edencia, no mesmo vapor, descarregada na
mesma data e coasignação ignorada. (Esta
marca não consta do manifesto.)

Mesmo manifeste—RS: 1 barril sem nu-
mero, vindo da mesma pracedencia, no mes-
mo vapor, de scarregado em 24 de janeiro da
1910 e consignado a Antonio José Ribeiro da

Manifesto n. I 0—CRC: 2 caixas os. 1 e 2,
vindas do Bambu, go, no vapor allomão
Aachen, descarregadas em 12 de janeiro de
1910 e consignadas á ordem.

Mesmo manifesta—EBA—contra marca
TA-5 caixas ns. 92.101 a 92.105, vindas da
mesma procedencia, no mesmo vapor, des-
carregadas em 18 de janeiro de 1910 e con-
signadas á Escola de Bailas Artes.

alasmo manifesto—KC: 1 barrica n. 3.36,
vinda da mesma procedencia, no mesmo va-
por, dascarregada em 13 de janeiro de 1910
e coas gnada á ordem.

Mesmo manifesto—MB: 1 caixa n. 123, da,
mesma procelencia, no mesmo vapor, des-
carregada em 15 de janeiro de 19100 consi-
gnada á ordem.

Manifesto n. 84 — Quadrilatero-Brazil:
1 gigo n. 715, vindo de Liverpool, no vapor
inglez Titian, descarregado em 25 de ja-
neiro de 1910 e consignado a 1-lime &Comp.

Mesmo manifesto L: 1 caixa n. 290,
vinda da mesma . procedencia, no mesmo.
vapor, descarregada em 26 de fevereiro do
1910 e consignam á ordem.

Mesmo manifesto — Mesma marca: 1 en-
capado n. 217, da mesma procedencia,
mesmo vapor, descarregado na mesma data.
e mesma consignação.

Mesmo manifesto—Mesma marca: 1 fardo
n. 212, da mesma procedencia, mesmo
vapor, descarregado na mesma data o
mesma consignação.

Mesmo manifesto Quadrante numero 4,
contramarca SP&C:1 caixa, sem numero, da
mesma precedencia, mesmo vapor, descar-
regada em 29 de janeiro de 1910 e
consignação.

Trapiche da Ordem—VM n. 3: 1 bordaleza
de vinho, procedente de Genova no vapor
francez Savoia, descarregada em 1 de julho
de 10100 consignada a Vicenzo Mello.

ASC sem numero: 1 saeco, vindo de Ham-
burgo no vapor allemão Bonn, descarregado
em 12 de julho de 1910 e consignação igno-
rada.

Alfandega do Rio de Janeiro, 25 de agosto
de 1910.-0 chefe da 3' secção, Antonino da
Carvalho Aranha.
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'.Alrandega cto- "'tio de Janeiro
Pela in.Spectoria desta alfandega se faz

publico, piora . conhecimento dos interessa,
dos, que foram descarregados para esta re-
partição os - volumes -abaixo. mencionados
com sighaes de avarias e falta . devendo
seus donos ou eonsignatario.3 apresentar-so
no prazo de 15 dias para, providenciar a
respeito.

Vapor franca GI, iii, envrado em agosto
de 1910.

Armazem n. 12-JMC: 1 c lixa n. 6.480,
avariada.

J-R-S-D: 1 dita n. 7.995, idem.
JESC: 1 dita n. 713, reprogada.
Loubet: 1 dita -n. 4.201, idem.
LIIC: 2 dita n. 2, avariada.
D. do II..: 1 dita n. 639/2, idem.
MBC: 1 dita ri. 941. repregada.
Neé: 1 dita n. 16.188. idem.
Pauline: 1 dita n. 9.976, idem.
PAC: 1 dita n. 142. idem.
ED: 1 dita n. 3 728, idem, idem.
Ideei: 2 ditas ns. 3.710 o 3.738, idem.
ES: 1 dita n. 21.2)7, idem.
MR.: 1 dita n. 3.556, idem.
FAC: 1 dita n. 3.548. idern.
JECC: 2 ditas ns. 6.240e 6.241, idem.
Idem: 2 ditas ns. 6.244 e 6.246, idem.
Idem: 2 ditas ris. 6.210 e 6.243, idem.
Idem: 1 dita n. 5.275. idern.idem.
.IA-SF: 2 ditas ns. 3.741 e 3.743, idem.
Idem: 1 dita n. 3.742, idem.
A-na,zein n. 12-Q3: 1 caixa n. 3.559,

r.,p. e ;.ada, o avariada.
SM: 1 dita n. (3 509, rapregada.
ACC-59: 1 dita n. 516, avariada.
VC: 1 dita n. 48.). repregada.
Vapor fcan:ez Chili, entrado em 16 de

agosto do 1910.
Arma,zern n. 12---3RCC: 1 caixa ri. 8.005,

re9regada.
.12.1 : 1.dta n..2.329. idem ..
Idem: 1 dita a. 2.334, idem,
Idem: 1 dita n.. 2.330, idem.
Idem: 1 dita ri. 2.335, idem.
Michelin: 1 dita n. 4.090, idem.•
Idem: 1 dita n. 4.997, idem.	 •
ItY&C: 1 dita n. 1.84' 1 , idem.
li&C: 1 dita ri. 406. idem..
PSQ: 1 dita 559, idem.
RS&O: 1 dita n. 3.459, idem.
.B.ScC: 1 dita n. 3.398, idem.
B&W 1 dita ri. 231, ide:n.
CCP: 2 ditas ris. 2.009 e 2,958, idem.
DTA: 1 mala sem numero, idem.
D-MG: 1 caixa, n. 7.033, idem.
DITA: r dita n. 18, idem. .
1,3D: 1 dita ri. 2.736, idem.
FA: 1 dita n. 19o, idem.	 •
PJW: 1 dita ri. 21.264, idem.
JR&C: 1 dita ri. 180, idem.
JL: 1 dita n. 513,,avariada.
EM: 1 dita ri. 5.881. repregada.
Armazern ri. 12 - Idem: 1 caixa n. 5.889,

repregada e avariada.	 .
I,C: 1 dita n. 5.828. idem idem.
Vapor inglez Oropeza, entrado em 13 de

agosto de 1910.
Armazem n. 11-CPC: 1 caixa n. 1.414,

raprega.da.
Idem: 1 dita n. 1 421, idem.
idem: 1 dita n. 8.796, idem.
TR-C: 1 dita n. 2.166, idem.
Sem marca ou LARJ: 1 fardo sem numero,

avar:ado.
Idem: 1 dito n. 1.259, idem.
RT - CPC . D : 1 caixa n. 2.130, repre-

gada.
Idem; I dita n. 2.131, idem.
CC: 1 dita ri. I, avariada.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
GSSR: 1 dita n. 5.295, repregada.
DWC: 1 dita ri. 8.791, idem.

• Idem: 1 dita n. 8.783, idem
Idem: 1 dita n. 8.720, idem.

•Idem: 1 -dita n.-81.807,•avariada.
Idem: 1 dita n. 8.779, repregada.
DGPC: I dita n. 100, idem.
SB-E: 1 dita n. 444, idem.

• H: 1 dita n. 21, idem.
OPO: 2 ditas ns, 4.539 e 4.537, idem.
SPFG: 2 ditas , ns. 179 e 176, idem.
Idem: 2 ditas ris. 172 o 178, idem.
1Q-S: 1 fardo n. 194, avariado.

• SCC-10: 1 caixa, n. 1.725, repregada.
51: 1 dita n. 5.571, repregada.
Vapor faancez Anziral Punty, entrado em

12 de agosto de 1910.
Armazem n. 9--Rbdrigues:1 caixa n. 55,

reprogada.
Idem: 1 dita n. 1, avariada.
SAC: 1 dita n. 3.227. repreg;ada,.
Idem: 1 dita ri. 3.228, idem.
SFC: 1 dita n. 99, idem.
Sem marca: 1 quinto sem numero, ava-

riado.
SG: 1 caixa n. 9, idem.
Idem: 1 dita n. 11, reprogada e avariada.
Idem: 1 dita n. 80, idem, idem.
S&C: 1 dita n. 16.61a, idem.
CC: 1 dita n. 5.337. idem.
AAA: 1 dita ri. 2.414, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 2.413, idem.
AC: 1 dita n. 218, idem.

Idem: 1 ata n. 217. idem.
Abel & C: 1 dita, n. 520, idem.
AC: 1 dita ri. 9.214, idem.
Azevedo -Torres & C.
FS: I barril s , m numera, vas'o.
Idem: 1 c lat. idem. repregada.
Idem; 1 dita idem. idem.
Ii13-13.: 1 dita- n. 24,197, avariada.
OU: 1 dita n, 1"5 idem.
Vapor inalez Oro,ocza, entrado em 10 de

agosto de 1910.
Armazern n. 11-ABC: 1 caixa n. 3.473,

rei :regada.
CPC: 1 dita n. 114, idem.
CPC: 1 dita n. 4.419, idem.
rartnazem u. 11-CP(3-0: 1 caixa n.2.140,

rep iegada,
idem: 1 dita n. 2.127, idem.
Idem: 1 dita n. 2.135, idem.
CPC: 1 dita n. 1,1 em.
DWC: 1 dita n. 8 765, idem.
Idom: 1 dita n. 8.764, idem.
E: 1 dita n. 3.634, idem.
Idem: 1 dita ri. 41, idem.
FEr13; 1 dica ri. 144, idem.
FBC: 1 dita n. 87e, repregada e ava-

riada.	 .
II: 1 dita n. 27, reprega.d.a.
MWC: 1 dita ri. 1.841, idem.
OPC: 1 dita ti. 4.549, idan.
Idem: I .dita n. 4.551, idem.
S-P-CC: 2 ditis tis. 175 e 173, idem.
10-ABC: 1 4ita. 1.797, idem.
Idam: 1 dita n. 1.8.10, idem.
Vapor francez Amaral Ponty, entrado 'em

13 de agosto de 1910.
Arma:Leni n. 9-C-F-C-X: 1 caixa nu-

mero 184, avariada.
Idem: 1 dita n. 1, repregada.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
Fernando y ....alvarez: 1 barrir sem nume-

ro, vasio.	 .
Granado: 1 caixa ri. 3.173, repregada.
GO': 1 dita n. 4.970, idem.
JLC: 1 dita n. 2.538, idem.
ldem; 1 dita n. 2.602, idem.
JAA: 8 barricas ris. 3.012 a 3.019, va-

zando.
JAA: 3 ditafr ns. 3.020 a 3.022, idem.
Arrnazem n. O - Idem: 3 barricas ns.

3.023/3.225, repregadas.
Ideai: 2 ditas ris. 3 029 e 3.030, idem.
Idem: 2 ditas ris. 3.029 e 3.030, idem.
M: 1 caixa, ri. 4.813, repregada..
Idem: 1 dita n. 4.814, idem.
RH: 1 dita n. 19, idem.

• Idem: 1 dita n. 25, idem,
Orgeli 1 dita ri. 218, idem.

-f

Vapor George Prine, entrado em 1910. 1
Armazem n. 16-1O--A-S:2•3 caixas ns',

23/48, avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 57 e52. idem.

- 10S-TA: -1 dita ri. 11.012. idem.
Ideai 2 ditas ns. 11.013 e 11.015, idem.
Idem: 1 dita n, 11.01 g, idem.
TC-A: 1 dita n. 30, repreaada e avaa

liada.
Idem: 1 dita n. 31, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 32 idem, idem.
Idem: 1 dita n. 33,idem, idem.
Inem: 1 dita n. 34, idem, ide n.
Idem: 1 dita n. 33, idem, aloin.
TB: 2 ditas sem numero, reprcgadas..

• Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor franeez Chili, entr ido em 1910.
Armazem n. 12-Casa &cena: 1 caixa n..

8.748, avariada.
CC-Q: 1 dita n. 2.762, rehraaa. 'a.
CB--C: 1 dita ri. 11.300. avariada.
CR: 1 dita n. 11;.:9 - , Ide?.
DI: 1 dit •t n. 1.103. rearog oIa.
Armazem n. 12-DWC: 1 caixa n. 8.647,

repregada.
D-GL: 1 dita n. 736. idem.
D-JLG: 1 dita ri. 7.033. avariada.
DGPC: 1 dita ri. 4 '0, repregada.
FL: 1 dita n. 210, avar,ad.
ABc; 1 dita, n. 3.451, reprega..1a.
AGC: 1 dita n. 6.33, ide II.
ARO: 1 dita n. 6.50(3, avai.:.,da..
Broquis: 1 dita sem numero, repre-

gada,.
BFC: 1 dita n. 114, idem.
BR: 1 dita ri. 812, idem.
BR: 1 dita n. 27, i lam.
CPC: 1 dita, n. 1.09), avar:aa.
UM: 1 dita n. 2.000, rapr •,:r t ia.
CSV: 1 dita ri.121, avar.a..a.
Vapor Belgrano, entradu em agosta

de 1910.
Cd.es do Porto-5-ATQ: 1 ca	 n.5.395/5,

renregada.
M-A-A: 1 dita n. 6.6'....1, idem.
Real: 1 dita ri. 1.12), ido:.
Sei: i dita sem menea: idain.
SSJ: 1 dita n. 1.806. ident.
Vapor allemão SantuS, entra bem agasto

de 1910.
3aes do Porte-3-:---KNS: 1 c ,,i7ta n. 3.173,

avariada;
Idem: 1 dita n. '3.181, arrombada e

falta.
103: 1 dita n. 1.153, repreg ela
1.136: 1 barrica n. 6.0r3', quebrada.
RH: 1 dita.n. 69, ido .1.
Vapor inglez Corrientu, entrado em

agosto de 1910.
Catas do Purto-BMC: 1 amarrado n. 4.167,

quebrado.
C&M: 1 barril n. 5.697, repregado.
DN: 1 caixa. n. 187, idem.
Fontes: '1 dita C. 471, Idem.
WV&C: 2 ditas ris. 2.5 e 21, avariadas.
Vapor allemão Santos, entrado em agoste

de 1910.
Arinazem ri. 3- ARP&C: 1 caixa n. 270,

vazia.
AK.C: "1 barrica n. 56, quebrada.
A&C: 1 dita n. 133, idem.
T: 1 dita n. 6.115, Ideln.
C: 1 caixa n. 2.381. idem.
MM&C: 1 dita n. 219, repregada.
C akC: 1 dita n. 533/1, a, :,riada.
EF'-Siemens-GM: 1 dita u. 39.749 re:i

pregada.	 •	 ao
Jli&C: 1 dita n. 83.46, vazia.
RDC: 1 fardo n. 380. arrebeata,do.
Vapor belgr.cno, entrado em 1910. 	 1Caos do Porto n. 5 - MS&G: 1 caixa UM'

numero,•repregada:	 ' -
, Idem: 1 dita idem, idem.:

Idem: 1 dita idem, idem.

I

CR&C: 1 dita idem, idem.
: GA&C: 1 dita. idem, Idem.
• Gli&C: 1 dita idem, idem.
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BI&C: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem. •
KaE: 1 dita idem, idem.
Caes do Porto-Armazem n. 5-0DS&C: 1

caixa sem numero, ropregada.
Idem: 1 dita idem, idem.

'Vapor inglez Canwens, entrado em agosto
de 1910.

Caes do Porto- Armazem n. 2- CP&C: 1
caixa n. 5.098, repregada.

EM.C: 1 dita n. 18.166, quebrada.
Idem: 1 dita n. 14.451, repregada.
M-G: 1 dita n. 7.059, idem.
Idem: 1 dita 7.071, idem.
'NILO-2:8: I dita n. 1, quebrada.
PARC: 1 dita n. 1.742, repregada,.
R-0: 1 dita n. 1.345, idem.
ARPC: 2 barris ns. 8.899 e 8.898, repre-

gados.
CM: 1 caixa n. 914, vasando o quebrada.
GO: 1 dita n. 1.953.
LC-E: 1 dita n. 4.930, repregada.
LSC: 1 dita n. 563.
Vapor Alice, entrado em 1910.
Caos do Porto -- Armazem n. 4- BR: 1

caixa n. 1.103, repregada.
L-F-R: 1 dita n. 1.653, idem.
Idem: 1 dit. n. 1.657, idem.
MSC: 1 dita n. 1.025, idem.
Idem: 1 dita n. 1.626, idem.
CCIA-100-SP: 1 dita n. 1.(;22, quebrada.
203: 4 fardos as. I, 7, 10 e 11, molhados.
Vapor CeraaaPs, entrado em 1910.
Caes do Porto-Armazem n. 1-CS: 1 bar-

rica n. 3.494, quebrada.
CN: 1 lata n. 838, arrebentada.
PU-Brazil: 1 barrica n. 624, quebra /a.
Vapor allemão ll'arzburg, entrado em 18

de agosto de 1910.
Despacho sobre agua-PJrta, do Rozario-

VM: 1 caixa n. 978, avariada.
HSS: 2 ditas ns. 5 e 6, idem.

, NO: 1 dita n. 1, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 22 de agosto

de 1910. -Pelo inspector .31. F. Barros, ser-
vindo de ajudante.

Dia 23

Vapor inglez Oropcut, entrado em 16 de
agosto de 1910.
, Armazem n. 11 , -CPC: 1 caixa n. 1.253,
repregada.
I CF: 1 dita n. 168, idem.

Idem: 1 dita n. 167, idem.
D: 1 dita n. 5.943, idem.
Idem: 1 dita n. 5.947, idem.
Idem: 1 dita n. 5.963, idem.
JJC: 1 dita n. 399, idem.
MMC: 1 dita n. 187, idem.
Idem: 1 dita n. 186, idem.
OPC: 1 dita n. 4.511, idem.
78: 1 dita n. 217. idem.
VCC--A: 1 dita n. 2.225, idem.
Idem: I dita n. 2.270, avariada.
WiC: 1 dita n. 1.837, rapregada.
Vapor allemão liru.:Irarg, entrado em 16

de agosto de 1910.
Armazem n. 1-MAA: 2 caixas ns. 6.838

o 6.839, avariadas.
Idem: 1 dita n. 6.717, repregada o ava-

riada.
B: 1 barrica n. 3.930, avariada.
C: 1 caixa n. 363, repregada.
CT--BP-434: 5 ditas, avariadas.
Dia: 1 dita n. 2.438 A, repregada e ava-

riada.
• Armazem n. 1-ESC: 2 caixas ns: 20.654
e 20.668. avariadas.

Idem: 2 ditas n. 20.659, idem.
HPT-L: 2 ditas n. 5.908, repregadas o

avariadas.
IIRC: 2 ditas n. 4.286, avariadas.
MOCA: 2 ditas sem numero, repregadas.
LFC: 1 dita n. 9.475, repregada o ava-

riada.
Vapor francez Andral Ponty, entrado em

agosto de 1910.

Arma.zem n. 9-AJF: 1 caixa n. 3.334, re-
pregada e avariada.

ASP: 1 dita n. 377, avariada.
FF-Bazen: 1 engradado n. 68, idem.
Idem: 4 caixas as. 72, 54, 69 e 70, idem.
Idem: 1 dita n. 66, ropregada o ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 51, idem idem.
CC: I dita n. 5.2A6, reprega ia.
CCP: 2 ditas ns. 2.682 e 2.562, avariadas.
CZC: 2 ditas ns. 10 e 11, repregadas.
CC-T: 2 ditas os. 2.694 e 2.670, repre-

gadas o avariadas.
CSC: 1 dita n. 133, repregada.
LF: 1 diti ri. 348, idem.
GR: 2 ditas os. 51.018 o 51.666, ava-

riadas.
Idem: I dita n. 51.667, avariada.
JGV: 1 dita "n. 1, repregada.
LC-83.350: 2 ditas os. 3 e 4, avariadas.
MR: 1 dita n. 61.557, repregada.
1111: 2 ditas os. 3.192 e 20, idem.
Rodrigues: 3 ditas ns. 68. 70 e 69, ava-

riadas.
SG: 1 dita n. 85, idem.
Idem: 2 engradados ns. 86 e 87. idem.
Armazem n. 9-S-C-C: 1 caixa n. 917,

avariada.
82: 1 dita ri. 101, ident.
Idem: 1 dita n. 102, idem.
Vapor inglez Oropeza, entrado em 16 de

agosto de 1910.
Armaram n. 14-E: 2 caixas as. 216 e

273, rapa-arada.
Idem: l bdita n. 3.634, avariada.
Idem: 1 dita n. 496. repregada,
EFC-IIS: 1 dita n. 4.491, idem.
E-A-L-C: s dita n. 5.279, idem.
D-G-P-C: 1 dita n. 185, idem.
JLRC Hicaldio: 1 dita 674, idem.
Mv Vv - E. F. C. do Brazil: 1 dita

n. 527, idem.	 •
OPC: 2 ditas os. 9.528 4.533, idem.
Idem: 1 dita n. 4.520, idem.
Vapor inglez Oreonn, entrado em 18 de

agosto de 1910'
Armazem da bagagem-EM: 1 mala sem

numero; aberta.
Vapor francez Amiral Seio Lamonaise, en-

trado cru 18 do agosto de 1910.
Armazem da bagagem-Manoel Barreiro:

1 mala sem numero, aberta.
Vapor inglez Oropew, entrado em 1910.
Armazern n. 11-AB: 1 caixa n. 1.16a

repregada.
CPC-D: 1 dita d. 2.114, idem.
Idem: 1 dita n. 2.120, idem.
OPC: 1 dita n. 5.147, idem.
Idem: 1 dita n. 14, idem.
J-C-R: 1 dita o. 2.164, idem.
Casa Dol: 1 dita n. 2.155, idem.
CHB-D: 1 dita n. 449, idqin.
CF: 1 dita n. 162, idem.
DWF: I dita n. 8.811, idem.
D : I dita n. 5.904, idem.
Idem : 1 dita n. 4.946, idem.
E : dita n. 40, idom.
OABC : 1 dica n. 275, idem.
S-OV-13 : 1 dita n. 214, idem.
OPC: 1 dita n. -15; idem.
Ril : 1 dita n. 2.21, idem.
JSC : 1 dita n. 109, idem.
SS : 1 dita n. 7, idem.
100 : 1 dita, idem.
78 : 1 dita n. 215, idem.
VOO-A : 1 dita u. 2.275, idem.
SS : 1 dita n. 11, idem.
Vapor allemão Belgrcino, entrado em 18

de agosto de 1910.
Armazem das amostras -Directoria Ge-

ral de Estatistica : 1 pacote sem numero,
rato.

PPM : 1 caixa n. 1.341, repregada.
Idem : 1 dita n. 1.32a idem.
Idem : 1 dita n. 1.328, idem.
Idem : 1 dita n. 1.340, idem.
Idem : 1 dita n. 1.344, idem.

JC : 2 dita n. 21.591, idem.
Idem : 1 dita n: 21.2591. idem.-
LR : 1 dita n. 60.277, idem.
GT : 1 dita n. .973, idem.
JPS : 1 ditt n. 2.058, idem.
TJ-21.060 : 1 dita n. 817, idenl.'
ED: 1 dita n. 2.171, idem.
GO : 1 dita n. 760.
PV: 1 dita n. 2.184, reprogada.
C13-90 : 1 dita n. 132, idem.
CL-B&C : 1 dita n. 1, idem.
Paul Zadlack : 1 dita n. 4'10, idem.

	

'Unhar SC C°. : 1 dita s	 numere, idem.
Agut Racaber : 1 pacote sem numero,

roto.
TR : 1 caixa n. 261, repregada.
José Ebrhild : I caixa n. 1.016, idem.
Vapor inglez Cavou", entrado eia agosto

de 1910:
Arm tzem das amostra - ZSC : 1 caixa

n. 133, rearegada.
Ho : 1 dita ri.8, id,en.
ST: 1 dita n. 22, idem.
• : 1 dita n. 55, idem.
LM: I dita n. 59, idem.
P. S. Nicalson: 2 dit is os. 1 e 8, idem.
E Salattu & ennp.: 1 dita n. 89, idem.
J. Marques & Comp.: 1 dita sem numero,

idem.
Vapor in glez Caning, entrado em 1910 : •
Armazem ii. 9 - Praza : 1 barrica nu-

mero n. 2.152, reprega,da.
Idem : 1014,a, n. 2.153, idem,
Va rei . Amiral Pon1, entralo em 1910
Armazem n. 9-MC-11,C : 1 caixa n. 214.

rearegada.
MRC : 1 fardo n. 5 413, avariado.
01a , rvatorio Nacional : 1 caixa numero

20.88210, avariada.
Ideni : I dita n. 20.879/12, idam.

	

: I dita n. 20.7 ,;	 jdein.
: 1 dita n. .!0.88113, idem.

PS: 1 dita n. 9.11,
Armazom n. 4 - PC: 1 caixa n. 1. ava-

riada.• ': 1 ongraalitdo n. 21.198, idem.
Rodrigues': 1 dito n. 67, repregado e ava-

riado.
• 1 caixa n. 883, idem, idem.
HG: 1 dita n. 3.159, idem, idem.
Idem: 1 dia.1 n. 3.159, idem, idem.
JCI1W: 1 dita n. 7.008, 1dm, idem.
JQC: 1 dita n. 7.2.-i3. avariada.
ELJAC: 1 dita n. 2), idem.
LC: 4 ditas ns. 6, 7, 8 e 0, idem.
8.3a1-LFC: 1 dica n. 550, reprezada O

avariada.
I leia: 2 ditas os. 554 e 558, idem, idem.
LC: 1 dita n. 21.104, idem, idem.
Ls: 1 dita ti. 896, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 897, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 895, idem, idem.
Vapor inglez Orop?za, entrado em 1910.
Armaze.m n. 11-NE: 1 caixa n. 100, re-

preg ida o avariada.
ESOPC: 1 dita n. 4.517, idem, ideai.
1d m: 1 dita n. 4.543, repreg,ada.
S.:C: 1 dila n. 12, ideia.
SS: 1 dita n. 9, idem.
80: 1 dita n. 106, idem.
Idem: 1 dita n. 108, idem.
100: 1 dita n. 209, idem.
Idem: 1 dita n. 208, idem.
Idem: 1 dita n. 211, idem.
60: 1 dita n. 195, idem.
Atanazem n. 11-37: 1 caixa n. 160, re-

pregada.
VCC: 1 dita n. 2.273, idem.
Idem: 1 dita n 2.280, idem.
AGC: 1 dita n. 1.260, idem, e avar;ada.
ABC: 1 dita n. 1.164, ideal, idem.
CDB: 1 dita n. 452,idem.
C-C-R-J: 2 caixas os. 4.778 e 4.78),

idem. -
Idem: 1 dita n. 4.778, idem o avariada.
C3 PD-D: 2 caixas ns. 2.132 e 2.123, idem,idm. 
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Idem: 1 dita n. 2.134, idem, idem. .
CPC: 2 ditas es. 1.415 e 1.426, idem,

Idem.
Idem: 1 dita n. 1.417, idem.
CC-P: 1 dita d. 2.928, idem.
C-C-R-J: 1 dita n. 100, idem.
Armazena n. 11-DNIC: 1 caixa n. 8.793,

renregada.
Idem: 1 dita n. 8.799, idem.
Idem: 1 fardo e. 8.698, avariado.
ES: 1 caixa 11. 4.278, idem.
E: 1 dita 11. 206, renregada.
Wein: 1 dita n. 3.615, idem.
EB-SB: 1 dita n. 143, idem, e avariada.
ESC: 1 dita n. 1.316, idem.
LENI: 1 dita n. 991, idem.
Idem: 1 dita n. 933, idem.
,11,11,C: 1 dita	 idem.
MV-Estrada do Ferro Central do Brazil-

Dicallio: 1 dita n. 558, avaria ia.
Idem: 1 dita n. 518, idem.
Vapor allemão Wen.:bary, entrado em

agosto de 1910.
Arinazem ri. 1- ASC: 20 caixas, ava-

riadas.
Ceylon: 20 ditas idem.
CR: 20 ditas, idem.
E ;: 20 ditas, idam.
Liem: 2 ditas ns. 604, 532, reprcgada.
Indo: 1 dita sem numero, idem.
MOCA: 3 ditas sem numeres, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita, avaia.da.
Indo: 20 ditas, idem.
MRM: 1 dita n. 9.449, repregapa.
Vapor Aia irei Ponty, entrado em agosto

de 1910,
Armazem n. 9-S: 1 engradado n. 3.301,

rapregado.
82: 1 caixa D. 100, avariaea.
AE-19-c: 2 ditas ns. 24, 2e, repregada,.
Idem: 1 dita ri. 25, idem.
As-30-C: 1 dita n:.508; idem.
A66-C: 2 ditas as. 360, 361, idem.
EL: 1 dita n. 2.250, reprega,da.
P: 2 ditas os. 2.004, 99.061, reprehada e

avariada.
Idem: 1 dita n. 1.574, idem.
BB: 1 dita n. 62.396, idem.
GZC: 1 dita sem numero; idem.
AIO: 2 ditas idem, idem.
CPS-Cascadura: 2 ditas Wein, idem.
Idem. 2 ditas idem, idem.
Armazem n. 9 - Mathias : 2 caixas sem

numero, repregadas o avariadas.
Idem ; 2 ditas idem, idem idem.
TNIT - Nitheroy : 1 dita idem, idem

idem.
SCC: 2 ditas idem, idem idem.
Au Bois : 3 ditas Riem, idem idem.
Idem : 2 ditas idem, idem idem.
Idem : 2 ditas idem, idem idem.
DAC : 2 ditas idem, idem idem.
IINIC : 1 dita n. 2.063. idem idem.'
ANI 1 reb10 n. 8.087, avariado.
A : 1 caixa n. 2.870, repregada.
AFG-913.886 : 1 dita n. 2, avariada.
AC : 1 dita n. 4.213, repregada,
13-B : 1 dita e. 77, idem.
BBC : 1 dita n. 6.831, idem.
Idem : 1 dita n. 25, idem.
Ideei : 1 dita n. 6.832, avariada.
I38-6.325 : 1 dita e. 3, repregada:
1313: 1 dita n. 61.390, idem.
CC : 1 dita n. 41, idem.
Idem : 1 dita n. 42, idem.
hidra : 1 dita n. 5.267, avariada.
Idem : 1 dita n. 5.270, idem. -
Idem : 1 dita ri. 5.2.)5, idem.
Idem : 1 dita a. 8.271, repregada o ava-

riada.
:Idem : 1 dita n. 5.263, idem idem.
C8 : 1 dita sem numero, idem idem.
CPC : 1 dita ri. 1.251, avariada.

' Armazem n. O - CPC: 1 caixa n. 5.390,
Jeprogada,

CMC: 1 dita sbn nerval), repregida.
Idem: 1 dita ri. 2,931, idem.

• D-MN-IB: 1;dita n. 100, idem,
• FJBC: 1 amarrado ri. 319, iJem.
• 1 dito n. 15, idem.

Vapor inglez George Payna, entrado em
9 de agJzto de 1910

Armazem n. 16 - FQCS - 4 : 3 caixas
ns. 13, 14 e 17, avariadas.

Idem: 3 ditas ns. 16, 17 e 18, idem.
Idem: 3 ditas ris. 19, 20 e 21, idem.
Idem: 3 ditas ns. 22, 49 e 50, idem.
EL: I dita n. 648.003, repregada,
LC: 2 ditas ns. 3 e 4, repregadas e ava-

riadas.
Idem: 2 ditas ns. 13 e 65, reprega.das.
Rio: 2 ditas ns. 20 o21, reprega Ias cava-

nadas'.
USNIC: 1 dita n. 24.801 C, repregada.
Idem : 1 dita n. 24.801 D, repregada e

avariada
Despachos sobre agua-118C: 1 barril n.11,

vazando.
USMC: 1 caixa n. 2.533 13, repregada.
Alfandega do Rio de Janeiro, 23 de agosto

de 1910. - Pelo inspector, M. F. Barros,
sub-inspector.

•n•n

Capitania do Porto do Mo de
Janeiro

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto e sub-inspector do portos e
'costas previno aos commandantes de vapo-
res e de velas nacio l ,.es, donos e arraes de
embaa•cações d . ) trar.ego do porto que, por
convenieneia de deixar o canal safa e des-
embaraçado para Gs vapores que se desti-
nam ao cites do porto e vice versa., fica prohi-
bido permanecerem essas embarcações anco-
radas entre o caos e o alinhamento do sul da
Ilha de Santa Barbara com o novo edificio
ponte da Cantareira, (Nictli :roy). afastado 600
metro, pouco mais ou menos, do caes.

Só poderão ancorar ao norte do alinha-
mento referido.

Os contraventores serão multados de 12$
36$000.
Secretaria da *Capitania do Porto do Rio

de 'Janeiro, em 26 de agosto de 1910.-0
secretario, Josè A. Airosa.

Capitania do Porto do Rio
de Janeiro

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto e sub-inspector do portos o
cosias, aviso aos arrães o proprietaries de
emb trcaçõ is movidas a vapor, que fica ex-
pressamente prohibido a passagem pelo ca-
nal exiltente entre as ilhas do Rijo, Vira-
ponga, Inhanquetá o Boqueirão, por ser o
10al designado pelo Governo para amarra-
ção e demais serviços do dique filictuante,
que uma vez alli installados, podem trazw
series perigos á navegação.

Aos contra,venteres serão applica,dos
multas de 12 a 36$000.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de ,Teneiro, em 27 de agosto de 1910.--..Josè
A. Airoza, secretario 1

Ministerio da Guerra
6& Divisão do Departamento da Guerra

CONCURSO PARA ADMISSÃO Dm1 MEDICOS E PIIAR-
MACEUTICOS NO PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 63 di
visão do Departamento da Guerra. em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da •
Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 dó
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
public tção deste no Diario Official, estarã;
ab oda nesta divisão, dura it 20 dias, a.
inscripção para o concurso de 28 medicos e
tres pilam tceuticos no primeiro posto de
Corpo de Saude do Exercito, de acedi :do com'

instrucções publicadas no Diario Officiat:
de 10 de abril do corrente armo.

Cada candidato deverá para esse fim apre-,
sentar petição escripta e assignada por si ou
procurador e exhibir documentos provando,
ser: 1 0, cidadão brazileiro no gozo de •seus,
direitos civis ; 2', dout ir em medicina oh
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federaes ou eipiparadas ; 3"

'
 de comporta-

mento 'ilibado; 4", menor de $5 anos de,
idade; 50 . de robustez, sande e aptidão para
o serviço na paz e na guerra; este ultimo'
requisito será comprovado por inspecção de
nele nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão diri gir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço do
sande.

Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1910. -- ir. A, to de Frome,-.
Lobo, tenente-coronel chefe da 1' sucção. e

Ministerio da Viação e Obras

Inspeztoril da Obras coatra as Seccas

CONCURRENCIA PARA A CON-TRECÇÃO DAS
1n 13NDAÇÕES E PARTE DA AL , ENARIA

UM AÇUDE NO RIO ACARAM', MUNICIPIO Da
MESMO NOYS, ESTADO DO CEARÁ

Do ordem do Exm. Sr. min i stro da Viação,'
o Obras Publicas, faço public. • que, até o di4:
17 de setembro proximo viirdiaro, ao moio
dia, neste escriptorio, se rembein propostag
para construeção das f indações e parte da,
alvenaria de um açude no rio Acarape.'
municipio do mesmo nome. Estado do Ceii;-
rá. O projecto e orça:nevo respectivos;
approVadOS por avisos ris. 261 e 291, de 13e
27 de junho de 1910, do Se. ministro da
ção e Obras Publicas, podem ser examinados
neste escriptorio ou no da I s secção, com
sede. em Fortaleza. As condições basicas
ta concurrencia são as seguintes:

1

As obras constarão do enchimento a con-
creto das cavas das fun tacões que foraffi
abertas através do terreno natural, até'
encontro da rocha firme, já tambem °soe;
vada em profundidade sufficiente, e da esc,
cação da alvenaria ()Minaria necessaria, par30,
que a elevação da barragem attinja a altura'
de 11 metros.

O concreto será feito com pol pas de grande
dureza, quebradas de -modo que possam, efii
todos os sentidos, passar em um armei do
Orn,05 de diametro e mistiir vias intima;;;
mente com argamassa composta de uma
parte de cimento Portland e duas de areia.
A alvenaria ordinaria será preparada com
pedras duras o apropriadas, de tamanhos
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jrregulares, de volume superior a meio
metro cubico. As pedras serão assentadas
em banho de argamassa de cimento e areia,
traço um para tres —1:3.

á
LI

Os materiaes a empregar-se e o modo de
execução das obras deverão obedecer ás aspe-
cificações genes constantes das peças escri-
pias que acompanham 4 ) projecto e que po-
dem ser examinadas pelos proponentes nos
alludidos escriptorios.

III

As fundações cubam 6755'0 ,380 e estão or-
çadas em 464:297$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia, cuba
36.000 metros e está orçada em 1.180:800$.
O excesso, si houver, proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago pelo preço
unitario de 68$30, para a fundação em con-
creto, e de 32,800, para a alvenaria ordinaria
do pedra, constantes da tarifa de preços com-
postos annexa ao orçamento,

IV

O tempo de execução das obras, inclusive
o de installações do arrematante, não exce-
derá de 36 na . zes. O prazo para installaçaes
e inicio das obras não deverá exceder de 60
dias.

V

Para serem admittidos á adjudicação, de-
verão os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida para garantir a boa
execução das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á inspectoria certificados de capaci-
dado e garantias pecuniarias. Os certificados
comprovarão a compotencia technica e exa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
rios.

As garantias pecuniarias constarão de um
caucionamento provisório, feito no Thesouro
Nacional ou na Delegacia Fiscal de Forta-
leza, no valor de 40:000$, o qual será ele-
vado, ao assignar-se o contracto, a 5 % da im-
portancia do orçamento, isto 0, a 82:254863.

VI

A Inspectoria procederá préviamente ao
julgamento da idoneidade o não abrirá as
propostas dos concurrentes cujas provas de
capacidade forem consideradas insufici-
entes.

VII

A concurrencia versará exclusivamente
sobre a porcentagem de abatimento taifa
sobre a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vem a ser
1.645097267.

VIII
As propostas não poderão conter senão

uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital e clausulas gemes
• contractos em vigor nasal inspectoria,
onde es interessados encontrarão os respe-
ctivos impressos.

Não se tomarão em consideração quaesquer
ofertas de vantagens não provistas neste
edital nem propostas que contiverem ofere-
cimento de uma reducção sobre a proposta
mais barata..

X

A preferencia caberá de direito ao autor
da proposta mais barata, por minima que
seja a diferença entre Mla o qualquer
outra.

XI

Havendo igualdade absoluta nos preços.
deverá ser preferido o que, a juizo da Inspe-
ctoria, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximades do local da obra.

XII

O contractante terá direito ás mesmas
servidões garantidas ao Governo da União,
na escriptura de desapropriação da bacia de
recepção do açude do Acampe, e gosara,
durante o tempo dos serviços, de isenção da
direito para os materiaes de coustrucção
que importar.

XIII

Os pagamentos serão feita dentro dos
limites das verbas orçamentarias no The-
souro Nacional 9u na Delegacia Fiscal de
Fortaleza, conformo propuzer o concurrente
e sempre em prestações mensaes mediarre
exame e ,medição feita por engenheiro da
Inspectoria.

XIV

De cada prestação que for paga ao arre-
matante, far-se-ha a deducção do 10 %
importancia respectiva. Esses depositos fi-
carão retidos nos cofres da União até a
recepção definitiva das obras.

XV

Uma vez desfalcada a caução por motivos
do multas ou por qualquer outra circum-
stancia,, o contra,ctante será obrigado a in-
tegral-a dentro do prazo de 30 dias da data
em que receber notificação para o fazer.

XVI

São causas do caducidade do contracto e
perda das cauções o inicio ou conclusão das
obras fiara, dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sem motivo justificado, por espaço
maior de 30 dias, e, finalmente, vicios o de-
feitos na construcção provenientes da in-
observancia das especificações genes rola-
tivas á execução das obras.

X vil •

A direccIo e fiscalização de todos os ser-
viços ficam a cargo da Dispectoria, com a
qual o contractanto deverá entender-se dire-
ctamente sobro todos os assumptos concer-
nentes aos mesmos serviços.

Rio de Janeiro. 19 de julho de 19W. —
Miguel Arrojado Lisboa, inspector.

Directoria Geral dos
Correios

Achando-se na 5 secção desta sub-directo-
ria diversas remessas de colis-postaux, nos
quaes não estão indicadas as residencias dos
destina,tarios, o não tendo sido procurados
até esta data, convido os destivatarios Srs.:

Carlos Silva.
Cardoso Pinto.
C. Ernesto d'Ugo.
Cecilia Lopes,

Ch. Gomes.
Curt Coppol.
Chiaffirelli Mello.
D. Braga C.ÇC Comp.
Fonseca Rodrigues.
Eduardo Martins.
Mme. Edward Vysard.
Eduardo Martins.
Emiliona Henriot.
Emma Nogueira.
Estiam. de Moura.
Euzenio de Araujo Gomes.
Frita Fiedho.
Frederico Lisbou.
Falque & Comp.
F. Bueno.
Francisco Silveira.
Fernando Pinheiro.
Francisco Oliveira,
Francisco Silva.
G. Niaud.
Helene de Pitti.
Ha mpsb ire & C • mp.'
Irmãos lf effineti.
Ignac:o Augusto Linhares.
I. R. Didier,

Tablot.
José Mendes (Dr.).
José Martins.
José Maria Simas.
J. F. de Oliveira.
Jordan° de Carvalho.
Joannico Cunha.
Joaltiim Soswal.
Jesuino Fonioa
J. S. Guim.trãwz.
.T. Ferreira dos Santos.
J. E :teves.
J. Dubols.
M. Katy Nogueira.
Luiz Pereira.
Mostawski.
Maria Pinto de Souza.
Mario Baptista.
Magalhães.
M. Vtllela & Comp.
M. Costa.
M. Bertrand.
Manoel Vaiando de Magalhães.
Manoel de Toledo.
Manoel Corrêa.
Oscar Medeiros.
P. Maksood.
Palmyra
Paulom Carvalho.
Raul Rocha.
Raphael Clark.
Raul da Silveira.
Saty Nogueira.
Sebastião Magalhães.
Sizinio R. Pontes.
Theodoro Ramos.
Valentim Guerra Irmão & Comp.
()vario Baptista.
A. Prudente Serra.
Adelaide Buarque.
Arrino Serty.
A. Silveira.
Arnaldo Lima.
Augusto Arau'u Gomes.
Augusto Montandon.
Augucto de Lima e Silva (capitão.)
Alfredo M. Andrade.
Amelia carregai.
Amaro Soares.
Angelo Vital.
Arnaldo Catalão.
Alexandre Rangel de Mattos.
Antonio Lopes.
A. C. Lopes.
Arthur do Araujo.

a virem retiral-os dentro do prazo do 15
dias,contados desta data.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1910. — O
sub-director do trafego, Antonio Theodoro da

À Si/oa Costa.
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Ministerio da Viação e Obras Publicas
Commiss:lo de desobstrucção dos rios que desaguam na bahia do

Rio *de Janeirb
CONCURRENCIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E

DRAGAGEM WS RIOS QUE DE sAUL'AM NA BAIIIÀ D.) RIO DE
JANEIDO - 1910
De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação e Obras Publicas,

faço publico que no dia 10 de setembro do corrente anno, ao meio
dia, no escriptorio desta commissão, á rua Barão do Lasla.rio ri. 44,
sobrado, são recebidas prop istas para a execução das obras de
saneamento do littoral da bahia do Rio de Janoiro, mediante con-
tracto, nas seguintes condiçõss:

Art. 1. 0 As obras de saneamento, do que trata o presente
edital, constarão: d.t dragagem das barras dos prineipaes rios
desobstrucção e limpeza dos mesmos, dos canaes existentes na zona
e abertura de outros para o perfeito saneamento e enxugo dos
terreno> da região comprehendida entre os rios Merity o Gua-
xindiba, em territorio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 . O contractante será obrigado a proceder, por si ou
por empraza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca-
mento e saneamento no; terrenos da baixada, até unia linha de
curva de nivel traçada pela raiz das serras e morros, na altitude
de 30 metros, acima da pra-mar ma,xima observada na bailia do
Rio de Janeiro, devendo:

§ a-Executar todas as dragagens necessarias para a,t,tingir o
fim definido no art. 1°, nos trechos dos rios ou canaes navegaveis.

§ b-IZealizar todos os trabalhos do consolidação do> talildes
dos rios e canaes dragados, seja com faxinas, enrocamentos ou
estacadas de madeira, em todos os pontos que a Commissão Fiscal
julgar necessarios.

§ c-Fazer a dssobstrucção o limpeza dos rios o carmes.
ámontaute de trechos navegaveis ou que tenham de se tornar
navegaveis, até a altura de 30 metros acima do nivel maximo
pra-mar.

§ 1°. Nos trabalhos especificados nas alienas a e c deste artigo,
as secções transversaes terão em leito-horizontal dom metros.
Gm0010 minimo, abais das marés mais baixas observadas na
bahia, e an taludes de dous metros (2"0), de base par um metro
(1"0), ii altura ou outra inclinação de accórdo com a natureza e
consistencia do tereno.

§ 2". As despezas supplementares ou extraordinarias, com a
passagem do material de dragagem pelas pontes das estradas de
ferro, serão tomadas em consideração pela Commissão Fiscal do
noverno e remunerada. de accôrdo com o contratante.

§ 3°. No caso de VOMSa, do contractante a executar qualquer
do; serviços a seu cargo, a Commissão mandará ftzel-o
administrativamento por conta do contractanta, obrigando-se
este a fornecer o pessoal operado e o material nacessario.

Art. 3.° Os serviços designados no conjuncto das disposições
deste contracto serão e xtensiv o; :is seguintes bacias principaes
da; rios: Merity e seus tributados ; Sarapully e seus tdbutarios
Iguassii, Pilar e seus tributarMs ; Estralla, Sa,racuran Inhomerirn
e seus tributarios ; Surully e seus tributarios ; Magé e seus tribu-
tarios ; Macacd, Guaoy, Guaraby, Casseriba e seus tributados e
Guaxindiba e seus tributari,. s.

Art. 4.° Os rios psincipaes de cada uma das bacias acima
designadas, bem csmo ( . s adacentes e tributados, sara° preparados
para a expedição facil das aguas normaes ou de enxurra la, sob
condição do ficarem t. dos elles e suas dependeneias lat 'iates suje. tos
au regánan proximamente natural, seguiu to o grão de coliesao das
terras banhadas e a inclinação earaeteristica, respectiva, salvo o
caso do estabelecimento de obras de protecção que possanf ga-
rantir a permaiencia de ciosos do traçado artificial, sem arestozo
das zoas circumvisi

Art. 5.° A rectificação dos cursos naturaes será projectaria
de modo que as agu is correntes p.ssam desomboecar na balia do
Rio de Janeiro, sem periao de represamento por falta de secção de
vazão, nem receio de acção corrosiva sabre as margens exis-
tentes ; ou OSÉ thele,ndas artificialmente, sendo para esse tim tra-
çadas linhas de alva° com as declividades precisas e relativas á
configuração transversal do relevo, de cada um dos terrenos tra-
balhados.

Art. 6.° A escavação do leito dos rios o canaes será deter-
minada pela razão teehnica da praticabilidade da navegação,
sempre que fôr possisel, dentro dos limites da zona dessescada sem
recurso ao emprego de comportas ou quaesquer outros meios do
represamento das aguas a jusante dos ponto> de pus 'geais de uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversas.

Art. 7.° Os rios e canaes serão preparados do modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas
possam produzir, para cujo fim serão os talude> devidamente
levantados e protegidos quando fôr preciso, com faxinas e outras
obras de arte, adequadas. sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.

Art. 8. 0 Os trabalhos de dragagem dos rios e canaes serão
projectados de modo que a navegação do embarcações possa ter
a necessaria facilidade, com a linha do calado canveniente.

Art. 9 • 0 'Part o fias exclusivo tit. navegação interna desta o
O carmes das zonas dragadas, terão os leitos respeativos, 'largura
sufficiente para o cruzameato, sem 'prejaizo de ah dr,stmento
emb ireações em transito, salvo os casos de impossibilidade, nos
quaes se tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias de largura
conveniente.

Art. i0. As margens dos r;so; e carnes serão roçadas e pre-
paradas de modo a permittir o estabelecimento de caminhos de
sirga ou protecção dss de-oositos das draga:e . is, devendo o ma,tto
ser removido e eacinerado, em losar determina lo.

Art. II. As excavaç5es aesão feitas, a escolha do contra-
cante, por dragas apropriadas oa ginasianos outros appar,qhos
excavadores mocanicos, com 1 tnçamento a distancia dos productos
das excavações.

Art. 12. Atravéz das barras 110S rios principaas, que desaguam
na bahia, serão dragados canaas, até a. proltm lida le de agua de
dom metros (2",01 abaixo da ina.ré minium observada.

As dimensks destes canaes serão approximada.mente as Se-
guintes

Canal na barra
1. 0 Rio Merity 	 .. 2.000" x 3)" , Y 2"
2.° Rio Sarapahy. 	 r 	 2.00 sa x 30"' x
3. 0 Rio Iguassn... 	  2.500mx 40"X 2'n
4. 0 Rio Esteella 	  2.110 su x 4os. x
5.° Rio Suruhy 	 	 1.000" x 2( x
6.° Rio Iriry 	  1.000" x !0" x2"
7.° Rio Mage.	 e	   2.000"x sO" x 2rn

8.°	 Rio Guarahy. 	
Rio Slacacti 	  3. 00"x4 x 2"

3.000"X 41)'" X 2,u
Rio alapy 	  3.000" x 40'" X 2'n

9.° Rio Guaxindiba 	  1.000"x 20" x
Os produtos provenientes das dragagens serão lançados dire-

ctamente para ambos os lados, do canal, pelos tubis ou calhas do
descarga das drag Ls, executando-s os trabalhos neca-sarios II pro-
tecção para evitar o retarn) dos produtos dis excavaçõos para
dentro do canal.

Nos trechos do canal, onde não poderá ser applicada a (lasca rga
lateral e diracta, os prometas das excavaeões serão transporta-
dos e depositados em log,ares detesminadoa pela Commissão Fisc

Os , carmes serão balizados de aosôrdo com a C.,mmissão Fi cal,
com a, qual o contratante ajustará a remuueração dssse serviço.

Art. 13. As zonas de lagôas e alagados natas:Les, consti-
tuindo bacias ou receptaculos das aguas das montes o t pluvia,es,
s.:rão também preparadas para a descarga dos excess is da en-
xurrada, pelas dragas, nos pontos acceasiveis ás mesmas; eu caso
cantrario, esses trabalhos serão executados com os depie trata a
afinca, C do art. 2^.	 1"

Art, 14. Paia o serviço de dragagem das barras e lana dos
grandes rios e cafeles, serão amora ratas dragas, sem Peopalsoa,
de alcatrazes, com tubos do descarga I.,te,ral, a quer -n ta ou cin.
coenta, metros (40" a 50") ao maximo, permittind ) o l alça muito
do produto das exca,vaçõos, na altura de dons metros (2,-0) mima.
do uivei da agua.

A capaci late das grandes dragas poderá ser de cem a duzentos
e cincoenta metr. ai cubicos (100 a 2 i0," 1) por bar no tendo es-
cavar até a profundijade de quatro metros (-1, m0), abaixo da maré
minima.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
guintes:

Comprimento, entre perpendiculares.... 	 3?,"1:i
Largura 	
Pontal 	

01,%¡20)Calado eni serviço 	
As dragas serão de eStructura metano, e embuadas de ma-

deira.
essencial que o calado das grandes dragas seja bu oitenta

centimetros (0,80) em serviço, de moio que alias passam mano-
brar lácilmente nos grandes baixios existentes no reconcavo

Art. 15. Para S3 effestinr o serviço de dra gagens nos p s
-queao; rios e canaes, serão empregadas peluena,s dr Lgas, sem

propulsor, de alcatrazes, com tubo ou calha de descarga lateral,
podendo lançar os produtos das excavaçõaa a dist tuia do 24 a
40 metros e abrir o seu caminho mesmo em terreno de em metro"
(1 01 ,0) de altera acima do nivel das mais altas agitas.

As suas dimeasões poderão ser, approximadamente, as se-o
gu intes :

Comprimento, 	 entra perpendiculares... 12."0
Larsura 	  	 3,iso
Pontal 	   1.11130
Calado em serviço 	 O, 80

A capacidade das pequenas dragas poderá ser de 25 a 80 me-
tros cubicas, por hora de serviço, podendo escavar a.té a profun-
didade de dom a quatro metros (2)" a 4") em aguas baixas.

Art. 16. As dimensões e forças das draga:, tanto das grandes.
COIMO das pequenas, poderão ser modificadas, eotmanto que possam
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'produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado
de oitenta centimetros (0,8)) em serviço.

Para a boa realização do serviço de dragagem, o contractante
terá o material accessorio e indispensavel, constando de saveiros
de fundo falso para o transporte dos productos das excavações;
do rebocadores, de um guindaste fluctuante e uma pequena °al-
bina para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.

Art. 17. O contra,ctante organizará as plantas o perfis nacos-
sarios á execução dos trabalhos, de accôrdo com as ordens pre-
scriptas pela Co inm issão

A execução dos trabalhos só poderá, ser feita,depois de approva-
das as plantas, perfis e estaqueamento, realizados pelo contractante,
na presença de um delegado da Commissão

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desobstru-
cções, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos de
conformidade com a respectiva t aliena do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos confractados,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
deraes, sendo isentes do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de ser importados.

Art. 20. A fiscalização do todos os trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o contractante deverá enten-
der-se directamente sobre todos os assumptos concernentes á sua
execução.

A administração dos trabalhos do saneamento caberá ao con-
tractante que. uma vez respaitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego de apparelhos e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractant3 seguirá
fielmente os respectivos planos approvados, as especificações cons-
tantes deste edital e as instrucções que lhe forem dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
tio contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o direito de introduzir nos
planos approvados as modificações que entender necessa,rias.

Si das modificações resultar prejuizo ao contractante, será
elle indemnizado da respectiva importancia e, na falta de accórdo,
ás duvidas serão resolvidas por arbitramento, nomeando o Go-
verno um arbitro e o contractante outro, o nomeando os doas arbi-
tros um terceiro arbitro desempatador, se não tiverem chegado a
accôrdo.

Art. 23. O contractante ficará responsavel por si, seus teres e
haveres, por todas as obrigaçõss resultant)s do contracto.

Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-
tracto, as encommendas dos materiaes necessarios para todas as
installações, e tomará as demais providencias necessarias em anda-
bento, sendo de seis (6) mezes o prazo maximo para a inst
.aão das ()Moinas e accessorios e dez (10) mezes para que as dragas
possam começar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contracta,nte na zona dos
trabalhos de saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres e desembaraçados de qualquer onus, com área
aufficiente para depositos, carreiras para embarcações, officina,s
para reparações o outros misteres necessarios ao contractante,
exclusivamente para, os fins deste contracto e do qual tara ene uso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras o serviços que fazem &jacto do
presente contracto serão consideradas obras o serviços federmos e
por tal sujeitos aos mesmos onus e obrigações e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo da União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contractante serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos quaes o contractante facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, instrucOes ou em geral, qualquer
especie de relações, em objecto de serviço entre a Commissao Fiscal
e o contractante, serão sempre por escripto, e não poileado nenhu-
ma das partes contractantes allegar,em caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes; taes relações verbaes
não terão valor para os effeitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre a Cm-imissão Fiscal e o
contractante, em objecto de serviço, será entregue, de parte a
part a , edianas, recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objecçõ2s ou reclama-
ções.a fazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá

liapresenfal-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias uteis.
Art. 31. A Commissão Fiscal terá o direito do exigir do con-

tractante a dispensa ou retirada do serviço de qualquer empregado
bu operario do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
Missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda de modo
incorrecto.

Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanea-
mento, será de primeira qualidade e nenhum poderá ser utilizado,
Sem o exame prévio e approvação da Commissão Fiscal, e o tine for
'recusado será immediatamente retirado do local dos trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contractados serão pagos do accórdo com
igella abaixo de Asnecificações de obras o preços de unidades

1.° Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubico
2. 0 Dragagem dos principaes rios o suas rectificações, por

nitro cubico;
e . 0 Dragagem de antigas canaes existentes, por metro cubico;
.1. 0 Aberturas de novos canaes, por metro cubico;
5.° Aterros, por metro cubico;
6.° Dosobstrucção o limpeza dos rios e canaes,por metro linear;
7.' Roçadas em capoeira.) do machado, por metro quadrado;
8. 0 Dastocamento do terreno, para rectificação dos rios e aber-

tura de canaes, por metro quadrado;
0. 0 Transporte nos saveiros dos prodactos das dragageas, para

local determinado no litoral á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas de madeira, para
fixação dos produetosdas escavações no littoral, á beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littoral, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios e canas,
por metro linear.

Aot. 34. O contractante stibmtAterá á Commissão Fiscal, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctuante e mais
objectos destinados ao sarviço de s 1,neamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos ctist,

Terminados os serviços de saneamento o Governo valorai terá
o disser° de ficar com o material o oblectos acima ias ridos, na
sua totalidade ou em parte somente, á sua escolha, devendo pa-
gai- com o abatim ,nto de cincoenta por cento (50 °,) sobre os
custos fixado, si ficar com a totalidade ou com o abatimento de
trinta e quatro por cento (34 %), sobro os mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nos trabalhos do
saneamento, quer para a parte technica o administrativa, quer
para a operaria, o pessoal nacional, salvo motivos acceitos pela Com-
missão Fiscal,e não poderá empregar nos seus serviços menos do
doas terços (2/3) desse pessoal.

Art. 30. Para iniciar es trabalhos de saneamento, o contra-
ctanto dará preferencia á execução dos serviços is i bacia do rio
Estrela e seus tributarios, podendo estabelecer o centro da suas
opsrações no local que jul gar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriedades do Goverao Federal,
Os minoraes, fossais e quaesquer outros objectos de valor ssienti-
fico, artistico ou intrinsoso, que forem encontrados nos excavações
ou draea,gens.

Ara 28. OS canses abertos nas barras dos rios principaes, serão
orientados, para a navegação, com bolas, sendo as primeiras il-
luminativas.

Art. 39. O contractante fica obrigad o a facilitar condução e
meios de li ,ealização, aos repres3atantes do Governo, adquirindo
para asso fim uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão ser execatados em um prazo
maximo de cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhos feita pela Coa-imissão Fiscal, em apolices de
5 s/, papel ou em dinheiro, polendo o Goverino empregar para es ie
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serena
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 °/„ (dez
por cento), atS attinsir a quantia de caril contos de ' ,ais (100:0()0000).

Esse deposito do garantia será reembolsado pslo contractante
um Cano depois da terminação dos trabalhos.

Art. 4S. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositarrt no Thesour.) Na-
cional a quantia de duzentos contos de réis (200:00000.)

O contractaute poderá constituir a caução em titules federaeg
ou garantidos pelo Governo Federal e col:ocal-os cru Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle pasce-bora,
os juros dos titules o no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir fara do paiz ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do con-
tracto, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos o
illimitados poderes para tratar o resolver definitivamente, parasito
o administrativo ou judiciario nacionaes, quaesquer questões que
com enes se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado o recebar citação inicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o contracta,nto a caução de que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1°, irregularidade e falta de andament3 110i trabalhos, de que
resulto interrupção por mais de dons (2) mezes, ou demora noto-
riamente projudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do contractante ;

2°, transferencia do contracto;
30, infracção do art. 44;
40, fallencia do contractante ;
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5°, inobservancia das condiçõas do contracto, depois de ter
si do imposto ao contractante, por mais de uma vez, a multa de
dez contos do réis (10:000$) de que trata o art. 46.

Art. 46. Pela inobservancia dos artigos do contracto, pela
falta de cumprimento das ordens ou instrucções sobre o serviço,
expedidas pela Commissão Fiscal, que não contrariem as estilo]-
Lições daquolle, ficaiá. o contractante sujeito a multa de quinhentos
mil réis (500$) a um conto de réis (1:000$), applicavel pela Com-
missão Fisca l , o de um conto de réis (1:000$), a dez contos do
réis (10:000,$) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida commissão; tendo o contractante recurso
contra aquella para o mesmo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias, contados da data da
intimação para asso fim, será o valor delias deduzido da caução
ou de pagamentos devidos ao contractanto.

Art. 47. Quaesquer questões que, por ventura, se suscitem
na execução do contracto, e não sejam solvidas por arbitramento,
segundo a forma estabelecida no art. 22, serão decid i das sido.; tri-
bunaes brazileiros e de accôrdo com a legislação brazileira.

Art. 48. A concurrencia versará sobre a idoneidade do propo-
nente e preços dos trabalhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
do deposito no Thesouro Nacional da quantia de cincoenta contos
de réis (50:000$), que reverterá para os cufres da União, CaSi o
proronente ( seolliido deixe de a„ssignar o respectivo termo de con-
tracto no prazo de dez (101 dias, contados da data em que pelo
Diario Official Ihefór notificada a acceitação de sua proposta.

Art. 5. As propostas deverão limitar-se a indicar os preços
de unidade constantes da tabella que os proponentes encontrarão
na eseriptorio da commissão, sendo esses pseços escriptos em
algarismos e por extenso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
o não pidendo a propasta conter condição alguma Iara deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamente sellada, será
fechaila em enveloppe lacrado, sobre o qual o proponente escreverá:
proposta d a... (nome do proponente).

A esse enveloppe reunirá as provas de idoneidade, que puder
apressmar, e o recibo da caução a que se refere o art. 49.

Tedos esses &aumentas serão fechadsis em sagundo enreloppe,
igna lutare lacrado, que será entregue no dia designado para o
recebimento das p opostas.

NI't?, dia, com as formalidades do costume, serão abertos
todos ( .stes ultimo3 enveloppes, desentranhando-se delles os do-
cumentos de prova de idoneilade e reunindo-se Os enveloppes com
as prdilost:is de pree ,s de unidades, fechadas como se acharem,
em um mesmo envolitcro, que, depois de lacrado e rubricado pelos
propolentes presentea, que o queiram fazer, ficará depositado,
sob R guania do engeilheiro-cliefe da commissão.

Iletilr de oito dias serão publicados no Piado Official os
nome; dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-
ciande-se o dia para a abetura das propostas de prees, sendo
na-so dia restituidas aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entromes.

O Garerna, que se reserva o direito de ¡algar livremente
sobre a idoneidade moral, industrial e finan eira dos proponentes,
poderá iuualmente annullar a presente concurrencia, si achar
inacceitaveis o pieços pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer indemnização, sob
qualquer titulo.

Será préviamente nomeada pelo Governo uma commissão de
tres membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
neidade oxhibidas pelos proponentes.

Será cándição essencial, para ser considerado idonv o propo-
nente, além da apresentação de quaesquer documentos que provem
a sua capacidade moral, technica e financeira, a apresentação de
provas de já haver executado obras de natureza daquellas do que
trata o presente edital; ou estar assoctado á empraza profissional ou
firma sicial que já o tenha feito e seja co-responsavel pala proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
ser examinados no escriptorio da commissão, á rua Barão do
Lada rio il. 44, sobrado, onde serão tambem prestados os mais
esclarecimentos e informações, de que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concurrente que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços de unidades apresntados em cada pro-
posta, sommando-se os diversos productos, assim encontrados.

Essa somma será o preço dos trabalhospara o effeito da com-
Iparação das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
umes' e quantidades servirão apenas para o termo d e compara-
ção das propostas, dovendo ser opportunamente rectificados, sem
alteração dos preços de unidades, segundo os estudos e as medições
definitivas, as necessidades do serviço e as indicações do Governo,
nos termos das presentes condições. 	 -

Commissão de desobstrucção dos rios, que desaguam na .bahia
do Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1910.— Marcellino Ramos da Silva,
engenheiro-chefe.

Especilicações

Nas barras dos principaes rios do littOral d bahia. do Rio do
Janeiro serio abertos canaes de 20 a 40 metros de largura e de
dons metros de profundidade, abaixo da baixa-mar observada,
através dos baixios ou bancos nas barras, de modo a facilitar a
navegação, em °ocasião de baixa-mar.

Os caracteristicos das bacias dos rios acima mencionados ao
os seguintes:

1. 0 Rio Merity, e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 150 kilometros quadrados:
Tem barra na bailia do Rio de Janeiro, com a largura de 150

metros e um pwcurso de 16 kilometros, navegavel por pequenas
embarcações, até 6 1 ,556r° a montante da barra, onde começa no
antigo canal da Pavuna, com a extensão de 3k,900sa.

A largura média do rio é avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sarapully o seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 430 kilometros quadrados.
E' navegado por canaas em urna extensão de 5k .800°,, tendo

larguras variareis de 25 a 77 metros até sua barra na bahia.
3.° Rios Iguassá e Pilar e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 650 kilometros quadrados.
E' navega,vel em uma extensão de 30 kilometros, sendo

11 k,600m a montante da barra, atravessado pela estrada de ferro
que nessa ponta dá passagem ás embarcações até o Porto da
Amarração, a 14k ,5 '0°, da barra. Deste ponto em deante a navega-
ção é feita por canôls.

A 9k ,50021 a montante da barra, o rio tem a largura de 65
metros, que vae augmentando até a barra, com a largura de 180
metros na bahia.

A montante do Porto da Amarração, o rio tem larguras va-
riaveis de 25 a 40 metros.

O rio Pilar é navegado até 10k .900m a montante da barra do rio
Iguassn, junto á villa do Pilar, sendo dahi em deante e a montante
da ponte da estrada de ferro navegado unicamente por canaas.

4. • Rios Estrella, Saracurunit, Inliornerim e seus tributados.
Superficie appioximada a sanear de 450 kilometros quadrados.
O rio Estreita, abaixo da conlinencia dos rios Saracuruna e

Inbomerim, tem o percurso de nove kiloinetros, com larguras
variaveis do 60 a 180 metros, na sua barra, na bahia.

A montante dessa confluencia, o rio Saracu una até a ponte
da estrada de ferro tem um percurso de 4 k ,500sa, com larguras
variaveis de 25 a 40 metros.

O rio Imbarié, principal affluente do rio Saracuruna, com
larguras variaveis de 15 a 20 metros, é navegavel em uma extensão
de 5 kilometres.

O rio Inhomerim, com larguras variaveis de 25 a 40 metros,'
tem um trecho naregavel de 5 k ,a00m, até o Porto do Tibyra,
sendo dalii em deante a navegação feita em cantias.

5. 0 Rio Suruhy o seus tributarios.
Superfieie approximada a sanear de 150 kilomotros quadrados.
A montante da ponte de pedra da estrada de rodagem, na

povoação de Surully, o rio tom a largura de 10 metros e a jusante
va,e se alargando até a caniluencia do rio Goya, com a largura
de 50 metros em um percurso do 3,200 m e dalii em demite
tem um percurso de l k,380ts desaguando na bailia com uma
largura de 70 metros.

O rio Suruhy está, muito obstruido e é navegado unicamente
por ca dias.

6.° O rio Iriry e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de seis kilometros quadrados.
Tem a largura de 40 metros na barra e uni percurso de oito

kilometros, sendo apenas navegado por canôas.
7.° Rio Magé e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 150 kilometros quadrados.
Tem um percurso do 18 kilometros.
A montante da ponte de ferro, o rio tem larguras variareis

de 15 a, 20 metros, está muito obstruido a jusante d referida ponte
até sua barra em um percurso de 2k ,920m . Lateralmente existe o
antigo canal de Magé com 2k ,920m , sobre o qual foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrucçã,o do canal.

8.° Rios Macaca, Guapy, Guarahy, Casseriba e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear do 1.750 kilometros quadrados.
O rio Ma,ca,cú, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com um

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso de 40 kilo-
metros, formam, com o braço denominado Guarahy, o grande delta
do rio Macacú, tendo a largura de 450 metros, na bar, na
bahia, sendo o mesmo navegavel em uma exteusão do 90 kilometros
a montante de sua barra.

9.° Rio Guaxindiba e seus tributarios.
Superficie approximada de 20 kilometros quadrados a sanear.
Tem um curso de 12 kilometros e é navegato cerca de sete

kilometros a montante do sua barra.
Commissão de desobstrucção dos rios que desaguam na balda

do Rio do Janeiro, 9 clo agosto do 1910.— Marcellino Ramos sia
Silva. engenheiro-chefe	 -



De Jos. Zimmermann, Allomanha, para o
registro da marca «Condor», que distingiu)
agalhas, etc., de sua fabricaçãa.—Dererido.

Do William Pearran, França para o re-
gistro da marca aCreolinea, que distinaue os
productos hygienicos, do sua fabric.tção.—
Deferilo.

De Jas Hemenssy y Comp., França, para
o registro da marca, que distingue os °a-
gnaes. de sua fabricação .—Deferido.

De Elias Jora.a Kevork, para o registro da
mares que diNtingue Os cigarros, de sua fa-
bricação.—Deferido.

De Fontes Garcia & Comp., para o regis-
tro da marca *Estrelines, que distinga um
preparado para limpir metaes, de seu com-
com mareio . —De (1ritio.

DJ Gaspar & Medeiros (tres requerimen-
tos) para o registro de tres marcas — aSabe-
ra,n) perfume», eStasis» e «Angico', que dis-
tinguem perfumes do sua fabricação. —
Doloridos.

De Leimann, Naslanski & C,omp. para o
registro da marca —«E'mporio allemão» —
que di,tingue os generos do seu commercio.
—Deferido.

Da Alvares de Carvalho & Comp., para o
cance!la,mento da marca —*Loja caboueloa,
registrada na Babia,por Eduardo Fernandes
& Comp., em 1909, e depositada na Janta do
Districto Federal, quando a do supplicante
identica, A:ira registrada em 190.5.— Re-
corra ao juizo, nos termos do art. 9' do de-
creto n. 1.236, de 1904, queiyndo, pois,
fallece á junta poderes lura decidir entro
as duas marcas.

De Gerstendorfer Bros, Barbosa, Albu-
querque & Comp., R. Santos & Comp.,
Alves Maga Chaés & Comp., John Moore
& Comp., Edmundo Teltscher & Comp.,
Auler & Comp. e Eduard Asliworth & Comp.
para o deposito das marcas registradas
nesta Junta, sob os ns. 2.672, 6.685, 6.037,
6.693, 6.695, 6.69G, 6 702, 6.716 e 6.746.—
Deferidos.

De Cassio Muniz & Comp., Pedro Soares
Ferreira, para o depositos das marcas, re-
gistradas na Junta Commercial do S. Paulo,
sob os ns. 1.321 e 1.323.— Deferidos.

Do Feliciano Falcão, para o deposito da
marca, registrada na Junta COMmereial do
Rio Grande do Sul, sob o n. 1.502—Deferido.

Do Frita, Ramos & Comp., Baptista,
Pinto & Gaspar, Viuva Maia & Comp., Pari-
sot & Canario, Gomes, Soares & Comp., Wil-
liam & Comp., José de Figueiredo & Filho,
e Lucas Sz Comp. para o archivamanto de
seus contractos sociaes.--Deferido.

De Fernandes Martins & Comp., para o ar-
chivamento do seu contracto social.—Modi-
fiquem a firma por existir identica, regis-
trada sob n. 18.176.	 •Da Companhia de Dragagem Aurifera do
Rio das Velhas, para. o arehivamento da acta
da assembléa geral autorizando operações
de credito.—Deferido.

De Lara, Neves & Magalhães, para o ar-
chivamento das alterações no seu contracto
social.—Deferido, cancellando o registro da
firma, que está em vigor.

Do Lloyd Braziloiro, para o archivamen-
to da reforma de seus estatutos.—Defe-
rido.

Da Fabrica de Tecidos Esperança, para o
arahivamento de seus estatutos e mais do-
cumentos relativos a. sua organização.—
Deferido.

De Dauvizi & Comp., para o arehiva-
'mento de seu distracto parcial.— Deferido,
annotando-se no registro da firma. a retira-
da do ocio Mano Bertrand.

De Braga & Maia, Parisot, Santos & Car-
neiro, Araujo & Lima, para o archivamen-
to de seus distractos sociaes.—Deferidos.

De Antonio Roatti & Comp., para o archi-
vamento do distracto da sua sociedade.—
Junte procuração do socio Antonio Roatti

Do C. Tavares & Comp., T. S, NewlInds
Junior, J. Fernandes do Araujo, Virgilio da
Costa ca Santos, Gomes da Costa & Irmão,
Jaciiibina & Comp., Josa Maria Pereira &

Surrador & Machado, F. Bastos, para
o registro de suas firmas commerciaes.—
Deferidos.

Do FLator Pereira & Brito, pedindo o can-
eellamento do registro do documento sob
n. 25.304.—Deferido.

De G. O. Borges, para o ca.neeliamento do
registro de sua firma.—Deferido.

De C. Tavares & Comp , para annotar no
registro de seu contracto a alteração na nu-
meração de seu estabelecimento, para os
ns, 65 e 67.—Deferido.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 24 de agosto de 1910.-0 official
maior, Honorio de Campos.

PARTE COMERCIAL

Cam ara Syndical dos Corres-
',ores de Fundos Publicole
da. Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CA111310 E IMPA
klETALLICA

Praças:	 90 diti

Sobre Londres . . . ; .	 16 63/64
a	 Paris 	 	 1561

Hamburgo 	 	 4692

a	 Italia 	 	 —
Portugal 	 	 —
Nova York 	 	 •n•

Libra esterlina, em moeda 	 —
Ouro nacional, em vales, por IVO()

A'	 vista

16 53/64
$571
$701
$571
$312

24936
14$425
4624

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PI,Dt.iCoS
E PARTICUIAULS

Apolieos goraes do 1:000$, 5 %. 1:013a000
Apoia:os' de emprestimo nacio-

nal de 1:103, port 	  1:007$030
Ditas idem, idem, 1905, port 	  1:010$000
Ditas do empre,stimo municipal

de 1903, port 	 	 195$000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

de 100$, 4 04, port 	 	 88.,e,s500
Banco do Brazil 	 	 205$000
Comp. Docas da Bailia 	  .	 38$500
Comp. Loterias Na.cionaes do

Brazil 	 	 40$500
Comp. Seguros Confiança. .. 	 	 49$.00
Debs. da Comp. T. S. D3rna,rdo

Fabril 	 	 200$000
Debs.da Comp.Cantareira, e Via-

ção Fluminense 	 	 208$000

venda a prazo

2.000 Comp. Docas da Bahia
vic 30 dias 	
Secretaria da Camara Syndieal do Rio

de Janeiro, 27 de agosto do 1910. — A. Si-
mon SOO, syndico.

O corretor Eugenio JosS de Almeida e
Silva, autorizado por alvará de juizo, ven-
derá. em leilão, na Bolsv, no dia 5 do se-
tembro proximo, 2.470 acçaias da Companhia
Luz Stearica, nominativas e do valor no -
minai de 204000.

Secretaria da, Camara Syndical, 27 de
agosto de 1910.—A. Simonsen, syndico.

40$500

•
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Repartição de g tias e Es,g-0•
tose Crw.-as Publicas na Ca-
pi ta,1 Federal

A

De ordem do Sr. Dr. diretor geral são
convidados es devedores abaixo nomeados a
comparecer até o dia 23 de setembro do
corrente a,nna, das 12 ás 3 da tarde, na lhe-
ouraria desta Repartição de Aguas, Esgotos

e Obras Publicas, á rua Riaehuelo n. 287,
atina de satisfazerem ao pagamento das im-
:portancias relativas a diversos serviços exe-
cutados em seu proveito por esta repar-
tição:

Antonio José Gonçalves Paiva, Antonio de
O. G. Guerra, Agostinho Nunes Figuei-
redo, Alexandre Alves Pinto Brandão, Car-
anela Vagan, Carlos de Sá Peixoto, Domingos
Alves Malheiros Gérin & Comp., João C.
'Fontes e outros, Antonio da Silva Matta„
.11osj Teixeira de Carvalho, Maria José da
:Salva Rocha, Maria Argemira P. Munir,
IlaXilaii3J10 Joaquim Nogueira, Manoel José

Machado, Oscar Avilla. Santos, visconde
Montreal, vinva Braz Antonio Carneiro, AI-
;bano Gomos de Oliveira, Elias da Silva
&tintos, Franc:sco Lopes Ferraz, Irmandade
da Lapa dos Mercadores, Jnquilm Coutinho
Lago, João Martins Rodrigues, Mosteiro de
S. Beato, Manoel Antonio Pacheco Guima-
aka, Maneei Tavares da Silva, Orrninda de
Mordeu e Pullen Schmidt.

Secretaria da Repartição de Aguas, Esgo-
to! e Oraras Publicas da Capital Falara!, em
24 to agosto do 1910. — o secretario, F. J.
da Ionseca Braga. 	 C•

igelee

Escola, de Minas

De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-
cola cio Minas esta secretaria faz relente que,
até o dia 31 do corrente mez, estará aberta
nesta secretaria, em todos os dias uteis, das
10 horas da manha ás 3 horas da tarde, a
inseripção aos exames de 2 época.

Escola de Minas, 15 de agasto de 1910. —
O amanuense, Japu Gesteira.	 ('

De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-
cola de Minas esta secretaria faz sciente que,
até o dia 14 de setembro futuro, estará,
aberta nesta secretaria, em todos os dias
uteis, das 10 horas da manhã as 3 horas da
tarde, a inseripção para a matricula nos di-
versos annos da escola._

Escola de Minas, 15 de agosto de 1910.-
O amanuense, Jayme Gateira.,

Junta Commerola2

SESSÃO EM 11 DE AGOSTO DE 1910

Presidente interino, Torres — Secretario
Dr. Fabio Leal

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Guimarães, Couto, Conceição,
Goulart e larra e o supplente Teixeira Ju-
nior, e o secretario Dr.Fabio Leal, foi aberta
a sessão e lida e approvada a acta da sessão
alltOribr.

Requerimentos :
De Francisco Xavier Vieira da Costa e

J. J. Netto Amarante, para serem nomea-
dos avaliadores commereiaes.—Curnpram o
disposto no a 40 d tabella de emolumentos,
qua acompanha o decreto n. 122, de 1905.

De Hecht Pfeffer & Comp., Allemanha,
para o registro da marca Bakeliten que
distingue OS productos chimicos de seu com-

1 arcio.—Deforido-
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Junta, dos Corretores

PREÇOS cORRE4TEs OyFICIAES DA SEMANA DE 22 A 27 DE AGOSTO

Algodão em rama
Pernambuco, 1 3 sorte, do ser-

tão 	
Pernambucil, 1 3 sorte 	
Pernamboci , , mediano 	
Assd, l a sorte. 	
Natal, 1 3 sorte
Natal, r ?42,.ular 	
Mossoró, 1 3 sorte 	
Mosso: ó, iygidar 	
Ceará, I a sone 	
Ceará, regular 	
Paraliyhit, l a sorte 	
Parahvba. rigular 	

Sergipe, Itabaiana 	
Maranhão, re.-ular 	
Pialthy, re;nlar 	

Aguardente de:

2 Mios (Itaja.hy) 	
Idem, em dita grande (Laguna)

	

Americana, em lata de 2 kilos 	
Affiericana, em barril 	

11359 t i2$700 Por
11$200 12$500 >> >> >>
1050 10,.;800 >> X>
1 IS.	;0 12p00 >> »

103800 11$500 >>
Nominal Nominal

10$6 .0 11.4j5
10:00 11‘.'i)(i
1 I $610 1:?;:300

NOMIO 1 Nominal

66$000 67$200 a>	 »
58$600 63$50• » 	 >>

No ha Não ha
$880	 $900,Por libra.

Maceió, 1" sorte
Maceió, regiil
Penedo, l a sorte
Sergioc, Dures

1	 •,:;€;;JO 128 00 >>

Nom na! Nom] ,a1
10$700 11$2d0 » »

	 Nomnial Noinna
10 Si) a a 70

Nominal NoMOULI
>>

U000 C 1 .- 50() O a »	 •
10$(11, 104;500 o

Paraty 	
Angra 	
	 	 l00 ii)

105s000
110 :000
I 10i)

Por 480 litros
»	 »

Campos 	 10 105000 >>	 >>
Maceió 	  1038000 105(JUU ))	 >>

Bailia 	 Ni:o ha NI) lia
Pernainbuco 	  10 ;$000 135$00n »	 >>

Sergipe 	 Não ha Ntio ha
Do sal. 	

Alcuol	 (caldo)
De 40 gra	 	 210.zi,r) »

De 38 gráos 	  	 18S:Ou I (i	 i•400 »	 »
De 3 rãos 	 iU0 .iD 0 170 ,.01Y) >>	 »
Alfafa,	 nacional 	 810.) :0 Por kilo
Dita do Ri ) da Prata 	 $100 »	 r

Assacar
(Diversa procedei] ia-)

Branc >,
Dito, crystal 	  

Não 11:1
$270

Não ha
Por 1(ilo.

Dito, 20 jacto 	 S24'.1 326n »	 »
Dito, 33 corte 	  »
Somenos 	 Não ha Não [EL 
Mascavinho 	 $20
Crystal amarello 	 $225
Mascaro, bom 	  $180 $199
Dito, regular 	  $170 $175
Dito, baixo 	  $15t., $1.q1

Arroz
Nacional, superior 	 40$000 44$000 Por 10! Mios.
Dito, regular 	 30,7:900 36$0)0 »
Raja.do, do Norte. 	   20 10 27s000 >>	 a	 a
Estrangeiro, inloz, Rangoon 	 44$000 45.0 O »
Estrangeiro, agulha, de la 	 50$000 55$000
Dito, de •Ja 	   50;'000 55$000 »

Bacalliáo
Em caixa.... 	 38$000 403010 Por , caixa.
Em tina : Gaspe 	 • • • 45$000 Por tina.
»	 Americano... 	 36$900 »

Peixelim.	 	 31000 a	 a

Banha nacional
De Porto Alegre, em lata de 2

kilos 	  63$000 66$000 Por 60 kilos.
De Porto Alegre, em lata de 20

kilos 	  	 65$490 68$400
De Minas, em lata de 2 lidos 	 64$209 64000 a	 »
Ideni, idem, em dita grande 	 53$600 60000
Do Santa Catharinai, em lata de

Preços

1
Minimo Ma,ximo 	 Unidade

Preços
Mercadorias

I
Minimo 'Maxim°	 Unidade

Batata
Nacional 	

Estira geira:
Pio tuganza (de Lisboa)...
Francza . 	
Ingleza. (da Nova Zelandia)....

Breu americano
Claro 	

$160

16.;090
Nãu ha

28$011

$181

17$090
177:000

Não lia

Por kilo.

Par 1/2 caixas.
r

Por 280 libras.
Escuro 	 20,000 27$009 »	 >

Café
Lavado 	 83500 9!,;(100 Por arrol.a.
Moita 	 7000 8,55 .ii) »
Maragogipe 	 Noni in ai Nominal
Typo n. 1 	
Dito n. 2.., 	 a
Dito n. 3 	  8S509 8690
Dito o. 4 	
Dito n . 5 	 • 8s100 8$20')
Dito ri.	 ti 	 8,-.;2u0 >>

Di t1 o. Si00 >>

Dito n. 8 	  7.490 7$(..00 >>

Dito n. 9 	 73 1.
Dile o.	 10 	  N Noto mal
Escolial. 	 13$K0 a

Ciirpnio
Minerva 	 1.r.3900 Por barria.
Albatroz 	 14$i 00 >>	 X

vionr,.e 	 13$00:i
Cruz VeiimPllia 	   11$500 >>

10$500 »	 >>

!iramit 	 10s003
Outras mar.as 	

incO .  	 secca

1 IWOO »

Do Rio da Prata:
Em patos o Ma:It'IS 	 $5- O $-09 Por kilà.
Em pura ,: 111P 1.1LaS 	 $(160 $800 >>	 >>

D.)	 Rio (3raade
Systema platino 	 $520 3'20 1

antigo 	 Não ha Não ha

Farello de trigo
Moinho Fluminense 	 3,0,:600 33700 Por s/ 38 Rio..

>>	 Inglez 	 3$001 3$7OO »	 >

Farinha de mandioca
Do Piwto Alegre:

Especial 	 20000 21$000 Por 100 kiilos.
Fia 	 1OS`i(10 173'.00 »	 »	 »
Peaeirada 	  	 15;g000 le)".:000 >>	 >>

Grossa 	 11$000 12$000 a,

De Santa Catharina
Fina 	 Não ha Não ha
Grossa. 	 10$000 1 I$000 a.

Fel.jã,o
Preto, de Por to Alegre, superior 19A00 -22$000 Por 100 kilo3
De Santa Catharina, superior 	 21$000 22,$) 0 3>

Idem, de Minas, superior 	 26$000 28$01) »	 »

De córes diversas 	 13$00u 20$030 »

Enxofre, nacional 	 18s500 193500 » 9
Branco, estrangeiro 	   44000 42$00 a	 a

Amendoim, estrangeiro ...... 41$000 423000 a	 a,

Manteiga, nacio nal 	 25,1(la 27$000 . 1›	 25
Mulatinho, nacional 	 2V 000 25$000 a,	 a	 I.

Branc), nacional 	  24$0C.0 a
Amendoin), nacional 	 22$S)o 24$500 w	 w

Fradinho, estrangeiro 	 44000 44000 s

Mercadorias
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Preços Preços

Minimo Minimo
I

Maximo	 Unidade Maximo	 Unidade

MercadoriasMercadorias

Immo	

~.9

__
24500

26$000
25$000
24$000

Por 21/2 sucos
A	 D	 P
71,	71	 9

Sebo
Do Rio Grande 	
Do Matadouro 	
Do Rio da Prata 	
Telhas francezas 	

$580
$500

Nominal 'Nominal
230$000

$600
$530

235$000

Por kilo.
A	 A

A	 A

Por milheiro.
26$000 9	 9	 P

Toucinho de Minas 	 $700 $800 Por kilo.
__ 25000 » P Vinho

23$600 24$000 9	 9	 9 Nacional 	  120=000 135$000 Por pipa.
26$000
25$ 00
23$500

263500
25$560
24$000

D	 D	 P

ll,	 A	 9
9	 9	 s

Estrangeiro:	 Virgem 	
Verde 	
Collares

2608000	 3208000
27080(1)	 28' )(J00
	 	 300$000	 330000

A	 A

A	 A

D

Não ha Não ha

Farinha de trigo:
Do Moinho Fluminense:

Primeira qualidade 	
Segunda dita 	
Terwira dita 	

Do Moinho Inglez:
Primeira qualidade 	
Segunda dita 	
Terceira dita 	

Do Rio da Prata:
Primeira qualidade 	
Segunda dita 	
Terceira dita .. 	
Americana: em barrica 	

	

em sacco 	
Fumo

Em corda, do Rio Novo:
Especial 	
Superior. 	
Regular 	
Pomba, de 1° 	
Dito, de 2a 	
Baixo 	
Do sul de Minas, especial, de 1 a
Dito idem, de 2a 	
Dito idem, de 3a 	
De Goya,z, especial 	
Dito, de 1° 	
Dito, de 2° 	

Em folha:

	

De Porto Alegre,amarello, de 1° 	
Dito, de 2a 	
Commum, de 1 a 	
Dito, de 2a 	
Da Bahia, marca P. F. S 	

	

» P. F 	

	

P. P 	

	

P 	
Da Bahia, de 1° 	 • 	
Dito idem, de 23 	
Dito idem, de 3° 	
Dito idem, de 4a 	
Kerozene americano (diversas

marcas) 	
Ladrilhos de Marselha 	
Ditos nacionaes, hydraulicos 	

Manteiga
Do Sul 	
De Minas 	
Estrangeira (diversas marcas) 	
Matte em folha 	
Milho amarello do norte 	
Dito idem da terra 	
Dito branco da terra.... 	
Dito do Rio da Prata 	
Oleo do linhaça em barril. ...
Dito idem em lata 	
Dito de caroço do algodão 	

Phosphoros
Marca Olho 	
Dita Brilhante 	
Dita Bandeirinha 	
Dita Palpite 	
Dita Curityba 	
Dita Luz Mineira 	
De céra, marca Olho 	

Pinho
Americano. 	
De rer¡na 	
Spruce .
Sueco, branco 	
Dito, vermelho 	

Do Paraná
Primeira q.talidade
Segunda qualidade 	
Sal do norte 	
Dito de Cabo Frio 	

. pito estrangeiro 	

2$200
1$800

2$400
2$00i)

Por Mio.
»

FRETES QUE VIGORARAM NA SEMANA DE 22 A 27 DE AGOSTO CORRENTE,
PARA OS EMBARQUES DE CAFE

Portos europeus:
1$500 1.8000 » Amsterdam 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 Mios.
1,$000 1$8 Antuorpia. 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 ki los.
1$200 18300 Barcelona 	 	 38 frs. soeras mr 1.000 kilos.
$900 1 000 Bordéos 	 	 40 frs. e 10 % por 900 kilos.

1$200 1$:l00 Bremen 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
1$000 1$100 Cadiz.	 3s rrs. scc s por 1.000 kilos.
8700 $800 Copenhague 	 	 s/6 e 42 s f6 e 5 % por 1.000 kilos.

2$200 2$300 Fiume 	 •	 •	 40 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
1$800 1$900 Genova 	 	 40 frs. e 10 % por 1.01I1 Mios.
1$300 1$400 Hamburgo 	 	 30s/ e 5 64 por 1.000 kilos.

Havre 	 	 30 frs. e 10 % por 900 kilos.
$800 $850 9 Leixões 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
$500 $550 9 Lisboa, 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 kilo,.
$7"L O $750 » Liverpool 	 	 35 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
$400 $450 W Londres 	 	 35s/ e 40 s/ e 5 % por 1.00() kilos.

2$200 2$400 Malaga 	 	 38 Irs. seccos por 1.000 kilos.
1$600 1$800 Marselha 	 	 .	 40 frs. e 10 % por 1.000 Mios.
1$200 1$300 » Rotterdam 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
1$100 1$150 Southampton 	 	 35 s/ e 5 % por 1.000ki:os.
$900 1$009 Trie.)te 	 	 40 s/ e 5% por 1.000 kIlos.

$850 Vigo 	 	 38 frs. seccos por 1.0.10 kilos.
$700
$600

$750
$650

»

w Portos americanos
a) do Atlantico:

6$600 6900 Por caixa. Buenos Aires.	 	 	 1$200 por sacco de 60 kilos.
- 120$000 Por milheiro. Montevideo 	 	 1$200 por sacco de GO Rios.
4$500 9$000 Metro quadrado. Nova York 	 - .	 35 c/ o 5 % por suco de 60 kilos.

Nova Orleans 	 ....	 35 c/ e 5 % por suco de 60 kilos.
1$200
3$200

• 2$e00
3$600

Por kilo.
D	 A

b) do Pacifico:
1$750 2$500 Por libra. Anon(' 	 	 50 s/ seccos por 1.000 kilos.
$400 $566 Por kilo. Antofogasta 	 	 52 s/6 seccos-por 1.000 kilos.

Não ha Não na Caldera 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.
8$000 8$500 Por	 100 kilos California 	 	 75•,Á, e 5 % por 1.000 kilos.
7$700 8$10o A	 A	 Ar Calláo.	 .. 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.

Não ha No ha C,oquimbo 	 •.•	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.
1s1;050 1$4,80 Por kilo. Coronel 	 	 50 s/ seccos por 1.000 kilos.
1$100 1$150 D	 D Corral 	 	 50 s/ seecos por 1.000 kilus.
$660 $700 Por litro. Guayaquil 	 	 85 sl e 10 % por 1.000 kilos.

lquique 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.
63$000 64$000 Por lata. Punt'Arenas 	 	 25 s/ seccos por 1.000 kilos.
63$000 64$000 A	 A. Talcahuano 	  .:	 45 s/ seccos por 1.000 kilos.
- 62$000 Taltal 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.
- 61$000 A	 A Tocopilla 	 	 52 s/6 seccos por 1.00+1 kilos.

60$0.)0 A	 Yr Valparaizo 	 	 45 s/ seccos por 1.000 kilos.
59$000 A Va.lpa,ra,izo, com opções. 	 47 s/6 seccos por 1.000 kilos.
77$000 D Portos sul-africanos (Por 1.000 kilos com transbordo)

$280 Por pé. Em Nova York:	 Em portos europeus:
84$000

000
8	 ;00
84 000

Por duzia.
9

11	 11

Capetown ...... ...	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %
Alagoa Bay........' 	 60 s/ e 5 %	 60 s/ o 2 1/2 %

•Mossel Bay.... ..... 	 60 s/ e 5 %	 60 5/ e 2 1/2 %
East London 	 ..	 60 s/ e 5 %	 60 sl e 2 1/2 V.

-
-
2$000

65$000
58$000

2$200
I,	I.

Por 40 litros.

Port Natal.........	 60 s/ e 5 %	 60 sl e 2
70 s/ e 5 %	

70 si e 2 1/122 Y.
Delagoa Bay 	 	

%

Beira 	 • 	 78 si e 5 • 	 78 s/ e 2 1/2 %
4$000 4$20O 80	 :• Rio de Janeiro, 27 de agosto do 1910.-0 presidente, Todo &NO

N-ãO ha No ha riso da Silva.- O seeretaio, Sebastieto S. da Rockz._..
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OSSO

SOCIEDADES ANONYNIAS

A. Mut u.alidade Geral

Inspectoria de Seguros—Ministerio da Fa-
zenda—Acham-se gravadas as armas da Re-
pullica—Carta patente n. 41—Aos 20 dias
do mez de agosto do anno de 1910, tendo a
4A Mutualidade Geral» (caixa de pensões e
de peculie), com sede no Estedo de S.Paulo,
preenchido todas as formalidades das leis
vigentes e depositado 50:000$ em apolices
geraes uniformizadas no Thesouro Nacio-
nal, conforme o conhecimento n. 254, de 11
de abril de 1910, que fica archivado neste
Inspectoria. lhe foi expedida a presente
carta-patente n. 41, para que possa fun-
ceiem'. nos Estados Unidos do Brazil, de ac-
&Cinto com os estatutos apresentados, com o
decreto n. 7.896, de 10 de março de 1910, e
segundo as leis da Republica. Eu, Ademar()
Augusto de Castro Machado, 1 0 escriptare-
rio da lnspectoria de Seguros, lavrei a pre-
sente que fica registrada no livro compe-
tente a paginas 82 e 83. Rio de Janeiro, 20
de agose, de 1910.-0 ministro da Fazenda,
Leopoldo de Bothdes —O inspector de Se-
guros, Palro Vergue de Abreu.

Companhia, Cel. í-ejaria04
Ilralun a,

RELATORIO QUE SERÁ APRE-ENTADO Á ASSiCM-
BUA GERAL ORDENARIA DE 2 DE SETEMBRO
DE 1910, RELATIVO AO SEXTO ANNO SOCIAL,
DE IDE JULHO DE 1900 A 30 DE JUNHO DE
1910

Srs. accionistas — Em obiliewia aos esta-
tutos da compenhie, vem a directoria
prestar-vos contas da gestão dos negocios
relativos ao armo social findo em 39 de ju-
nho proximo passado.

Houve no correr desse periodo uma pro-
cura sempre creseeit dos nossos produetos.,
constituindo este desenvolvimento dos ne-
gOeMS a Melhor juStilienão das obras de
melhoramentos e augmento da nossa cape-
cidade productiva, as quaes já ha armes
veem-nos custando soturnas importantes.

Sem estes inelhorementes teria sido late-
ralmente impessivel satisfazer as necessi-
dades do consuma crescente, para o qual
aliás muito contribuiu a lisonjeira situação
econornica dos Estados do extremo norte do
paiz.

Dos balanços e contas de lucros e perdas
annexos, os quaes, conjuntamente com o pa-
recer do conselho fiscal, submettemos á
vossa apreciação, vereis o estado prospero
da nossa empreza, o qual nos permatiu
distribuição do dividendo do costume, de
5 0/., nos mexes de janeiro e julho do cor-
rente anno.

As quantias despendidas com melhora-
mentos nos ultimes 12 mezes montam a
398:290$620, que foram na sua maior parte
empregadas na acquisição de novas instai-
lações para augmento da nossa secção fri-
gorifica e outros machinismos importantes,
na reforma geral o augmento da nossa fa-
brica de acido carbonico e na compra do
alguns terrenos.

As amortizações nos bens moveis e immo-
veis foram feitas com a, devida prudencia e
de accôrdo com as boas normas commer-
ciaes, que sempre mereceram a vossa
approvação.

O serviço de debentures correu com toda a
regularidade.

Depois do provido o fundo de reserva de
accôrdo com os estatutos, verifica-se ainda
um saldo regular em 30 de junho ultimo
na conta de lucros e perdas.

A directoria, de accôrdo com o conselho
fiscal, pede a vossa approvação para que
este saldo continue naquelle titulo até que
lhe seja dado o destino que a directoria o o
conselho fiscal julgarem mais conveniente
aos interesses da nessa companhia.

Cabe á a,ssernbléa geral ordinaria, eleger
os membros do conselho fiscal que tem de
servir no corrente anno social.

Eis, Srs. accionistas, as informações que a
directoria da Companhia Cervejaria Bralima
julgou dever prestar-vos, estando iis vossas
ordens para completal-as e prestar todas as
outras que desejardes.

Rio de Janeiro, em agosto de 1910. —
Joh. Künning, director .presidente. — Jos.
Klepsch, d ireCtor-thesoureiro .—C. J. Bürijer,
director-secretario.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas — O conselho fiscal, no
cum ri incuto das disposições legaes e das
dos nossos estatutos, vem apresentar-vos o
seu parecer sobre a gestão da companhia
durante o 6 , armo s fiado em 30 de ju-
nho p:eximo passado.

Tendo precedido a minucioso exame das
contas que ves teem de ser apresentada s, é
de parecer que as mesmas devem merecer
a vossa approvação.

Rio do Jalwiro, 20 do agosto do 1910. --
Ulysses Vienne. — L. A. Gatschoto. — Louis
R. Gray.

—
BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1909

Activo

Bens immoveis 	
Bens is	 )vi e s 	
Acções	 ucionedas 	
Acções	 valore 	
Deved eres diversos 	 •

4 .	 64 :IiO4$")50
2.604 :003S000

40:' Ouso()
121 :500-0)10

1.001::.:77$780
1.0.0:910$49a

Caixa o rondo de soltos 	

Passivo

44:4180)

Capital 	 5.000 :00N.000
Debeutures 	  1.610:001$000
Caução da directoria 	 40:009$.100
Credo ..es diversos e diversas

contas 	 1.630:164$110
Liquidações pendentes 	 78:840$150
Fundo de re.ervit 	 611:u 72e160
9 . dividendo 	 250.001:$000
Imposto do dividendo 	 6:250$009
Lucros e perdes 	 457:400$300

9.689:744$720
-------

•
Joh. Künning, director-presidente. —Jos.

Klepsch, director-thesoureiro.--C. J. Bürger,
director-secretario.

CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 31 DE DEZEM-
BRO DE 1909

Debito

Forragens 	
Ordenados e porcentagens.
Despezas geraes e impostos
Juros.
Amortização 	

Fundo do re-
serva 	

90 dividendo:
5 % sobro
o capital
pelo 2° se-
mestre de
1909 	  250:0005000

Imposto  do
dividendo.	 6:250$000

	
278:500$000

---
Saldo para o semestre se-

guinte 	
	

457:409$300

1.634:3E3$560

Credito
Saldo de 29 de junho de 1909
Mercadorias e outras recei-

tas 	

. Toh. Kunneig, director-presidente. -- Jos.
Elepsch, director-Alesoureiro. — C. J. Bar-
ger, director-secretario.

--
BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1910

Activo
Bens immoveis 	 4.810507650
Bens moveis 	 2.719:00;000
Acções caucionadas 	 40:0130.-000
Acções e valores 	 121:7--)0 S000
Devedees diversos 	 1.057.3.4i80
Inventario 	  1.072:80 00
Caixa e fundo de soldos__ 40:326's360

9.868:P33.;:380

Passivo
Capital 	 5.000:000.zt000
Debentures 	 1.54e:000:e0e0
Caução da directoria 	 40: 0J0e900
Credore diversos e diversas

contes 	 1.168:52 lt;,;560
Liquitiações pendentes__ 136 :4' re360
Fundo de reserva 	 1.0 )9: 83::-:7:;0
10 0 dividendo 	 250:1)0. o)00
Impes e do dividendo. ... 6:250e000
Lucros O perdas 	 711:973.670

,Toh. Künning , director-presidente. —
Jas. 157epsch, director thesoureiro.--C.
Bürger, director-secretario.

--
CONTA DE LUCROS E PERDAS EM 30 DE JUNHO

DE 1910
Debito

Forragens 	 36: 593)):330

	

Ordenados e percentageas. 	 353:364580
Despezas geraes e impos-

tos 	 	 251:768)A20
Juros 	 71:7978620

(128$140Amor tização 	 	 26e:

Fundo de re-
serva 	  398 : 810$630

100 dividendo:
5 % s/o ca-
pital pelo
1° semestre
de 1910.... 250:000$000

Imposto do di-
videndo ...	 6:250$000

Saldo para o semestre se-
guinte 	

655:060$630

Credito
Saldo de 31 de dezembro de

1009 	
Mercadorias e outras re

ceitas 	

2.345:591$490

Joh. Kiinnin g, director-presidente.--Jos
Klepsch, director-thesoureire. — .1. Bti4r-
ger, director-secretario.

35:927$670
236:7818:80
264:040$670

94:0218960
267:672$780

898:444$260

368:163$050

1.266: / 90$510

978:5;57$190

711:973$670

2.345::,91$490

457:404300
-

1.‘8:182$190
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AMA DX ASSEMBLÉA GERAL EXTRA.ORDINALA
REALIZADA EM O DE AGOSTO DE 1910 Ift..V

- No dia 6 de agosto de 1910, á 1 hora da
tarde, reunem-se na sede da companhia á

•Avenida Central n. 46, 2 0 pavimento, todos
os accionistas da companhia, representando

totaIdade das 1.800 acções que formam o
capital social.

Por indicação dos accionistas assume a
presidencia o Dr. Jorge Street, que convida
para secretaries os Srs. Dr. Ildefonso Dutra
'e Alfredo de Paula.
, O Sr. presidente manda proceder á lei-
tura do annuncio de convocação que é do
teor seguinte

«Companhia de Tecelagem Santa Luiza-
, Avenida Central n. 40.
, Assembléa geral extraordinaria.

Os Srs. accionistas são convidados a se
reunirem em assembléa geral extraordina-
ria no dia 6 do corrente, á 1 hora da tarde,
.para o fim de tomar conhecimento dos actos
praticados pela directoria, relativos á dis-
solução da companhia e partilha do activo.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1910.-
A directoria.»

O Sr. presidente declara que, de accôrdo
com a resolução da assembléa geral extraor-

, dinaria de 11 de outubro de 1907, a directo-
ria subscreveu no augmento de capital da
Companhia Nacional de Tecidos de Juta
acções correspondentes ao valor dos bens e
direitos da Companhia do Tecelagem Santa
Luiza e que constituira,m a prestação de
capit hl com que esta companhia entrou para
formação do novo capital da mencionada
,companhia e que, estando pago o passivo,
resta a ratear entre os Srs. accionistas o
:activo social, representado por acções
Companhia Nacioaal de Tecidos de Juta e
dinheiro, do accôrdo com o plano que foi
sujeito ao conselho fiscal e que neste acto
Será sujeito á approvação da assembléa.

Passa o Sr. P secretario a ler o se-
guinte

«Pai ecer do conselho fiscal
Os abaixo assignados, na qualidade de

rnembrcs do conselho fiscal da Cumpanhia
de Tecelagem Santa Luiza, examinaram as
contas da directoria e o plano de partilha do
activo e, por encontrarem tudo em boa e
,devida ordem, são de parecer que sejam
approvados estes actos. .

Rio de Janeiro, 30. de julho de 1910.—
11c/4ns° Dutra.—Altredo de Paula.

O Sr. presidente declara que dá por ap-
provadas as contas da directoria e o parecer
fio conselho fiscal, independente de vo-
tação, porque, como se verifica, ha unanimi-
dade para essa. approvação.

EM seguida o Sr. presidente declara dis-
solvida para todos os fins de direito a Com--
panizia de Tecelagem Santa Luiza, resal-
vando a hypothese do art. 156 do decreto
1. 434, de 4 de julho de 1891, relativa á
possivel cobrança de divida activa que
venha a realizar-se.

O Sr. presidente suspende a sessão por
meia hora para o fim de ser lavrada a pre-

i sente acta que, depois de lida e approvada,
-é por todos subscripta.

• Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1910.—
' Jocie Street.—Ildefonso .Dutra.—Alfredo de
Paula.—S. A. Fabrica de S. JoiTo.—Jorge

, Street. — Alexandre Leslie, por si e por
iirocuração de Florence Leslie.

Certifico que, por despacho da Junta
.Commercial em sessão do 22 de agosto cor-
rente, archivou-se nesta repartição, sob
n. 3.396, a acta da .assembléa geral extra-
ordinaria realizada em 6 do agosto corrente
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da Companhia de Tecelagem Santa Luiza,
que approvou a sua dissolução.

Estavam colladas estampilhas no valor
de-5$500, assim inutilizadas : Rio de Ja-
neiro, 25 de agosto de 1910.-0 secretario,
.Fabio Leal, e impresso ao lado o carimbo da
Junta Commercial.

Companhia de Fiação e Ti
dos Confiança Industria,

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINA
DOS SRS. ACCIONISTAS. REALIZADA EM
DE AGOSTO DE 1910

Presidencia do Sr. consdheiro Caetano Pi-
nheiro da Fonseca

Aos 25 de agosto de 1910, ás 11/2 horas da
da tarde, reunidos no salão da Companhia
de Fiação e Tecidos Confiança Industrial, á
rua de S. Pedro n. 48, os Srs. accionistas
inscriptos no livro de presença, represen-
tando 19.593 acções, o Sr. presidente da di-
rectoria declara que, sondo esta a terceira
convocação, conforme o a.uuuncio publicado
nos diarios desta cidade e a carta dirigida
aos Srs. accionistas, pôde deliberar neste
caso a assemblé • t geral extraordinaria, seja
qual for a somma de capital representada
pelos Srs. accionistas presentes.

Assim, abrindo a sessão da assembléa geral
extraordinaria, convocada para tratar da
emissão de um emprestimo por debentures,
toma a liberdade de indicar para presidir
os trabalhos o Sr. conselheiro Caetano Pi-
nheiro da Fonseca, submettendo a sua pro-
posta á merecida approvação dos Srs. accio-
nistas.

Approvada unanimeniente, o Sr. conse-
lheiro Caetano Pinheiro da Fonseca, assu-
mindo a presidencia, agradece a considera-
ção com que o distingue a assembléa, e con-
vida para secretaries os Srs. Francisco Igna-
cio Botelho e Jayme Augusto Pereira Porto.

Organizada a mesa, o Sr. presidente dá a
palavra ao Sr. 1 0 secretario, que procedo á,
leitura da acta da ultima assembléa geral
de 28 de abril deste anno, sendo approvada
sem debate, unanimemente.

O Sr. presidente da directoria expõe,
então, detidamente, as condições de todos os
negocies da companhia e serviços das fabri-
cas, referindo-se aos relatorios e balanços
organizados pela directoria, em condições
de clareza e pormenores que permittem
aos Srs. accionistas apreciar com segurança
a s:tuação da companhia.

.Resalta dos ultimes publicados a ne-
cessidade, cada anno mais premente, de
melhoramentos e de accrescimos nas secções
de fiação, tinturaria e acabamento ; como
se evidencia tambem, por el les, as excellentes
condições economicas da comlo,nhia. Estas,
podendo ser assim resumidas : activo,
14,934:o11$340 ; passivo, excluidos capi-
tal, debentures em circulação e res3rvas,
1.701:C08V70; verbas excluidas do passivo:
capital, 9.000:004; reservas, 2.533:034870;
debentures, 1.700.00k000.

A directoria foi levada, deste modo, a
estudar a conveniencia de obter os recursos
necessarios para a effectividade desses me-
lhoramentos inadiaveis, assentando, natu-
ralmente, na emissão de um emprestimo
por debentures,. com o qual a companhia
terá Unhem c: vantagem de reduzir a taxa
de juros que está pagando pelo saldo do
seu emprestimo de 1897.

Dadas as condições da companhia, acredi-
taram os seus directores na possibilidade de
emittir ao par o emprestimo projectado.

Accordes neste proposito, foi convocado o
digno conselho fiscal o apresentada ao seu
exame a exposição que adiante se tran-
screve, seguida do respectivo parecer

«Srs. membros do conselho fiscal —
A somma que precisamos para realizar a

Agosto — 1910

electrificacão das fabricas, a construcção dos
edificios e a compra dos machinismos in lis-
pensaveis ao desenvolvimento, cada vez
mais urgente, das nossas secções de fiação,
de tinturaria e de acabamento, excede dos
nossos recursos disponiveis e exige a obtenção
de capital em condições de juro e do prazo
que só é possivel conseguir pela emissão de
um emprestimo por debentures.

Do nosso emprestimo anti go, de 3.200:000$,
existem ainda em circulação 8.500 debela-
tures, na importancia de 1.700:0)0$000.

Temos assim do obter os meios necessa-
rios para effectuar o resgate deste saldo e
para a execução successiva dos melhora-
mentos projectados, todos alies imprescin-
- i iveis ao funccionamento regular e sem du-
vida mais productivo das nossas fabricas.

Pelos nossos calcules, coasiderados orça-
mentos e plantas sujeitos ainda a modifica-
ções substanciaes—julgamos sufficionte para
as nossas necessidades um ernprestimo do
3.000:004000.

Podemos, de certo, realizar o empres-
timo ao juro de 7 %, pagavel semestral-
mente, em abril e outubro, pelo prazo mi-
nimo de 20 annos, com amortização annu tl,
por compra ou sorteio,nunca menor de 2 %.

Conseguiremos deste modo a dupla van-
tagem de obter os recursos precisos e de
reduzir de 1 % a taxa de juros que esta-
mos pagando.

Peiaamos naturalmente na possibilidade
de uma emissão ao par.

De facto: ponderadas as condições do mo-
mento e as garantias superabundantes que
offerece a nossa companhia, parece-nos,
salvo resolução em contrario da assembléa
geral extraordinaria, que devemos insistir
nesse proposito.

Submettendo ao vosso exame a proposta
da directGria e espez •ando que mereça a
vossa approvação, temos a esperança de que
vereis nella mais uma prova do nosso desejo
de acertar, procurando, por um melhor
apercebimento das fabricas, obter dos seus
grandes elementos de trabalho a maior
somma pos-ivel do lucros.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1910.-
J. H. da Cunha Vasco.

c0 conselho fiscal da Companhia de Fiação
e Tecidos Confiança Industrial, de aectirdo
com a exposição apresentada pela directoria,
é de parecer que seja convocada uma assem-
bléa geral extraordinaria para deliberar
sobre a emissão do emprestimo a que essa
exposição se refere.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1910. —
Pedro Gracie. — Jeronymo José Ferreira
Braga.—José Antonio Soares Pereira.>

Iniciadas as negociações e vencidas dif-
ficuldades e relutancias dos primeiros mo-
mentos,está convencido de que pode assegu-
rar,tanto quanto é permittido em negocies
desta natureza, que a directoria terá a sa-
tisfação de ver realizado o seu empenho,
com grande proveito para os creditos da
companhia.

Informa ainda que respondidas decisi-
vamente algumas objecções insistentes con-
trarias á proposta da directoria, encontrou
mais uma vez a boa voatade e o apoio de
sempre nos banqueiros da companhia.

E' com muito prazer que leva ao conhe-
cimento dos Srs, accionistas que o Sc. com-
mondador Costa Pereira, que tão assignala-
dos serviços prestou na obtenção do em-
prestimo de 1897, acolheu e examinou cora
igual interesse a proposta do novo empres-
timo.

E' indispensavel agora que a assembléa
geral extraordinaria autorize a directoria a
contrahir o emprestirno, fixando-lhe as con-
dições.

Vae ler a proposta que a directoria redi-
giu neste sentido e que é do teor se-
guinte:

'
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s proposta— A assembléa geral extraordi-
nada da Companhia do Fiação e Tecidos
Confiança Industrial, reunida em terceira
convocação no dia 25 de agosto de 1910,
autoriza a sua directoria a contra,hir dire-
ctamente ou por intermediario á sua esco-
lha um emprestimo do 3.000:000$ em
15.000 debentures de 200$ cada um, ao por-
tador ou nominativo s. , á vontade do subscri-
ptor, nas seguintes condições

A emissão será offectuada ao par— a 200$
cada debenture—juro do 7 %, pagavol se-
mestralmente, em abril e outubro, pelo
prazo minimo de 20 annos,com amortização
annual, por sorteio ou compra, nunca infe-
rior a 2 % e podendo ser resgatados, quando
assim resolver a companhia, todos os de-
bentures

O produto do emprestimo será destinado
a resgatar 03 8.500 debenturcs em circula-
ção, no valor de 1.700:000$, saldo do em-
presumo de 3.200:000$ re dizado em
10 de dezembro de 1897, e a melhoramentos
e accroscimos das fabricas.

A assembléa geral extraordinaria entrega
á directoria todos os poderos em direito
permittidos, para assegurar o pagamento do
emprestimo com as garantias gemes espe-
cificada 3 no decreto n. 177 A, do 15 de se-
tembro de 1893, o mais a garantia hypothe-
caria especial das tres fabricas de fiação e
tecelagem de algodão e suas dependencias e
de todas as casas para operarios e terrenos
devolutos de sua proariedade, assignando
as respectivas escripturas o praticando, de
conformidade com as disposições da lei e as
praxes consagrad ts em trans'acçõos iden-
ticas, todos o: itetos que forern necessarios
para a perfoita legalidade da operação.

Rio do Janeiro, 25 de asosto de 1910.—
.T . M. da Cunhl Vasco. presidentes—Isidoro
Pinho, secretario.—Manosl Pinto Leite de
Campos, thesoureiro.

Concluidas a leitura e a exposição, o
Sr. presid , nte da assembléa declara conti-
miar em discussão o assumpto especial da
assemblén, geral extraordlnaria e convida o
Sr. s , cretario a ler a proposta da directoria.

Sendo conhecido o seu contexto pel lei-
tura a que procedeu o Sr. pre adente da di-
rectoria, o Sr. commendador Custodio Ma-
noel Forn in ies, com este fundamento, pro-
p5e, com approvação geral, que seja dispen-
sada essa nova leitura.

O Sr. presidente da assembléa insiste em
offerecer a palavra a quem deseje discutir
o assumpt o e, como ninstiem a pede, encerra
a discussão e submette a votos a proposta
da directoria, que é a,pprovada por unani-
midade.
. Nada mais havendo a tratar, o Sr pre-

Ss i dento da assembléa, ás 3 horas da tarde,
te rminados os trabalhos, mandou lavrar a
presente, que vae assignada.

Caetano Pinhe'ro da Ponseca, presidente.
— Francisco Ignacio Botetho, 1 0 secretario.
— Jayme Augusto Pereira Porto, 20 secre-
tario.--Jeronymo Jose Ferreira Braga.—Ma-
noel de Passos Milheiros, por si e por pro-
curação de Jeanne nourtois. — Josd Antonio
Cardoso Porto —Rodrigo Venaneio da Rocha
Vianna,—C. J. dos Santos Coimbra, por si e
por procuração de Alexandre Alves Torres
Carueiro, Alfredo Alvos Torres Carneiro e
Carolina Maria da Cunha Carneiro.—Pedro
Gro,cie. =Gonçalves Zenha & Comp., por si
o por procuração de Miguel José da Silva
Braga, Antonio Dias da Silva e Souza e Luiz
José Feruandes. — José Antonio Soares Pe-
reira.—Antonio Augusto Ferreira.—J. M. da
Cunha Vasco —Izidoro Pinho —Manoel Pinto
Leite de Campos, por si e por procuração de
Antonio Pedro de Andrade, Elvira de M.
Borlido Dyatt, Francisco Manoel da Costa
Pereira, Horacio Alexandrino da Costa San-
tos e filhos, João Maria da Silva, José Al-
bino Pereira de Carvalho, Julio. da Con-

ceição Ferreira, Lui' Pereira Necho, Ma-
noel José do Abreu Guimarães, Maria do
Carmo Maneio da Costa Santos, Maria Mer-
cedes Costa Pereira de Teffé e visconde de
Gomunde. — M. A. da Costa Pereira, por si
e porlipistirao:sisolle su,.espos Maasfa. Ca-
rolina Sampaio Costa Pereira, Marta, Gu i

-lherminit Bernarde's Raythe e como director
do Balido Commercial do Rio do Janeiro. —
Eduardo A. de Oliveira Costa.—Dr Miguel
Pereira da Motta, por si e por procuração
de D. Elvira Ramos da Motta.—A. G. Wei-
gall.—Caetano Pinheiro da Fonseca, por si e
por procuração de Joaquim Henrique Ta-
vares Bastos.—Custodio Manoel Fernandes.
— Padre Justiniano Antonio Trigo de Ne-
greN:ros. — por sua mulher Anna Braga da
Cunha Vasco, sua filha Anna, da Cunha
Vasco e como inventariante do Guilher-
mina Ferreira, J. M. da Cunha Vasco. —
José Ferreira P .,:nto da Costa, por si e por
procuração de João Alves da Cunha e Silva
e Joaquim Borges Caldeira.—Josd Gomes de
Freitas, por si o por procuraçãode Gonçalo
Torquato de Oliveira Castro.—Dr. Antonio
Justa de Seixas Corrêa.— Geo. E. Cox.—
Carlos Ernesto Gomes Silverio Rosa.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 8.:703 — Memorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na R:publica dos Estados Unidos
do Brazil, para um novo modelo de carros-
correios, para o serviço postal ambulante,
nas estradas de ferro, denominado uCarros-
correids-Brazil». Invenção do major Carlos
Alberto do Espirito Santo, domiciliado na
Capital Federal

O novo modelo do carros-correios, de mi-
nha invenção, que denomino Carros-cor-
reãos-Brazil », para o serviço postal ambu-
lante nas estradas de ferro, se COM19033 de
dons carros, que se completam, sendo o se-
gundo considerado a,anexo ou tender do pri-
meiro.

Primeiro carro (vide na planta figs. 3 e 4).
A sua disposição externa comprehende,

de cada lado: duas portas-janellas, ao cen-
tro; seis mezaninos, sendo tres de cada
lado, isto é, entre as portassjanellas refe-
ridas e as extremidades do carro; e deus es-
tribos, nas extremidades, que dão accosso
para as respectivas platafórmas.

A frente se compõe, além do platafórma
c,ommum, de uma porta de entrada, ladea-
da por dois mezaninos, maiores do que os
primeiros, o, como aqueles, destinados á
ventilação e claridade do carro. Todos esses
mezaninos se^o providos de postigos envi-
draçados, de abrir e fechar por dentro do
carro, e poderão ser curvos ou rectangula-
res.

A sua disposição interna comprehende
dous grandes compartimentos inteiramente
iguaes, separados par um divisão transver-
sal aberta ao meio, para communicação dos
mesmos, sem portas, devendo essa divisão
ser colloca,da justamente ao meio do espaço
comprehondido entre as portas-janellas la-
teraes.

Em cada um desses compartimentos, em
sentido longitudinal e dos doas lados, se en-
contram dous manipuladores (um de cada
lado), que se prolongam desde a entrada
até ás portas-janellas lateraes, contendo cada
um tres ou quatro ordens de escaninhos,
para a manipulação das correspondencias,
até a base dos mezaninos, ou acima dos mes-
mos, mas de modo a não prejudical-os, isto
é, conservando-os isolados dos referidos es-
caninhos, que deverão ter, no termo médio
0m,30 do largura por 0%30 de altura e 0ts,31
de fundo, exceptuando os que recuam, no

centro dos manipuladores, em fôrma do
semi-circulo, de modo a ficar, com o balcão
respectivo, um espaço de 0 rn ,60, no maior
comprimento (diametro do semi-circulo),
por 0%45, na maior largura Esse recito
attingii á, no maximo, ás tres primeiras
ordens de escaninhos, cantados de baixo
para cima, sendo o seu espaço destinado á
carimbação das correspondencias, fecha-
mento do malotes, etc. Os referidos escani-
nhos terão na base uma regua de madeira
ou metal, de suspender e arriar, com 0E1,1
de largura, para prender a factura e ampa-
rar a corrospondencia.

Os manipuladores referidos assentarão
sobre um balcão ou mesa, na altiva, de
"70 do soalho do carro, aproveitando-se o
espaço em baixo dos mesmos para arruma-
ção das malas0 Esses manipa,ladores terão a
largura total, isto é, com o balcão, de 0,70,
para as linhas de bitola larga, e, na pro-
porção respectiva, para as do bitola es-
treit a.

Nos quatro lados da divisão transversal,
já descripta, serão adaptados bancos, de pa-
lhinha, ou madeira, para duas pessoas, de
limiar e desarmar; e nas portas-janella.s,
que ficam ao lado dos mesmos bancas, se
adaptarão peanhas, uma em cada porta-
janela, á guiza de mesas, já usaals nos
carros da Estrada do Ferro Central do
Brazil, do armar e desarmar, ta,mbern.
Essas mesas, quando armadas, servirão,
com os bancos referidos, para os serviços do
escripta, como : conferencia de malas o
outros, para o que disporão de uma cavi-
dade para a collocação do tinteiro, no legar
mais conveniente.

As pôrtassjanellas serão do estylo e tama-
nho das usadas nos carros-correios da refes
rida, Estrada de Ferro Central, o deverão
abrir para o lado dos manipula.dores. POr
elas se communicarão os empregados, nas
estações, com os agentes, estafetas, etc.

A couveniencia dos bancos e mesas de
armar e desarmar repousa no aproveita.
mento dos espaços comprehendidos entro a
divisão e os manipuladores, do lado da em
trelinha, quando em viagem, para a collo-
cação das malas que se forem fechando, em'
bora pareça sutficiente para esse fim a partS
compreheudida sob os manipuladores, já re'
ferida.

A iluminação, tanto neste como no se.
gundo carro, se fará pelo systoma, mais aper-
feiçoado de que dispuzer a estrada em que
tiverem de trafegar.

Este carro terá o maior comprimento pos.
sivel.

Segundo carro, annexo ao tender (vide, na
planta, figuras 1 e 2.)

Este carro deverá ser menor do que o pri-
meiro. A sua disposição externa compre-
hende, de cada lado: uma portasjanella cen-
tral, igual ás do primeiro carro, ladea la por
duas janella.s communs; duas outras janellas
correspondendo aos dons compartimentos
lateraes internos das extremidades; uma
pequena fenda resguardada por unia chapa
do metal, com o distico (Caixas, no le-
gar correspondente ás caixas de collecta de
correspondencias (compartimento central) ;
e dons estribos, nas extremidades, que dão
access° para as platafórmas.

A disposição interna comprehendo tres
compartimentos, proporcionalmente divi-
didos. No primeiro, considerando o cavo
na linha, e em marcha, encontram-se em
sentido longitudinal doas compartimentos,
com um ou doas leitos, em cada um, no es-
tylo usado pela Estrada de Ferro Central do
Brazil, nos carros dormiturios, e destinados
ao pernoite e descanso dos empregados pos-
taes ; no segundo compartimento (central),
uma. pequena mesa, quadrada, rectangular,
ou do qualquer outro feitio, fixa, no centro;
duas poltronas, tombem fixas, para duas
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ipessoas e encostadas ás duas divisões, cono-
tadas em anguros oppostos ; nos dOus outros
tangulos se encontram as caixas de collecta
'(urna de cada lado), ficando, tambem, em
,uni desses angulos, em altura conveniente,
p deposito de agua de beber, e, no outro,
do mesmo modo, um pequeno armario, com
escaniiihos e porta com chave, para a guar-
da de sellos e formulas de franquia, valores,
correspondencias, etc. Por cima das poltro-
éas referidas, em altura conveniente, fica-
irão: sobre uma, um pequeno armario-ambu-
landa, provido do respectivo arsenal me-
dicoseirurg,ico, para os casos de accidentes,
)quer no pessoal do Correio ou da Estrada,
sluer nos paseigeiros; e, sobre a outra, um
cabide semelhante aos usados nas estradas
dr ferro.

Esse compartimento, destinado aos chefes
de serviço e empregados, que tenham ter-
'minado o trabalho, será provido de duas ou
Itres cadeiras, para servirem junto á mesa,
que, além de outras muitas applicações,
servirá para as refeiç5es dos empregados,
:que não possam ou queiram utilizar-se dos
ihoteis, nas estações. Essa mesa deverá ter
f1ss,0 comprimento, por 012 ,60 de largura,
se for rectangular e nos carros de bitola
larga, guardando as devidas proporções nos
outros casos.

No terceiro compartimento, que será di-
vidido longitudinalmente em dois outros,
'com corredor communicando com o central,
'se instalarão, respectivamente. os appare-
lhos sanitarios e o «toillete>, qué se compo-
'rã de um lavatorio com espelho, porta-toa-
lhas e um cabide.
' As pla.tafórmas deste carro serão utiliza-
das para o transporte de malas fechadas
'érn transito, para o que poderá ser elevada
4. altura de 1%80, a grado, que se vê na fi-
gura ri. 1, na mesma representada com 151.0
'apenas ; terão, tambein, uma cancella do
passagem na frente, para communicação
t om o primeiro carro, da mesma altura o

srylo, como as lateraes, de grade o todas
munidas de fechadura.
r Disporão ainda as mesmas plataformas de
;tortinas de lona, ferro outro material ada-
ptadas á coberta do carro, de modo a res-
guardarem as malas em occasiões de chu-
va, assim como das fagulhas da machina.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
:rtieteres constitutivos da invenção:

1°, a combinação de dois carros especiaes
pu .a o serviço postal ambulante nas estra-
das do ferro ;

2, a disposição do carro principal obe-
decendo ao seguinte plano: divisão do carro
tra sentido transversal, em dons comparti-
'Mentos iguaes, comprehendendo cada um,
'em sentido longitudinal, um manipulador
'ae cada lado, que se prolongam desde a en-
irada até ás portas janella,s, contendo cada
:Um tres ou quatro ordens de escaninhos
Tara a manipulação das correspondencias,
Nate á base dos mezaninos, ou acima dos
rumai:is, mas, de modo a não prejudical . os ;

3'', o recuo dos escaninhos nos manipula-
dores, na parte central dos mesmos, em
(*forma, de semi-circulo, de modo a ficar um
;espaço suficiente destinado á carimbação
tas correspondencias, fechamento de maio-
'tes, etc.
i 4°, adaptação na divisão central, aberta
'ao meio, de quatro bancos de armar e des.
tti mar, sendo um de cada lado ;

5Ip adaptação nas portas janallas de me-
sas igualmente de armar e desarmar, á
'guindas usadas, antigamente, pela Estrada
Me Ferro Central do Brazil, nos carros de

ssageiros;
6°, a disposiçã,o do outro carro, obedecen-

'‘ao seguinte plano : divisão transversal em
(tres compartimentos, comprehendendo um
destes, em ;Imitido longitudinal, numa das

, extremidades, dois outros compartimentos

dormitorios; e o da o . ar extremidade, tam-
bem deus outros, no VM10 sentido, sendo
em um indallados os apparelhos sanitarios,
e no outro o «toalete»; e o central destina-
do ao chefe de serviço, devendo ser guarne-
cido de mobiliario conveniente, duas caixas
de collecta„ um deposito de asua de beber,
um armario ambulancia e umn outro dito
com escaninhos e gavetas, com porta e cha-
ves, para a guarda de sellos e formulas de
franquia, e mais um cabide, distribuidos
conforme foi descripto e

70 , no ultimo carro citado o emprego de
plataformas guarnecidas de grades, do altu-
ra variavel, com cancellas, cortinas de lona,
ferro ou outro material, para o deposito de
malas fechadas em transito, como fica sub-
stancialmente descripto.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1910.—Major
Carlos Alberto do Espirito Santo.

N. 0.205—Memorial descrip t ivo, que acom-
panha um pe Mo de privilegio • durante
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brazil, para um novo systenaa de cafe-
teira, denominada (Cafeteira Carioca»,
invenção de Leoncio de Sousa Marinho,
funccionario publico, domiciliado nesta Ca-
pital

A 4Cafeteira Carioca» de meu invento,
como mostra o desenho annexo ao psesente,
tem por fim preparar sem o menor tra-
balho o café em liquido para ser usado,
com a maxima brevidade, sem tirar-lhe
nenhuma das suas propriefades que consti-
tuem a sua verdadeira importancia e supe-
rioridade.

O café, usado em todo o mundo, com
especialidade no Brazil, que o pro luz com
maior abundancia, faz parte integrante da
alimentação da sua população ; e, é de um
aroma tão subtil e tão volatil que torna o
seu preparo dificil, quando se deseja conser-
var todas as qualidades que lhes são cara-
cteristicas.

Com o simples apparelho que ora apre-
sento, denominado «Cafeteira Carioca> ficam
removidas taes dificuldades, p idendo-se,
por meio (1ella, obter o café preparado com
toda a perfeição ; para uma ou qualquer
quantidade de pesoas.

Os pontos que caracterizam a minha in-
venção no apparelho que apresento são:

a) o conjuncto de todas as peças formando
o apparelho ;

b) o tubo X que vae da base do comparti-
mento C á parte superior do comparti-
mento A;

c) a separação do compartimento B, do
compartimento C, ficando desse modo iso-
lado o café coado em B, que do contrario
iria ter ao compartimento C, opole seria re-
fervido e dilluido na agua nelle contida;

d) o coador A, que constituo a basa do
compartimento A no ponto b que poderá
ser de metal ou de pana°, contendo o sobre-
tubo r que reveste o tubo X na parte supe-
rior deste, evitando que o pó do café passe
para B;

e) o abaixamento de agua do comparti-
mento C, do ponto n t ao ponto ti, cujo uivei
tocando ao extremo inferior do tubo X,
evita a passagem de agua para o comparti-
mento A, conservando apenas o vapor que
subindo pelo tubo X, vae aquecer o café
nelle envolto na parte correspondente ao
compartimento B.

A «Cafeteira Carioca> poderá ser por mim
alterada com a pratica de modo a aper-
feiçoar o mais possivel a preparação do
café ; o pelo desenho que ora a representa,
ella compõe-se das seguintes peças ou par-
tes:

A, reservatorio coador ;
B, reservatorio deposito;
C, caldeira ;

X — tubo conductor. .
Peças complementares
r— tubo interior de A e que reveste X na

parte superior corno já foi referido acima,
quando tratei dos pontos caracteristicos da
presente invenção (no ponto d) ;

e — torneira parafusada que dá entrada a
agua no compartimento C

g — torneira roscada que deixa sahir a
agua do mesmo compartilneuto na OCCASiã,0
de lavagens

a — coador
b — disco anteposto ao pó do café que

serve para auxiliar a filtração do mesmo
na pa,ssastm para o compartimento B.

Quanto ao combistivel poderá ser empre-
gado o alcoal ou outro qualques.

A figura representada, a direita do dese-
ho animo, mostra a .x Gift3teira Carioe t»

prompta a ftmecioaar, convindo dizer que,
nesta po sição, °reservatório 13 é comple,a-
ment't liga lo ao r2servatario C formando
ambos uma só peça, de moio a não deixar
escaaar nenhum vapor ; mi :Flauto gila o
reservatario A pode ser deslocado de B a
qualquer momento afim de se proceder a
competente limpeza dos residuos do pó do
café.

Rio de Janeiro. 17 do julho de 1910.=
Leoncio de Socza Mirinho.

ANNIJN CIOS
Banco do Commorcio

ÁSSEMBLÉÁ GERAL EXTRAORDINÁRIA.

20 convocação

Não se ten r"o reunido numero suficiente
dos Srs. accionistas para constituirem a
assembléa geral ext aosdin iria convocada
para hoje, de novo os convido pira se roa-
'tirem no dia 5 de set unbro proxim ,
1 hora da tarde, no edificio do B toco, á rua
Genial Cam tiet n. 8, para tomarem emite-
cimento de una proposta da directoria que
altera o capital e modifica alguns artigos
dos estatutos.

Cootiaaa por isso sus -e is a a transferencia
de acções até a data em que se realiz ir a
referida assem'fléa.

Rio de . t aneiro, 27 de age ,to de 1910. —
Conde de Arella-, presideate.	 (•

13anco dm> Com:morei°
ASSEMBLÉA GERAL

OS Srs. accionista; são envia los a se
reunirem em assemblea geral ordinaria no
dia 6 de setembro praximo, ao meio dia, no
edificio do Banco á rua Geaerial Camara
n. 8, para o exame e jal-samento das contas
do anao bancario findo em 30 de junho pra-
ximo passado, e o mais que prescrevem 03
estatutos nos arts. 24, 3a, 37 e 48.

R i o de Janeiro, 22 de agosto de 1910. —
Conde de Avellar, presciente.	 (•

Companhia CoMmercio o N2.1.n

-vexação
ASSEMBLÉA GERAL

São convidados 03 Srs. accionistas a se
reunirem em assembléia geral ordinaria no
dia 29 de agosto proximo, a 1 hora da tarde,
na sêde da companhia, á Avenida Central
n. 37, para leitura do relatorio o prestação
de contas relativas ao anuo socal findo cru
30 do junho ultimo. Acham-se á disposição
dos Srs. accionistas os documentos a que se
refere o art. 147 do decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1910.-0
presidente, Rololpho Furquim La.htneyer. (•

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1910


